
^ PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM

Número: 007/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM MA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf 06.138.911/0001-66, com sede
Centro - Tuntum/IVIA, CEP; 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob 0 n.° 041.856.273-35, e a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.395.029/0001-73, com
sede estabelecida à Avenida Frei Aniceto, n° 95, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR, empresária,

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411

ato representada pela Sr.

portadora do RG n.° 000022051594-8 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 297.339.363-91, aqui
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos
Municipais if 004 de 2014 e n'^ 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993,

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n . 004/2023, para
de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem

em

Registro

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; t

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com^
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

b)

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

d)
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licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação,

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

U.

CLÁUSULA TERCEIKA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria

Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais fícam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CHICA RICA COMERCIO &
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.395.029/0001-73, classificada em primeiro

lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTALDESCRIÇÃO MODELOMARCAITEM QNT UND

TELMA

CERÂMICA
R$ 830,00 R$ 49.800,00PRÓPRIA TELHA60 MLH1

TIJOLO

CERÂMICO 6
FUROS

TIJOLO

CERÂMICO 6
FUROS

R$
R$ 730,00PRÓPRIA350 MLH4

255.500,00

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES

ABRAÇADEIRA
TIPO U

SIMPLES 1/2

R$ 130,00R$ 1,30I.JND JOMARCA5 100

1/2

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES

ABRAÇADEIRA
TIPOU

SIMI^LES 1/4

R$ 222,00R$ 1,85JOMARCAUND6 120

1/4

APAGADOR

SIMPLES

AI^^AGADOR

SIMPLES
R$ 1.566,00R$ 7,83TRAMONTINA200 UND8

APAGADOR

TRIPLO

APAGADOR

TRIPLO
R$ 13,61 R$ 1.088,80TRAMONTINA80 UND9

BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

R$ 3,70 R$ 740,00TRAMONTINA200 UND10

BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

R$ 120,00R$ 2,00TRAMONTINAUND11 60

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃO
MONOFASICO

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃO
MONOFASICO

R$ 468,60R$ 46,86TIGREUND12 10

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

R$ 1.011,00R$ 84.25TIGREUND13 12

CANALETA

EXTERNA

CANALETA

EXTERNA
R$ 7,21 R$ 1,153,60JADE160 UND15

CONDUÍTE
FLEXÍVEL DE

20MM

CONDUÍTE
FLEXÍVEL DE

20MM

R$ 2.824,00R$ 3,53ADTEX800 UND16

CONDUÍTE
FLEXÍVEL DE

25MM

CONDUÍTE

FLEXÍVEL DE
25MM

R$ 8.00 R$ 4.800,00ADTEX600 UND17

CURVA DE PVC

20MM

CURVA DE PVC

20MM
R$ 2,32 R$ 324,80AMANCO18 140 UND X

/-S

CURVA DE PVC

32MM

CURVA DE PVC

32MM
R$ 5,57 R$ 2.228,00AMANCO400 UND19

●X

CURVA DE PVC

40MM

CURVA DE PVC

40MM
R$ 11,50 R$ 2.300,00AMANCO200 UND20 Cl’ '

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 10

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 10 AMPERES

R$ 780,00R$ 7,80TIGRE100 UND21
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DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 20

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 20 AMPERES

R$ 8,98 R$ 1.077,60TIGREUND22 120

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 25

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 25 AMPERES

R$ 959,00R$ 9,59TIGREUND23 100

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 32

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 32 AMPERES

R$ 10,81 R$ 864,80TIGREUND24 80

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 40

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 40 AMPEI^ES

R$ 14,45 R$ 578,00TIGRE40 UND25

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 50

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 50 AMI^ERES

R$ 996,00RS 16,60TIGREUND26 60

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

32 AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

32 AMPERES

RS 1.297,60RS 32,44TIGRE40 UND27

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

60 AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

60 AMPERES

RS 2.932,40RS 73,31TIGRE40 UND30

ELETRODUTO

PVC 3M X

20MM

ELETRODUTO

PVC 3M X 20MM
RS 2.158,40RS 13,49ADTEXUND16031

ELE'1'R0DU1’0

PVC 3MX

32MM

ELETRODUTO

PVC 3MX32MM
RS 15,76 RS 2.521,60ADTEXUND32 160

FIO FLEXÍVEL

2X10 PEÇA C/
lOOM

FIO FLEXÍVEL

2X10 PEÇA C/
lOOM

RS 8.539,56R$711,63SILUND37 12

FITA

ÍSOLANTE

AI .TA TENSÃO

FITA ÍSOLANTE

ALTA TENSÃO RS 972,80RS 12,16IMPERIALUND38 80

lOM
lOM

FITA

ÍSOLANTE

ALTA TENSÃO

FITA ÍSOLANTE

ALTA TENSÃO RS 22,25 RS 1.335,00IMPERIAL60 UND39

20M
20M

FITA

ÍSOLANTE

BAIXA

TENSÃO 20M

FITA ÍSOLANTE

BAIXA TENSÃO RS 8,23 RS 493,80IMPERIAL60 UND40

20M

FITA

ÍSOLANTE

BAIXA

TENSÃO C/ lOM

ITTA ÍSOLANTE

BAIXA TENSÃO
C/ lOM

RS 380,00RS 4,75IMPERIAL80 UND41

\

FITA

ÍSOLANTE

BAIXA

TENSÃO C/ 30M

\.FITA ÍSOLANTE

BAIXA TENSÃO
C/ 30M

S. ■

RS 728,80RS 9,11SCOTCIIUND42 80
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HASTE PARA

ATHRRAMENTO

5/8X3M

HASTE PARA

ATERRAMENT

O 5/8X3M

R$ 78,10 R$7.810,0043 100 UND INTELLI

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E 15W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 11,15 R$ 2.676,00OUROLUX44 240 IRníD

15W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE

LAMINADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E30W

R$ 16,41 R$ 3.282,00OUROLUX200 UND45

30W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENT

E36W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 5.239,20R$21,83OUROLUX46 240 UND

36W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENT

E 45W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 30,03 R$ 6.006,00OSRAM47 200 UND

45W

LÂMPADA LEDLAMINADA LED
R$ 8,95 R$ 5.370,00600 UND OSRAM48

12W 12W

LÂMPADA LEDLÂMPADA LED
R$ 24,27 R$ 16.989,00UND OimOLUX49 700

25W25W

LÂMPADAS
COMUM 40W

LAMPADAS

COMUM 40W
R$ 3,89 R$ 622,40oimoLux53 160 UND

LÂMPADAS
COMUM 70W

LÂMPADAS
COMUM 70W

R$ 8,28 R$ 1.490,40OSRAM54 180 UND

LUMINARIA

TUBULAR

BRANCA/PRETA

LUMINARIA

TUBULAR

BRANCA/PRET

A20W

R$ 50,25 R$ 6.030,00UND ELGIN56 120

20W

PONTAI.ETE DE

1,20M

PONTAI.ETE

DE 1,20M
R$ 20,02 R$ 2.402,40PONTAL ETE57 120 UND

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DISJUNTORES

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DISJUNTORES

R$ 492,96RS 41,08TIGRE12 UND58

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO

DE 12

DISJUNTORES

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO

DE 12

DISJUNTORES

R$ 632,00R$ 63,20TIGRE59 10 UND

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO

DE 16

DIS.nJNTORES

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 16

DISJUNTORES

R$ 2.031,00R$ 101,55TIGRE60 20 UND

TOMADA

CEGA
R$ 3,58 R$ 286,40TI^MONTINA TOMADA CEGA63 80 UND

TOMADA

COMUM

TOMADA

COMUM
R$ 6,23 R$ 498,40TRAMONTINA65 80 UND

RS 411750^2TOTAL

v .«ri. -
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CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 412.750,32 (quatrocentos e doze mil e setecentos e

cinquenta reais e trinta e dois centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
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Parágrafo Quinto Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parági-afo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo oè.

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
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jf) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto -À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.
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Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,Parágrafo Sétimo

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do.

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;
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b) 0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c)

e)

0

g)

1)

m)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

\'
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgào Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da pr^ente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 07 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:041 8562 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.02.10

16:02:20 -03'00‘

FERNANDO

PORTELA TELES

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

C ■>>{' -K L' '■
y ; 1. ■ --!wc[u/rri ●

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.395.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

CPF N” 297,339.363-91
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria

Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização dos contratos das empresas vencedoras no Pregão Eletrônico

N° 004/2023, 0 qual tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de material de

construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, solicitamos

informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total

homologado soma-se na quantia de R$ 1.724.625,52 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil,

seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Tuntum - Maranhão, 09 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.09

11:45:40 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

7335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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06138911/0001-66 Exercício; 2023

Emissão; 10/02/2023
Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

d-oonibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00
Equipamentos E Material Permanente

R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

_ Saldo Orçamentário ;

Atenciosamente,
BRUNO COSTA ^'^'^«'Jodeformâdiçllal

pof BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA:610S6996382
Dados: 2023.02.10

09:4B:20 -0300'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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06138911/0001-66 Exercício: 2023

Emissão; 10/02/2023 X£p L_
PagiT

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
d'^nonibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO
Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

_ Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA ^“Inadoa®fomadignai
por BflUNO COSTA

MOTA;610569 MOTA:610S69963a2
Dados: 2023.02.10

09:48-.03 -OSTM'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



Pis.

£

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

£ pl
Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Cponibilidade quanto a limites pafa processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00
Equipamentos E Material Permanente

R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente, RRIIMO COSTA defotmadigitai
pofBRuNOCOSTA

MOTA:610569 MOTA:61056996382
Oados 2023.02.10

09^8:20-03W96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
c^ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

_ Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

BRUNO COSTA
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA:í1056996382
Oadojr 2023.02.10

09;4Bfl3-03'00'

Atenciosamente,

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Exercício; 202306138911/0001-66

Emissão : 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

_jponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA:610S69%382
Oados: 2023.02.10

09.4803-03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Exercício: 202306138911/0001-66

Emissão : 10/02/2023 Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^_^ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA A'^Mdodelo»mad>giUl
pa BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA610S69963B2
Dados: 2023.02.10

09:48:20 -03W96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Exercício: 2023

Emissão : 10/02/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
i,_.ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA *S5^*<ÍO'ífrorrT'adigil8l
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTAí1056996382
Dados: 2023.02.10

09.48.03 -03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66 c P

Emissão: 10/02/2023 Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Munidpai

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^„,ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
pof ÔRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA6I056996J82
Dados: 2023.Q2.I0

09:48:20.03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
/Kiif

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão: 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
d_Donibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

_ Saldo Orçamentário :

Atenciosamente, RRI )NO rnSTA Assinado de forma digital
pwBRUNOCOSTA

MOTA:610569 MO-A:61056996JB2
Dados 2023.02.10

09:48:20-OrOO'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão: 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
c^ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00
Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

RRl IMD rO^TA Assinâdodelomiadígital
unwixv.y V-V./JIÍ-» po,gRUNOCOSTA
MOTA:610569 MOTA61056996382

OadOS: 2023.02.10

09:48:03 -0300'

Atenciosamente,

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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\
Exercício: 202306138911/0001-66 ' I

Emissão: 10/02/2023 Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

v_jponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

BRUNO COSTA ^^hadodeformadigitòl
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA:610S6996382
OadoK 2023.02.10

09:4803-03'00'

Atenciosamente,

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Emissão : 10/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
v_jponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

Atenciosa mente, BRUNO COSTA
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 mota610569%382
Dodos: 2023.02.10

09.48:20 ^)3'00■96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Viji

Exercício: 2023

Emissão: 10/02/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

_jponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha

Órgão
Unidade

Dotação

:98

: 02 PODER EXECUTIVO

: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

: 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário R$ 160.000,00
CENTO E SESSENTA MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Assmddo de forma digitai
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA;610S6996J82
Dados: 2023.02.10

09:4803-03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM \

Exercido: 202306138911/0001-66

Emissão: 10/02/2023 Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

_.ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 176.991,00
CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Asvnado de forma digitai
por BRUNO COSTA

MOTA;610569 M0TA.61056996382
DadOC 2023.02.10

09 48:20-03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Número: 009/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n^* 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N " 411 — Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob 0 n." 041.856.273-35, e a empresa P R DE O SOUZA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida à Avenida

Reginaldo Gomes de Sousa, n.** 891, Altamira - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, neste ato

representada pelo Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA , empresário, portador do
RG n.” 0383733620091 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.” 604.869.363-09. aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n^* 004

dc 2014 e n*’ 066, de 22 dc outubro dc 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, dc 21 de junho dc 1993, cm face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade fuluramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

A» rlp

9iTá
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iAk.TUNTUM

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro dc Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro dc preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o conüaditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

dcscumprimento do pactuado nesta ata dc registro dc preços ou do dcscumprimento das

obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregociro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características c origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou prestação dc

serviços;

PRDFO

SOUZA: ;;

4415898:

2000110
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Í^.TUNTUM
c) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, cm prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constiaiem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

conlratualmcntc assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação dc

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro dc Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação dc empresa para fornecimento dc material de construção para a Secretaria

Municipal de Educação do município dc Tuntum/MA, dc acordo com as condições c

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Tenrio de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica dc compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo cm que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos dc acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamenie

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie dc indenização.

pROEoí::'
SOUZA:
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2000110
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no CNPJ

sob o n" 44.158.982/0001-10, classificada cm primeiro lugar, por objeto, signatária da presente

Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO MARCA MODELOITEM QNT UND

APAGADOR

DUPLO

APAGADOR

DUPLO
RS 16,09 RS 3.218,00200 ENERBRAS7 UND

CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

TRAMONTÍNA RS 36,05 RS 1.297,8014 36 UND

DIJUNTOR

TRIFASICO DE

40 AMPHRHS

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

40 AMPERES

RS 77.63 RS 3.881,50UND SOPRANO28 50

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

DIJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

60 SOPRANO RS 62,44 RS 3.746,4029 UND

ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM

ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM
R$31,90 RS 1.467,4033 46 FORTLEVUND

LAMPADAS

COMUM lOOW

LAMPADAS

COMUM lOOW
RS 3.101,00RS 22,1551 140 UND AVANT

LAMPADAS

COMUM {50W

LAMPADAS

TUBULAR

FLUORESCENTE

LAMPADAS
160 RS 34,42 RS 5.507,2052 UND AVANT

COMUM 150W

LAMPADAS

TUBULAR

FLUORESCENTE
RS 13,96 RS 1.675,20120 AVANT55 UND

20W20W

JOELHO DE

ESGOTO 40

JOELHO DE

ESGOTO 40
RS 2,68 RS 268,00KRONA83 100 UND

JOELHO DE

ESGOTO 50

JOELHO DE

ESGOTO 50
RS 4,61 RS 553,20KJIONA84 120 UND

JOELHO DE

ESGOTO 75

JOELHO DE

ESGOTO 75
RS 7,49 RS 749,00100 KRONA85 UND

JOELHO LISO

SOLDAVEL 20

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20
RS 1,20 RS 480.00400 KRONA88 UND

LUVA DE

ESGOTO 100

LUVA DE

ESGOTO 100
RS 6,22 RS 746.40KRONA92 120 UND

LUVA LISA

SOLDÁVEL 20

LUVA USA

SOLDÁVEL 20
RS 1,27 RS 508,00KRONA96 400 UND

LUVA USA

SOLDÁVEL 32

LUVA LISA

SOLDÁVEL32
RS 3,27 RS 327,0097 100 UND KRONA

LUVA LISA

SOLDÁVEL 40

LUVA LISA

SOLDÁVEL 40
RS 6,39 RS 1.278,00UND KRONA98 200

LUVA LISA

SOLDÁVEL 50

LUVA LISA

SOLDÁVEL 50
RS 969,60RS 6,06160 KRONA99 UND

LUVA LISA

SOLDÁVEL 60

LUVA LISA

SOLDÁVEL 60
KRONA RS 12,39 RS 2.478,00100 200 UND

REGISTRO

COMUM 25MM

REGISTRO

COMUM 25MM
RS 1.578,00KRONA RS 7,89103 200 UND

REGISTRO

COMUM 32MM

REGISTRO

COMU.M 32MM
RS 2.648,00RS 13,24UND KRONA104 200

PftOEO
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TH 40

SOHDAVEL

LISO

TH 40

SOLDAVEL

LISO

R$ 7.45 RS 1.490,00KRONA200 UND111

VHDA ROSCAVEDA ROSCA
R$ 7,01 RS 1.402,00120 200 UND PRATIK

SOMSOM

CHUVEIRO

CROMADO

CHUVEIRO

CROMADO
R$ 622,40RS3L12FLAMING145 20 UND

CHUVEIRO

PLÁSTICO

CHUVEIRO

PLÁSTICO
RS 16,86 R$ 674.4040 UND ÍÍERC146

R$ 100.00ARRUELA 1/4 R$ 0,25ARRUELA 1/4 GWS170 400 UND

CHAVE DE

FENDA 3/16X8

CHAVE DE

FENDA 3/16X8
RS 22,77 RS 1.366,20MAYLE183 60 UND

RS 44.35 RS 1.774,00CORRENTE 5 CAÇULAS CORRENTE 5191 40 UND

LIMA CHATA C/

CABO P/

ENXADA

R$ 477.80RS 23.89KF C/CABO202 20 UND

R$ 0,30 RS 60,00PORCAS ‘A CÍSER PORCAS '/:215 200 UND

R$ 132,00CISER PORCAS ‘A R$ 0,33400 PORCAS %216 UND

R$ 126,00PORCAS 3/8 R$ 0,42CISER217 300 UND PORCAS 3/8

R$ 132,00PORCAS 5/16 R$0.44PORCAS 5/16 CISER218 300 UND

RS 35,95 RS 1.797,50PRUMO 700 G222 50 UND PRUMO 700 G FERTAK

RS 48,59 RS 2.915,40TRENA 8M FERTAK TRENA 8M226 60 UND

BISNAGA

COLORIDA 50

BISNAGA

COLORIDA 50 R$ 5,21 RS 2.084,00PRATIK400 UND231

ML ML

RS 17,20 RS 30.960,00CAL PCT 5 KGCAL PCT 5 KG SUPERCAL232 1.800,00 PCT

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

RS 1.036,20RS 17,27SILVANA233 60 UND

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

R$ 677.40RS 11,29SILVANAUND234 60

ESQUADRIAS
DE MADEIRA P

JANELA 1,5MX

ESQUADRIAS
DE MADEIRA P

JANELA I.5MX
RS 53.12 RS 1.062,40REGIONAL20 UND237

1.2M1,2M

FECHADURA

INOX EXTERNA

FECHADURA

INOX EXTERNA
RS 49,99 RS 5.998,80MGM238 120 UND

FECHADURA

INOX INTERNA

FECHADURA

INOX INTERNA
RS 37,99 RS 2.659,30MGM70 UND239

JANELA DE

ALUMÍNIO

CORRER IMX

JANELA DE

ALUMÍNIO

CORRER IMX
RS 459,31 RS 16.535,16QUALITY240 36 UND

IMIM

JANELA DE

MADEIRA 1,2M

X 1,2M

JANELA DE

MADEIRA 1,2M

X 1,2M

RS 11.262.40RS 563,12REGIONAL241 20 UND

JANELA DE

MADEIRA IMX

JANELA DE

MADEIRA IMX RS 7.034,60RS 351,73REGIONAL20 UND242

IMIM

PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8M

PORTA DE

COMPENSADO

2.1X0.8M

RS 258,66 RS 10.346,40REGIONAL243 40 UND

PORTA DE

MADEIRA

2.1X0.8M

PORTA DE

MADEIRA

2.1X0.8M

RS 309,47 RS4.951.52REGIONAL16 UND244

PORTA

SANFONADA

PORTA

SANFONADA
RS 132,82 RS 2.125,1216 FORTLEV245 UND
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DE PVC

2.1X0.8M

DE PVC

2JX0.8M

ROLO DE

ESPUMA 15CM

ROLO DE

ESPUMA 15CM
RS 14,26 R$ 998,20ROMA246 70 UND

ROLO DE

ESPUMA 5CM

ROLO DE

ESPUMA 5CM
R$ 5,28 R$316,8060 ROMA247 UND

ROI.O DE

ESPUMA 9CM

ROLO DE

ESPUMA 9CM
RS 9,26 R$ 370,40ROMA248 40 UND

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO

15CM

ROLO DE LÃ DE

RS 589.20RS 19,64UND ROMA CARNEIRO

15CM

249 30

ROI.O DE LÀ DE

CARNEIRO

23CM

ROLO DE LA DE

CARNEIRO

23CM

R$ 959.20ROMA RS 23,98250 40 UND

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO 5CM

ROLO DE LÁ DE
R$ 8,22 R$ 328,80ROMA251 40 UND

CARNEIRO 5CM

ROLO DE LA DE ROLO DE LA DE

CARNEIRO 9CM
R$ 435,20RS 10,88ROMA252 40 UND

CARNEIRO 9CM

SELADOR

ACRÍLICO 18L
SELADOR

ACRÍLICO 18L
RS 130,99 RS 7.859,40253 60 VELOZUND

LACA

SELADORA

PARA MADEIRA

LACA

SELADORA

PARA MADEIRA
RS 123,02 RS 7.381,20VELOZ255 60 UND

3.6L 3,6L2

TINTA EM POTINTA EM PO
RS 21,06 RS 4.212,00SUPEERCAL260 200 UND

2KG 2KG

TINTA SPRAY

COMUM 350ML

TINTA SPRAY

COMUM 350ML
RS 18.30 RS 1.098,00PRATIK261 60 UND

R$ 384,00R$6,40TRINCHA 'A262 60 TRINCHA A ROMAUND

RS 632,80TRINCHA 2 RS 15,82263 UND TRINCHA 2 ROMA40

R$ 180,80RS 4,52TRINCHA % ROMA TRINCHA Y4264 40 UND

RS 83.09 RS 1.661,80UND VITRO 60X40 QUALITY VITRO 60X40265 20

VITRÓ 60X80 VITRÔ 60X80 RS 3. (46,40RS 157,32266 20 UND QUALITY

FIXADOR P CAL

150ML

FIXADOR P CAL

150ML
R$2,03 RS 1.218,00267 600 UND FIXXAR

GAR1*0 P ROLO

46CM

GARI'0 P ROLO

46CM
RS 926,28RS 25,73268 36 UND ROMA

RS 178.979,18TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é dc R$ 178.979,18 (cento e setenta c oito mil e novecentos

e setenta e nove reais e dezoito centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas Iodas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmarParágrafo Terceiro

as contratações que deles advir facultando-Ihc a realização dc licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência dc contratação em

igualdade de condições;

PfiWO
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimcstralmentc quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral dc preço - IGP

I.

11.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata dc Registro dc Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise c negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços rcalinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro dc Preços do pedido dc que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
PRDEO

SOUZA; SÍI2.?
4415898
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dc vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro dc Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ala de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como lambem na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n®
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar c contratar com o Município dc Tunlum — MA

c, será descredcnciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

c das demais cominações legais, confonne Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro dc Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se dc modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro dc

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o T (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujei(ar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e con-eção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia dc atraso na execução do Ata de Registro dc

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata dc Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

PRDtO

SOUM:4
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Parágrafo Quarto - Pela incxccuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fonieccdor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmcntc;

Parágrafo Sexto—À licitante vencedora se recusar, injustificadamcnte, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o dcscumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contraio, confonne o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ala propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar c de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:PRDEO;=TÍ*'«S-
SOUZA; 5<wzM4iSâ
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b) reincidência de dcscumprimcnto de obrigações contratuais, cspccialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados c

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata dc Registro dc Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67
da Lei Federal n" 8.666/1993;

h) A decretação dc falência ou a instauração dc insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

PRDEO;
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k) o dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1“ do art. 65 da Lei Federal if 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2“ do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O dcscumprimento de quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

indepcndcntcmcntc da aplicação das penalidades a que sc refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro dc Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme noima
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-sc o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-sc, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório c da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

(Pr«nn(0
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SOUZA; Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro dc Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido cm

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.“ 66/2021 c do Artigo 78 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fomccimcnto/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador c/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata dc
Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata. desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro dc Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro dc preços.

11.1.6.1. O remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá scr feito dc órgão

participante para órgão participante c dc órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subilem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
PRDEO

SOUZA;

<1-115898

2000110

>OU/AM)S«a»

JIUKtf
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GEIMIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade dc FORNECEDORA cm quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena dc imediata rescisão
da presente Ata, independentemente dc aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ala, ou na Lei em geral, não implica ein novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta sao cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n" 8.078, dc 11.09.90 (Código dc Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ala ao Diário

Oficial do Município (DOM) e Ecará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

Avitrtf Oo de

PRDEO

CDM7ÍL*

441589 9820001 to

820001
DetfDi

2023 0113
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.
Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.13

10:50:05 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
PR DE O

SOUZA:441589820001

Assinado de forma digital por P R
DE O SOUZA:44158982000110

Dados: 2023.02.13 15:26:59

-03'00’10

Pela BENEFICIARIA DA ATA

P R DE O SOUZA

CNPJ: 44.158.982/0001-10

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

CPF N" 604.869.363-09
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Número: 048/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA CHICA RICA

COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o

30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CfflCA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.395.029/0001-73, com sede estabelecida
à Avenida Frei Aniceto, n.° 95, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.“ FRANCISCA RITA RIBEIRO DE

ALENCAR, empresária, portadora do RGn.® 000022051594-8 SSP/MA e inscrita no CPF sob o

n.° 297.339.363-91, tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2023 e em observância às

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023,

por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n'

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO \

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa'

para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do

município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTALDESCRIÇÃO MARCA MODELOITEM QNT ÜND

TELHA

CERÂMICA
R$ 830.00 R$ 24.900,00PRÓPRIA TELHA1 30 MLH
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TIJOLO

CERÂMICO 6
FUROS

TIJOLO

CERÂMICO 6
FUROS

R$ 127,750,00PRÓPRIA R$ 730,00MLH4 175

ABRAÇADEI
RA TIPO U

SIMPLES 1/2

ABRAÇADEIR
A TIPO U

SIMPLES 1/2

JOMARC
R$ L30 R$ 65,0050 UND5

A

ABRAÇADEIR
A TIPO U

SIMPLES 1/4

ABRAÇADEI
RATIPOU

SIMPLES 1/4

JOMARC
R$ L85 R$ 111.00UND6 60

A

TRAMON

TINA

APAGADOR

SIMPLES

APAGADOR

SIMPLES
R$ 783,00R$ 7,83100 UND8

APAGADOR

TRIPLO

APAGADOR

TRIPLO

TRAMON

TINA
R$ 544.40R$ 13,6140 UND9

BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

TRAMON

TINA
R$ 3,70 R$ 370,0010 100 UND

BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

TRAMON

TINA
R$ 60,00R$ 2,0030 UND11

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃ
CAIXA DE

DISTRINUIÇÃ
R$ 46,86 R$ 234,30TIGREOUND12 5

O
MONOFASIC

MONOFASICO
O

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃ
O TRIFASICO

R$ 505,50R$ 84,25TIGREUND13 6

CANALETA

EXTERNA

CANALETA

EXTERNA
R$ 576,80R$ 7,21JADE80 UND15

CONDUITE

FLEXÍVEL DE
20MM

CONDUITE

FLEXÍVEL DE
20MM

R$ 1.412,00R$ 3,53ADTEXUND16 400

CONDUITE

FLEXÍVEL DE
25MM

CONDUITE

FLEXÍVEL DE
25MM

R$ 2.400,00R$ 8,00ADTEXUND17 300

CURVA DE

PVC 20MM

CURVA DE

PVC 20MM
R$ 162,40R$ 2,32AMANCOUND7018

CURVA DE

PVC 32MM

CURVA DE

PVC 32MM
R$ 1.114,00R$5,57AMANCOUND20019

CURVA DE

PVC 40MM

CURVA DE

PVC 40MM
RS 1.150,00R$ 11,50AMANCOUND10020

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 10

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASIC

ODE 10

AMPERES

R$ 390,00R$ 7,80TIGREUND5021

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 20

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASIC

ODE 20

AMPERES

R$ 538,80RS 8,98TIGREUND6022

DISJUNTOR

MONOFÂSICO
DE 25

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFÂSIC
ODE 25

AMPERES

R$ 479,50R$ 9.59TIGREUND5023
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DISJUNTOR

MONOFASIC

ODE 32

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 32

AMPERES

TIGRE R$ 10.81 RS 432.4024 40 UND

DISJUNTOR

MONOFASIC

O DE 40

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 40

AMPERES

20 TIGRE R$ 14,45 RS 289.0025 UND

DISJUNTOR

MONOFASIC

ODE 50

AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO

DE 50

AMPERES

TIGRE RS 16,60 RS 498,0026 30 UND

DISJUNTOR

TRIFASICO

DE 32

AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

32 AMPERES

27 20 UND TIGRE RS 32.44 RS 648.80

DISJUNTOR

TRIFASICO

DE 60

AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

60 AMPERES

RS 73,31 RS 1.466,2030 20 UND TIGRE

ELETRODUT

O PVC 3M X

20MM

ELETRODUTO

PVC 3M X

20MM

RS 13.49 RS 1.079,2031 80 UND ADTEX

ELETRODUT

O PVC 3M X

32MM

ELETRODUTO

PVC 3M X

32MM

RS 15,76 RS 1.260,80ADTEX32 80 UND

FIO
FIO FLEXÍVEL

2X10 PEÇA C/
lOOM

flexível

2X10 PEÇA C/
lOOM

RS 711.63 RS 4.269,78SILUND37 6

FITA FITA

ISOLANTE

ALTA TENSÃO
ISOLANTE

ALTA

TENSÃO 10 M

IMPERIA
RS 486,40RS 12.1638 40 UND

L

10 M

FITAFITA

ISOLANTE

ALTA TENSÃO
IMPERIAISOLANTE

ALTA

TENSÃO 20M

RS 667,50RS 22,2539 30 UND
L

20M

FITAFITA

IMPERIA ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO 20M

ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO 20M

RS 246,90RS 8,2330 UND40
L

FITA

ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO a

FITA

ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO C/

IMPERIA
RS 190,00RS 4,75UND4041

L

lOMlOM

FITAFITA

ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO Cl

ISOLANTE

BAIXA

TENSÃO a

RS 364.40R$9,11SCOTCHUND4042

\

30M30M
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HASTE PARA

ATERRAMEN

TO 5/8X3M

HASTE PARA

ATERRAMENT

0 5/8X3M

50 R$78,1043 UND INTELLI R$ 3.905,00

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCEN

TE 15W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E 15W

OUROLU
44 120 UND R$ 11,15 R$ 1.338,00

X

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCEN

TE 30W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E30W

OUROLU
100 R$ 16.41 RS 1.641,0045 UND

X

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCEN

TE 36W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E 36W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENT

E45W

OUROLU
46 R$21,83 R$ 2.619,60120 UND

X

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCEN

TE 45W

47 UND OSRAM RS 30,03 R$ 3.003,00100

LAMPADALAMPADA
OSRAM R$ 8.95 R$ 2.685,00UND48 300

LED 12W LED 12W

LAMPADA LAMPADAOUROLU
R$ 24,27 R$ 8.494,5049 350 UND

LED 25WLED 25W X

LAMPADAS

COMUM 40W

OUROLU LAMPADAS

COMUM 40W
R$311.20R$ 3,8953 80 UND

X

LAMPADAS

COMUM 70W

LAMPADAS

COMUM 70W
R$ 8,28 R$ 745,20OSRAM90 UND54

LUMINARIA

TUBULAR

BRANCA/PRET

A20W

LUMINARIA

TUBULAR

BRANCA/PRE

TA 20W

RS 50,25 R$ 3.015,00ELGIN60 UND56

PONTALETE

DE 1.20M

PONTALPONTALETE

DE 1.20M
R$ 1.201,20R$ 20,0260 UND57

ETE

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÂ
ODE 10

DISJUNTORE

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DISJUNTORES

RS 246,48R$41,08TIGREUND58 6

S

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÂ
ODE 12

DISJUNTORE

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO

DE 12

DISJUNTORES

R$316,00R$ 63,20TIGRE5 UND59

S

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÂ
ODE 16

DISJUNTORE

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO

DE 16

DISJUNTORES

RS 1.015,50R$ 101,55 'j. jxTIGREUND1060

S

TOMADA

CEGA

TRAMON

TINA

TOMADA

CEGA
R$ 143,20RS 3,58UND4063

TOMADA

COMUM

TRAMON

TINA

TOMADA

COMUM
R$ 249,20RS 6,23UND4065

RS 206.375,16TOTAL
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 206.375,16 (duzentos e seis mil e trezentos e

setenta e cinco reais e dezesseis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

4.4.90.52,00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.0

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art

55, §2° da Lei 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.10

16:09:49 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;0418562

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.39S.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

CPF N" 297.339.363-91

jVALll-lL t/l ' i I L-rU●>.1' ! X

TESTEMUNHAS:

l-íL
CPF:CPF: 02.-?. 412. .9^0-12.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 008/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n^’ 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ^ 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa J R CAMPOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.440.814/0001-57, com sede estabelecida à Avenida José

Olavo Sampaio, Letra A, n.“ 806, Centro - Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato

representada pela Sr.*' JOANY REGO CAMPOS, empresária, portadora do RG n."
0431952920119 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.^* 607.155.283-43 , aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004

de 2014 e n" 066. de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramenle solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou prc-contrato a teor do ai1. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ala. terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
^ d* p«( ^ R CAMPO %
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Parágrafo Quinto - Para todos .

assim, para defínir procedimento e
os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Editai do Pregão Eletrônico n“ 004/2023 e seus anexos;
b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n” 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Hducaçao, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Geienciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

dcscumpiimcnto do pactuado nesta ata de registro de preços ou do dcscumprimcnto das
obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro dc Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, e também, cm coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação juridica da Procuradoria Geral do

Município

dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata dc

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
J RCAMPOS AiiinídodefiínadiçcUlpOí JRCAMPOS
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute
forma previamente estabelecida.

os serviços na

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nao-participante, no que couber,
àquelas incumbcntes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o eontraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 1 . A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2 . Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§4.0 órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

II.

, nao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento de material dc construção para a Secretaria

Municipal dc Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmentc reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional.

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA sc abriga a fornecer os produtos dc acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo ■■ Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
JRCAMPOS
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CLÁUSULA QUINTA ~ DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa J R CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob 0 n” 37.440.814/0001-57, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente
Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM QNT UND MARCA MODELO

TELHA DE

FIBRA

AMIANTO 5MM

TELHA

5MM

2 240 UND Brasilit R$ 69.00 R$ 16.560,00

TELHA DE

FIBRA

AMIANTO 6MM

COLUNA

ARMADA 3/8

TELHA

6MM
3 140 UND Brasilit R$ 99,99 RS 13.998,60

128 160 UND Gerdau CA 3/8 R$ 166,00 R$ 26.560,00

129 60 UND FERRO '/2 Gerdau F 1/2 RS 108,00 RS 6.480,00
130 100 UND FERRO '/4 Gerdau F 1/4 RS 27,00 RS 2.700,00
131 100 UND FERRO 3/8 Gerdau F3/8 RS 72,00 RS 7.200,00
132 100 UND FERRO 4.2 Gerdau F4/2 RS 18,00 RS 1.800,00
133 120 UND FERRO 5.0 Gerdau F5/0 RS 23,90 RS 2.868,00
134 100 UND FERRO 5/16 Gerdau F5/16 RS 53,00 RS 5.300,00

FERRO

GALVANIZADO

450X5

TRELIÇA
SOLDADA

REFORÇADA

135 40 UND Gerdau T 450x5 RS 146,00 RS 5.840,00

T
136 160 UND Gerdau RS 58,00 RS 9.280,00

6x4.2x3,4

TOTAL R$ 98.586,60

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 98,586,60 (noventa e oito mil e quinhentos e oitenta

e seis reais e sessenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

Assinado de forma digital por J R
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágralo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

icdução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados- cabendo ao órgão gerenciador promover as negoeiações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n*’ 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interes-sada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
JRCAMPOS
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Õrgào
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Paiticipante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços
conformidade com a Lei 10520/02, Lei n.« 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

em

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
esse motivo.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descrcdcnciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

c) Falhar ou fraudar na execução da Ata dc Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2” (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ala dc Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a)

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

b)
Assiritdo aa íorirta i
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada,

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso:

sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

I))

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar

com a

d)
contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplieou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

ou

Paragrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado
judicialmcntc;

caso

Paragrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30 ^ (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedor a.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação nao exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação cm licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

;RCAMPOS
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b) erincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

as características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

ou multa;

ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) pratica de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a exectição

da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;
g) pratica de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura.

Paragrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Paragrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai
do Município, Estado ou União, confomie o caso, respeitado o princípio do contraditório
ampla defesa.

ou

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação

e da

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumpiimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T’ do art. 67

da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

a comprovar a
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k) O dcscLiinpnmenlo do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n» 8.666/1993
prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de

, sem

^ caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; ^

n.) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iustificadas e
detci minadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas
refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por paite do Fornecedor Beneficiário
acarretando modificação do valor inicial da Ata

I" do art. 65 da Lei Federal n” 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2“ do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE,
a 120 (cento e vinte) dias, salvo
ordem intema

a que está subordinado ao

no processo administrativo a que se

ou Contratada, dos materiais,
ou Contrato além do limite permitido no §

por prazo superior

caso de calamidade pública, grave perturbação da
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

em

prazo,

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmentc imprevista desmobilizações e mobilizações c outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses

independentemente do

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições
independentemcnte da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
de direito administrativo atinente

ora pactuadas,

nomia

ao caso.

Parágrafo Terceiro A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

previstos nesta Cláusula, será feita por coiTespondência com avi.so de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

nos casos

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado,

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial doa

JR

CAMPOS

EIRELI:37

4408140

00157

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços
Contraio, caso não aceitas as razões do pedido.

ou
Assinsdo de

forma digital
porj R

CAMPOS

£lfiELI:3744085

4000157

Dados:

2023.02.15

08:58:27-03'00'

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n."' 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.



# PBCFCITURA municipal

i^.TUNTUM

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA. de registro de PREÇOS:
Sera pemiitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

ILL

ILLl A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
cnUdadc da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
que couber as condições e

ou

a vantagem e respeitadas, no

as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas

Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas c a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
Órgão Gerenciador.

com 0 Órgão

as ocorrências ao

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada cm até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

ao Orgào Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamenle.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante,

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
J RCAMPOS
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Assinado de forma digital por J R
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
vigência, podeiá set utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha paiticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
óigão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não.
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

sua

, na

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional,
exemplo, cm cartões dc visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

como, por

sem

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica cm novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n” 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro dc

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
A$tir\ado d« d*9i1«l por I RCAStPOl
|Ht(ll37440«14MCÍ&7
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562 pessoa:04i85527335
Dados: 2023.02.13

10:30:06 -03'00'

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

J R CAMPOS

EIRELI:37440814000157

Assinado de forma digital por J R
CAMPOS EIREU:37440814000tS7

Dados: 2023.02,15 08:53:03 -03'00'

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

J R CAMPOS LTDA

CNPJ: 37.440.814/0001-57

JOANY REGO CAMPOS

CPFN“ 607.155.283-43



● PREFEITURA MUNfCIPAL

>^.TUNTUM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 011/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM '
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/000I-66.

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,
através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob 0 n.° 041.856.273-35, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 02.862.862/0001-59. com sede estabelecida à Avenida Seabra
de Carvalho. n.° S7N.

— MA, pessoa
com sede

neste ato

Vila Luizão — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. neste ato representada pelo

Sr. REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, portador do RG n.° 072952982020-5

SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 334.114.333-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520. de 17 de julho de 2002, do
Decreto r\° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n"* 066, de

22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-
subsidiariainente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do
Pregoeiro. homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

se.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do arl. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Qumto - Para todos os eleitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para delinir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n“ 004/2023 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) [ ermo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educaçao. que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014.066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descLimprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após recebera indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

JW-, ● ● ●1
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e) Notif icar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro
definido pefo Órgão Interessado, realize
forma previamente estabelecida.

para que. em prazo razoável

os serviços naentrega do objeto ou execute

Parágrafo Terceiro - Constituem
àquelas incumbentes em atribuições do órgão não-participante. no que couber

aos orgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda;

os atos relativos à cobrança do
contratual mente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e .
decorrentes do descumprimento de cláusulas

-se

I.

cumprimento pelo fornecedor das obrigações

II.

o contraditório, de eventuais penalidades
^ - contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador
§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2». Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contralaçao solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4“. O orgão gerenciador não responde pelos atos praticados
carona.

no âmbito do órgão participante e do

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta dc Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional.
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar
vigorara pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Orgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

X:

4
. /

/\



PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
aragrafo Pr.meiro - Os preços ofertados pela empresa R. SILVEIRA PESSOA i

CNPJ sob o n“ 02,862.862/0001-59, classificada
presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

inscrita no

primeiro lugar, por objeto, signatária dacm

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

MARCA

ADAPTADOR

20MM

ADAPTADOR

DE 50MM

67 160 UND
TIGRE R$ 2.83 R$ 452.80

68 160 UND
TIGRE R$ 5.68 R$ 908.80

ADAPTADOR

DE 60MM

69 240 UND
TIGRE R$ 9.98 R$ 2.395,20

ADESIVOPVC
C/ 75G

70 400 UND
TIGRE R$ 4,01 R$ 1.604.00

CANO ESGOTO

100 MM PVC
71 60 UND TIGRE R$ 83.69 R$ 5.021.40

CANO ESGOTO

I50MM PVC
72 50 UND TIGRE R$ 183,95 R$ 9.197,50

CANO ESGOTO

40MM PVC
73 120 UND TIGRE R$ 35,02 R$ 4.202.40

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

20MM

74 200 UND TIGRE R$ 15,10 R$ 3.020,00

CANO rígido

SOLDAVEL

25MM

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL

32MM

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL

40MM

75 200 UND TIGRE R$ 19,46 R$ 3.892,00

76 100 UND TIGRE R$ 39.22 R$ 3.922.00

77 160 UND TIGRE R$ 47.38 R$ 7.580,80

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

50MM

78 100 UND TIGRE R$ 81,06 R$ 8.106.00

CANO rígido

SOLDAVEL

60MM

79 80 UND TIGRE R$ 114,88 R$ 9.190.40

JOELHO DE

ESGOTO 100
80 120 UND TIGRE R$ 6,51 R$ 781.20

JOELHO DE

ESGOTO 150
81 140 UND TIGRE R$ 28.13 R$ 3.938.20

JOELHO DE

ESGOTO 200
82 80 UND TIGRE R$ 72.14 R$ 5.771,20

86 300 UND JOELHO L/R 20 TIGRE R$ 1,76 R$ 528,00
87 100 UND JOELHO L/R 25 TIGRE R$ 3,82 R$ 382.00

. J

id.
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JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
89 200 UND

TIGRE R$ 4.56 R$912.00

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
90 120 UND

TIGRE R$ 5,28 R$ 633.60

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
91 100 UND

TIGRE R$ 25,57 R$ 2.557,00

LUVA DE

ESGOTO 40

93 160 UND
TIGRE R$ 1.80 R$ 288.00

LUVA DE

ESGOTO 50

94 200 UND
TIGRE RS 2,78 R$ 556.00

LUVA DE

ESGOTO 75
95 100 UND

TIGRE R$ 5.21 R$ 521.00

REDUÇÀO
50X20

SOLDÁVEL

101 100 UND
TIGRE R$ 3.36 RS 336.00

REDUÇÀO
60X50

SOLDÁVEL

102 120 UND
TIGRE RS 9.13 RS 1.095.60

REGISTRO

COMUM 40MM

REGISTRO

COMUM 50MM

105 180 UND MGA RS 20.52 RS 3.693.60

106 180 UND MGA RS 25,58 RS 4.604.40

REGISTRO

COMUM 60MM
107 160 UND MGA RS 36,96 RS 5.913,60

REGISTRO

COMUM DE

20MM

108 120 UND MGA RS 6,39 RS 766,80

REGISTRO INOX

20MM
109 60 UND MGA RS 44,37 RS 2.662,20

TE 20

SOLDÁVEL

LISO

110 360 UND TIGRE RS 1,49 RS 536,40

TE50

SOLDÁVEL112 120 UND TIGRE RS 9,09 RS 1.090.80
LISO

TE 60

113 120 UND SOLDÁVEL

LISO

TIGRE RS 34,91 RS 4.189.20

TE DE ESGOTO114 iOO UND TIGRE RS 12,68 RS 1.268,00100

TE DE ESGOTO115 100 UND TIGRE RS 2,61 RS 261.0040

TE DE ESGOTO
116 120 UND TIGRE RS 5,79 RS 694,8050

TE DE ESGOTO
117 100 UND TIGRE RS 9,29 RS 929.0075

● ●
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TE DE ESGOTO118 80 UND

TIGRE R$ 48,23 R$ 3.858.40150

VEDA ROSCA119 220 UND
TIGRE RS 3,7225M R$ 818.40

torneira com

FILTRO DE

PLÁSTICO

121 80 UND tramontina R$ 62,14 R$4.971,20

TORNEIRA COM

filtro INOX
122 40 UND

TRAMONTINA R$ 113,10 R$ 4.524.00

torneira de

JARDIM PRETA
123 120 UND TIGRE R$ 4.15 R$ 498.00

TORNEIRA DE

LAVATÓRIO
BRANCA

124 160 UND
TIGRE R$ 12,36 R$ 1.977,60

TORNEIRA

PARA PIA INOX

CURTA

125 60 UND TIGRE R$ 47.16 R$ 2.829.60

TORNEIRA

PARA PIA INOX

LONGA

126 60 UND TIGRE R$ 60,40 R$ 3.624,00

ARGAMASSA

I5KG
137 1.000.00 UND VOTOMASSA R$ 19.77 R$ 19.770.00

ASSENTO

SANITÁRIO
138 120 UND TIGRE R$ 29.85 R$ 3.582.00

ENGATE

FLEXÍVEL 30

CAIXA D'ÁGUA
10.000 L

139 30 UND TIGRE R$ 6,72 R$ 201,60

140 4 UND FORTLEV R$ 5.268,30 R$ 21.073,20

CAIXA D'ÁGUA
20.000 L

141 2 UND FORTLEV R$ 12.190,51 R$ 24.381,02

CAIXA D'AGUA

2.000 L
142 16 UND FORTLEV R$ 1.137,41 R$ 18.198,56

CAIXA D'ÁGUA
500 L

143 12 UND FORTLEV R$ 230,48 R$ 2.765.76

CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

144 120 UND TIGRE R$ 26.20 R$ 3.144.00

COLA BRANCA

lOOOML
147 120 UND TEKBOND R$ 17.32 R$ 2.078.40

CUBA DE

LOUÇA
REDONDA

148 10 UND DECA R$ 55,19 R$551.90

MASSA

acrílica 18L
149 80 UND SUVINIL R$ 119,12 R$ 9.529,60

MASSA

acrílica 3,6L
150 80 UND SUVINIL R$ 23,68 R$ 1.894.40
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MASSA

CORRIDA PVA

18LT

151 50 UND SUVINIL R$ 64,11 R$ 3.205.50

PIA DE INOX152 28 UND DECA R$ 162,87 R$ 4.560.361,20

PIA DE INOX153 30 UND DECA R$ 562,08 R$ 16.862.402,00

PIA DE LOUÇA
DE BANHEIRO

154 50 UND DECA R$ 360,93 R$ 18.046,50

PARAFUSO DE

VASO
155 72 UND TIGRE R$ 5,22 R$ 375,84

PISO

CERÂMICA
TIPO A

156 1.200,00 MT ARIELLE R$ 31,07 R$ 37.284,00

PISO

REVESTIMENTO
157 300 MT ARIELLE R$ 25,98 R$ 7.794.00

158 400 UND REJUNTE AXTON R$ 8.40 R$ 3.360,00
SIFÃO

GARGANTA
159 120 UND TIGRE R$ 7,78 R$ 933,60

SIFÀO

GARGANTA160 60 UND TIGRE RS 14.43 R$ 865.80
DUPLO

VASO

SANITÁRIO
ACOPLADO

161 100 UND CELITE R$ 325.46 R$ 32.546,00

VASO

SANITÁRIO
COMUM

162 60 UND CELITE R$ 191,22 R$ 11.473.20

VERNIZ

CORPAL P/

MADEIRA

900ML

163 50 UND SUVINIL R$ 25.47 R$ 1.273,50

VERNIZ

CORPAL P/

MADEIRA 3,6L

164 40 UND SUVINIL R$ 108.94 RS 4.357.60

VALVULA

COMUM
165 44 UND TIGRE RS 6.08 RS 267,52

VALVULA DE

DESCARGA
166 400 UND TIGRE RS 160,06 RS 64.024,00

VALVULA DE

PIA INOX
167 60 UND TIGRE RS 17,78 RS 1.066,80

168 60 UND VEDA ANEL VEDAPOP RS 7,82 RS 469,20

TOTAL RS 443.440,36

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 443.440,36 (quatrocentos e quarenta e três mil e

quatrocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).
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Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta dc Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a iornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,
í iscais e todos os demais ônus diretos e indiretos alinentes

seguros, encargos

ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação
Igualdade de condições;

em

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Paragrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP. deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista
pesquisa mercadológica.

I.
inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

nos

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ànas

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea ^‘d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8 666
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

■ái..
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Paragrafo Sexto - As licitantes vencedoras nâo poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92

Parajrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o penodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar
os preços ate então regi.strados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo — Nas demais

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Paragrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
mamtcstaçao expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços
conformidade com a Lei n.° 10520/02. Lei n.'’ 8.666/93. como também na forma do decreto
066/2021.

e no Edital de Licitação.

causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

em

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

esse motivo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e das demais cominações legais, conforme Art. 7" da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

e contrato

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada
execução das obrigações assumidas deverá,

no órgão emitente da Ata de Registro de

na
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Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até

prevista para o fornecimento do material
o 2° (segundo) dia útil anterior à data

ou prestação do serviço;

Paragrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada
contiatado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de [ teços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo

0

quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso

Preços ou Contrato, sem
execução do Ata de Registro dena

prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso. rescindido.

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
(1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada,
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado
Judicialmente;

com a

caso

o valor devido será cobrado

Paragrafo Sexto -À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiUcação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30 ^ (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que Justifiquem a proposição.

/ ti*L /
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Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos
pcidas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
●ornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Paragrafo Dec.mo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) erincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

as características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definiUva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
0 pratica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não

com a Prefeitura.

ou

possuir a proponente idoneidade para contratar

Parágrafo Décimo Primeiro

ampla defesa e o contraditório.

de registro de preços ou

- Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

na ata

próprias contratações, informando as ocorrências órgão gerenciador (Decreto Municipalao

066/2021)

Paragrafo Decimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
do Município, Estado ou União, conforme
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n“. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços
especificações, projetos ou prazos;

caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ou Contratuais,

. I
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c) A Icnlidào do cumprimento, levando o CONTRATANTE

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento.
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

seu

a comprovar a

sem justa causa e prévia comunicação ao

Ata, contratante

sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67na

ou da estrutura do Fornecedor

n° 8.666/1993, sem

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se
refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE,
a 120 (cento e vinte) dias, salvo

por prazo superior

caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

em

sucessivas e

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
Independentemente da aplicação das penalidades
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
de direito administrativo atinente

que se refere este Edital, ensejará a rescisão

norma

ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

casos pievistos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

nos
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Paragrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado,

Município. Estado ou União, conforme

cancelado o preço registrado
ampla defesa.

comunicação será feita por publicação no Diário Ofícial do
a

o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ou

Paragrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário
dos preços registrados deverá ser formulada

ou Contratado para cancelamento

com antecedência mínima de 60 (sessenta) di
facultando a Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

las.

ou

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.“ 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

em

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

ILL

n.Ll A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal
Edital.

e neste

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes,

n. 1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

Órgão Gerenciador.
as ocorrências ao

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata. desde
que solicitada pelo órgão não participante.

ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente. a

í?V.'●. TU
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes
procedimento ücitatório para registro de preços.

e não participantes do

II. 1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de
remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem ] 1.1.6 caberá 30 órgão gerenciador autorizar <
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos

11.1.7 Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

sua

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para órgão gerenciador e para os órgãos participantes.0

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
inadequado do objeto desta Ata, por seus preposíos ou não,

uso

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA

garantia para qualquer operação financeira.
caucionar ou utilizar a presente Ata como

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA,

quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

ou sua

qualidade de FORNECEDORA em

sem

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualq uer dos direitos assegurados nesta
Ala. ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

m -.'■jtx-:ÍSíliâkil
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de ações futuras Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos ■
Lei n» 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

OS direitos e faculdades previstos na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oi,cal do Mumcpio (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro por
ma,s privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA;0418562733

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA;04185627335

Dados: 2023.02.13 11:32:46
-03'00’5

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

R. SILVEIRA PESSOA

CNPJ: 02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

CPF N“ 334.114.333-53
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 013/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

- MA. pessoa

n” 06.138.911/0001 “66. com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho. N Mll - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.
através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob o n.*’ 041.856.273-35, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA.

neste ato

pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n’’ 08.868.707/0001-2 6, com sede estabelecida à

Avenida Grande Oriente. n.° 60. Tuntum de Cima - Tuntum/MA. CEP: 65.763-000. neste ato

representada pclo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário, portador do RG n.°
0001 14631899-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 403.244.193-68. aqui denominada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n« 10.520. de 17

de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais rf 004
de 2014 e n° 066. de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023. para Registro de
Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obi igacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e
o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos

assim, para definir procedimento e
os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) 1 ermo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educaçao, que atuara como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que oeorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório,
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descLimprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

as penalidades decorrentes de

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçao a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
o Órgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município

c)

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

d)
sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

as

1» j
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e) Notmcar. quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável

definido pelo Orgao Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma prcviainente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber,
aquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

I.

II. a aplicação, observada a ampla defesa

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ I". A solieitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2\ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir,
tespondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

e o contraditório, de eventuais penalidades

nao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

se aqui

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional.
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar
vigorara pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas
Edital.

no

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será Justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA,

inscrita no CNPJ sob o n" 08.868.707/0001-26, classificada
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

primeiro lugar, por objeto.em

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

ITEM QNT DESCRIÇÃOUND MARCA

169 200.00 UND ARRUELA 14 JOMARCA R$ 0.44 R$ 88.00
171 400,00 UND ARRUELA 3/8 JOMARCA R$ 0,28 R$ 112,00
172 400.00 UND ARRUELA 5/16 JOMARCA R$ 0.15 R$ 60,00

CAVADORCOM

CABO

CHAVE DE

COMBINADA

lOMM

175 80.00 UND TRAMONTINA R$ 34,93 R$ 2.794,40

176 20.00 UND EDA RS 7.59 R$ 151.80

CHAVE DE

COMBINADA

20MM

177 60.00 UND EDA R$ 13,52 R$ 811.20

CHAVE

ESTRELA 1/4X8
178 40.00 UND EDA R$ 9,39 R$ 375,60

CHAVE

ESTRELA 3/16
179 50.00 UND EDA R$ 8.40 R$ 420.00

CHAVE

ESTRELA 5/16
180 60.00 UND EDA R$ 7,48 R$ 448.80

CHAVE DE

FENDA 1/4X8
181 40,00 UND EDA RS 6,23 RS 249,20

CHAVE DE

FENDA 3/8X8
182 80.00 UND EDA RS 10.75 RS 860.00

CHAVE DE

GRIFO 18
184 20.00 UND EDA RS 95,99 RS 1.919.80

185 60.00 UND CHIBANCA

BROCAS PARA

CONCRETO

lOMM

TRAMONTINA RS 71,92 RS 4.315.20

186 80,00 UND IRWIN RS 22,34 RS 1.787,20

BROCAS PARA

FERRO lOMM
187 100.00 UND IRWIN RS 10,91 R$ 1.091,00

CADEADO 25
188 20.00 UND PADO RS 13,98 RS 279,60MM

CADEADO 35
189 60.00 UND PADO RS 16,43 RS 985.80MM

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P ALVENÁRIA

192 80.00 UND CORTAG RS 27,86 RS 2.228,80

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P LAJOTA

193 100.00 UND CORTAG RS 32,33 R$ 3.233,00

ENXADA COM

CABO 2.1/2
194 20.00 UND TRAMONTINA RS 70.74 RS 1.414.80

J-f- ●
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ENXADÂO COM

CABO
195 30.00 UND TRAMONTINA R$ 42,35 R$ 1.270.50

ESCOVA DE
196 100.00 UND VONDER R$ 11,21 R$ 1.121.00

197 110.00 UND ESPATULA Va VONDER R$ 7,57 R$ 832,70
ESQUADRO DE
ALUMÍNIO

30CM

198 42.00 UND TRAMONTINA R.$ 14,76 R$619.92

ESQUADRO DE
alumínio

40CM

199 42,00 UND TRAMONTINA R$ 19.95 RS 837.90

FACAO PARA

MATO 18 POL
200 40.00 UND TRAMONTINA RS 22,68 RS 907.20

LAMINA PARA

ROÇADEIRA
TRÊS PONTAS

250MM

201 60.00 UND STIHL RS 66,65 R$ 3.999,00

LIMA CHATA

SEM CABO

PARA ENXADA

203 20.00 UND VONDER RS 11.84 RS 236,80

LIMA PARA
204 40.00 UND EDA RS 14,67 R$ 586,80SERROTE

LIMATÃO205 20.00 UND EDA RS 13,30

RS 39,Q0~
RS 266,00

206 40.00 UND MARTELO N° 24 TRAMONTINA RS 1.560,00
207 80.00 UND MASSEIRA CORTAG RS 20.00 RS 1.600.00

PA DE BICO

COM CABO
208 40.00 UND TRAMONTINA RS 52,00 RS 2.080,00

209 40.00 UND PA SEM CABO TRAMONTINA R$35,00 RS 1.400.00

PARAFUSO

FRANCÊS

1/4X2,0

210 100.00 UND JOMARCA RS 1.20 RS 120.00

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0

211 100.00 UND JOMARCA RS 1.55 RS 155.00

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO 1/4X3.0
212 100.00 UND JOMARCA RS 1,73 RS 173,00

/2

PARAFUSO

ZINCADO

4,2X30 CX C/ 500

UNID

213 40.00 UND JOMARCA RS 30.60 RS 1.224.00

PICARETA COM

CABO
214 60.00 UND TRAMONTINA RS 106,38 R$ 6.382.80

219 120.00 UND PREGO 15X18 GERDAU R$21.68 R$2.601.60

220 200,00 UND PREGO 3X8 GERDAU RS 16,44 R$3.288.00
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PREGO

TELHEIRO

2.1/2X10

221 120.00 UND GERDAU R$ 25.44 R$ 3.052.80

TALHADEIRA
223 60.00 UND VONDER R$ 22,90 R$ 1.374.0012

224 100.00 UND TALHADEIRA 8 VONDER R$13,80 R$ 1.380.00
225 100,00 UND TRENA 5M

FORMÃO P

MADEIRA

AREIA LAVADA

IRWIN R$ 28.93 R$2.893.00

228 80.00 UND EXCELENT R$ 16,90 R$ 1.352,00

269 200.00 MP PRÓPRIA R$ 115,60 R$ 23.120,00
270 120.00 MT3 BRITA 0

BRITA 1

PRÓPRIA R$ 180.00 R$ 21.600,00
271 40,00 MT3 PRÓPRIA R$ 180,00 R$ 7.200.00

8.000, R$272 UND CIMENTO 50 KG POTY R$41.2400
329.920,00

TOTAL R$ 446.780,22

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 446.780,22 (quatrocentos e quarenta e seis mil e
setecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a íornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

seguros, encargos

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação
igualdade de condições;

as

em

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada
pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1. deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.
a

II.

Oi) ^ ●3 /- ^ c 5 9
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Paragrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
rcvogaçao da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d^' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n^ 8 666
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto.

ser

empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

ao

Paragrafo Sevto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados

aprovaçao do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar
os preços ate então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais

sem a devida

e no Edital de Licitação.

causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado. entre o Orgao
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

1 arágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.*^ 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

em

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

esse motivo.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 c 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA
e. sera descredcnciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste edital,;
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02

ata registro de preços e contrato

e decreto municipal 066/2021:
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
(I) Não mantiver a proposta:

ou

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2“ (segundo) dia útil anterior à data
pievista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

execução das obrigações assumidas deverá.na

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 %ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

. o

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

b)

c)

d)
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contralado OL, fornecedor beneliciârio erssarcir a Admirislraçâo pelos pn^iuizos resulwmes
e apos decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa

descontado da primeira parcela do pagamento
de inexistência

for recolhido pela contratada, será automaticamente
^ fizer Jus e/ou da garantia contratual. Em

, . . , . msuficiencia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
admimstraüvamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

nao

caso

judicialmente;

Paragrafo Sexto - A Iictante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de reços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
sera encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será apiicada a multa
de 30/4 (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes

nnal. mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

0 caso.

, na sua ordem de classificação

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata
mediante relatório circunstanciado.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum -

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na

propor a aplicação das penalidades previstas,
apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

MA.

e multa de mora.

Parágrafo Décimo

entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) remcidencia de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

leincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

c)

d)

e)

í)
a execução

g)

o ip / f*
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifícações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;

c) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

i) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

ni) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

a comprovar a

a que se
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a re.scisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município. Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
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este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimenlo de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

Órgão Gerenciador.
as ocorrências ao

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e Justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata. desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Paragrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata,

antes de etetivamente recebido pela PREFEITURA.
por seus prepostos ou não,

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA
garantia para qualquer operação financeira.

caucionar ou utilizar a presente Ata como

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA
qualidade de FORNECEDORA

ou sua

quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação Judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

em

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata. ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência
de ações futuras. Todos

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
Lei n° 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais piivilegiado que seja, o Foro do Município de luntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da pre.sente Ata de Registro de Preços.
Estando Justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
os

na

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:04185627335
Dados: 2023.02.13 11:55:16
-03'00'

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.
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ODAIR FERREIRA DE SOUSA
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Nümero: 012/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Aos dez dias do mês dc fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n*" 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, e a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 46.009.941/0001-97, com
sede estabelecida à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n.° 28, Maiobão - Paço do Lumiar/MA, CEP:

65.130-000, neste ato representada pela Sr.*" ELODY CARVALHO COSTA, empresária,

portadora do RG n.*’ 0267474920030 SSP/MA e inserita no CPF sob o n.“ 049.224.783-88, aqui
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos

Municipais n“ 004 de 2014 e n"* 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para

Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 c seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

fonna previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-sc cm atribuições do órgão não-participantc, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria

Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Tenno de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previainente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Orgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÀUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 46.009.941/0001-97, classificada em primeiro

lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCAQNT UNDITEM

R$ 3.400,00R$ 34,00GERDAUARAME PRE COZIDO100 UND127

RS 3.400,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios T e IT deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 c no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.“ 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
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até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

dc Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o T (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;
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Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
fmal, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial



f ,

A _ w# PREFEITURA MUNICIPAL

i0à.TUNTUMMAISOLETRAHAü^;.
- ●-'AU!'AM0SSAGF*."T'

\--í>

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § \° do art. 67
da Lei Federal n” 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1° do art. 65 da Lei Federal n” 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na fonna da legislação

especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o prineípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata dc Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá ser feito dc órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3, Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11,1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:0418562733S
Dados; 2023.02.13 11:39.05

-03'00’

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.
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Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PI QQY CARVALHO Assinado de forma digitai por
i_uwu/I ^^r\nvr\l_l IV-/ eLODYCARVALHO
COSTA:049224783 COSTA;049224783S8

Dados: 2023.03.1617:40:35

-03'00’88

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

ELODY CARVALHO COSTA

CPF N“ 049.224.783-88



# PREFEITURA MUNtCIPAi

i^.TUNTUM
CONTRATO Número: 049/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA J R CAMPOS LTDA.

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n” 06.138.911/000D66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ‘*411 - Centro

- Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA. inscrito no CNPJ sob o

n“ 30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.” 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J R CAMPOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n'* 37.440.814/0001-57, com sede estabelecida à Avenida José Olavo Sampaio,
Letra A. n." 806, Centro - Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.=* JOANY REGO CAMPOS,

portadora do RG n.“ 0431952920119 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n." 607.155.283-43, tendo

em vista o que consta no Processo if 004/2023 e em observância às disposições da Lei irí 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 004/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

empresaria,

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa

para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do

município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Teimo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c â

proposta vencedora, independentemente de ti-anscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

J R

CAMPO

5

EIRELI;3

7440814

000157

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM QNT UND MARCA MODELO Assinado de

forma digital

por JR
CAMPOS

6IREU37440

814000157

Dados:

2023.02.IS

09:03:02

-03W

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM

TELHA

5MM
2 120 UND Brasilit RS 69,00 RS 8.280.00

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 6MM

TELHA

6MM
3 70 UND Brasilit RS 99,99 RS 6.999.30

S.ÍEA'
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C Pi

COLUNA

ARMADA 3/8

FERRO ’/3

128 80 UND Gerdau CA 3/8 R$ 166,00 RS 13.280,00
129 30 UND Gerdau F 1/2 RS 108,00 RS 3.240,00
130 50 UND FERRO '/. Gerdau F 1/4 R$ 27,00 R$ 1.350,00
131 50 UND FERRO 3/8 Gerdau F3/8 RS 72,00 RS 3.600,00
132 50 UND FERRO 4.2 Gerdau

Gerdau

(lerdau

F4/2 RS 18,00 R$ 900,00
133 60 UND FERRO 5.0 F5/0 RS 23,90 RS 1.434,00
134 50 UND FERRO 5/16 F5/16 RS 53,00 RS 2.650.00

FERRO

GALVANIZADO

450X5

TRELIÇA
SOLDADA

REFORÇADA

135 20 UND Gerdau T 450x5 RS 146,00 RS 2,920.00

T136 80 UND Gerdau RS 58,00 RS 4.640.00
6x4.2x3,4

TOTAL RS 49.293,30

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.293,30 (quarenta e nove mil e duzentos e

noventa e três reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

encargos sociais, trabalhistas,

seguro c outros

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete,

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tenno de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação. JRCAMPOS Assfnado d« forma drgilal

por JR CAMPOS

EIRELI:37440814 eirelujaaosmoooist
Dados: 2023.02.15 09:03:23

H3300’000157
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referencia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1.0 presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII c
XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no ai1. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n“ 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual formalmente motivados, assegurando-se àserão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n*" 8.666, de 1993.

I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper
inadimpicmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

execução dos serviços sob alegação de

ou

Assinado de forma digital por J R
CAMPOS EIRELI:37440814000157

EIRELI;37440814000157 Dados: 2023.02.15 09:03:49
-03'00'

JRCAMPOS

lí.,
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14.3. As supressões resullantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.666. de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlbnne art.
55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2023,02.13 10:33:23

-03'00'

Tuntum - Maranhão. 13 de fevereiro de 2023.
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Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

J RCAMPOS Assinado de forma digital por J
RCAMPOS

EIREL1:374408 140 EIRELI;37-S40814000I57
Dados: 2023.02.15 09:04:08

-03'00’00157

Pela CONTRATADA

J R CAMPOS LTDA

CNPJ: 37.440.814/0001-57

JOANY REGO CAMPOS

CPFN" 607.155.283-43

TESTEMUNHAS:

2-

CPF: xTLg . .M4. OÍ.2.-H
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Número: 050/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA P R DE O SOUZA, TENDO

COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n” 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro

— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. por intennedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o

30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa P R DE O SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n“ 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida à Avenida Reginaldo Gomes de

Sousa, n.“ 891, Altamira - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAUI.O RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA,

empresário, portador do RG n." 0383733620091 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n." 604.869.363-

09, tendo em vista o que consta no Processo n” 004/2023 e cm observância às disposições da Lei

n” 8.666, de 21 dc junho dc 1993, da Lei n“ 10.520, dc 17 de julho de 2002. resolvem celebrar o

presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 004/2023, por Sistema de Registro

dc Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa

para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do

município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR

TOTAL

^'ALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MODELOQNT UND MARCATTEM

APAGADOR

DUPLO

APAGADOR

DUPLO
PRDCO

SOUZA:

441SS93

2000110“

RS 16,09 RS 1.609,00ENERBiL\S100 UND7
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CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

RS 36,05 RS 648,9014 18 UND TRAMONTINA

DISJUNTOR

TRIEASICO DE

40 AMPERES

DIJUNTOR

TRIFASICO DE

40 AMPERES

RS 77.63 RS 1.940,7528 25 UND SOPIU\NO

DIJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

RS 62.44 RS 1.873,2029 30 UND SOPRANO

ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM

ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM
RS 31.90 RS 733,7033 23 UND FORTLEV

LÂMPADAS
COMUM lOOW

LÂMPADAS
COMUM lOOW

RS 22,15 RS 1.550.5051 70 UND AVANT

LÂMPADAS
COMUM 150W

LAMPADAS

COMUTVÍ 150W
RS 34,42 RS 2.753,6052 80 UND AVANT

LÂMPADAS

TUBULAR

FLUORESCENTE

LAMPADAS

TUBULAR

FLUORESCENTE
AVANT RS 13.96 RS 837,6055 60 UND

20W 20W

JOELHO DE

ESGOTO 40

JOELHO DE

ESGOTO 40
KJIONA RS 2,68 RS 134,0083 50 UND

JOELHO DE

ESGOTO 50

JOELHO DE

ESGOTO 50
RS 4,61 RS 276,6084 60 UND KKONA

JOELHO DE

ESGOTO 75

JOELHO DE

ESGOTO 75
RS 7,49 RS 374,5085 50 UND KRONA

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20 RS 240,00200 UND KRONA RS 1,2088

LUVA DE

ESGOTO 100

LUVA DE

ESGOTO 100
UND KRONA RS 6,22 RS 373,2092 60

LUVA LISA

SOLDÁVEL 20

LUVA LISA

SOLDÁVEL 20
RS 1,27 RS 254,00200 UND KRONA96

LUVA LISA

SOLDÁVEL 32

LU\'A LISA

SOLDÁVEL 32
KRONA RS 3,27 RS 163,5097 50 UND

LUVA LISA

SOLDÁVEL 4ü

LUVA LISA

SOLDÁVEL 40
RS 6,39 RS 639,0098 100 UND KRONA

LUVA USA

SOLDÁVEL 50

LUVA LISA

SOLDÁVEL 50
99 80 KRONA RS 6,06 RS 484,80UND

LUVA LISA

SOLDÁVEL 60

LUVA LISA

SOLDÁVEL 60
RS 12,39 RS 1.239,00100 100 UND KRONA

REGISTRO

COMUM 25MM

REGISTRO

COMUM 25MM
KRONA RS 7,89 RS 789,00103 100 UND

REGISTRO

COMUM 32MM

REGISTRO

COMUM 32MM
RS 13,24104 100 UND KRONA RS 1.324,00

Tft40
SOLDÁVEL

LISO

TH 40

SOLDÁVEL

P R D£ O

SOUZA: muzImiui
4415698

20001

RS 7,45 RS 745,00111 100 UND KRONA

LISO
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VEDA ROSCAVEDA ROSCA
RS 701,00RS 7,01100 PRATIK120 UND

SOMSOM

CHUVEIRO

CROMADO

CHUVEIRO

CROMADO
RS 311,20RS 31,12FLAMING145 10 UND

CHUVEIRO

PLÁSTICO

CHUVEIRO

PLÁSTICO
RS 16,86 RS 337,20HERC146 20 UND

R$ S0,00RS 0,25GWS ARRUELA 1/4ARRUELA 1/4170 200 UND

CHAVE DE

FENDA 3/16X8

CHAVE DE

FENDA 3/16X8
RS 683,10RS 22.77MAYLE183 30 UND

RS 887,00RS 44,35CAÇULAS CORRENTE 5CORRENTE 5191 20 UND

LIMA CHATA C/

CABO P/

ENXADA

RS 23,89 RS 238,90C/CABOKF202 10 UND

RS 0,30 R$ 30,00CISER PORCAS ‘/2100 PORCAS '/í215 UND

R$ 66,00RS 0,33CISER PORCAS */.200 UND PORCAS '/.216

R$ 63,00RS 0,42PORCAS 3/8 CISER PORCAS 3/8150 UND217

R$ 66,00RS 0,44PORCAS 5/16PORCAS 5/16 CISER218 150 UND

RS 898,75RS 35,95PRUMO 700 GPRUMO 700 G FERTAK222 25 UND

RS 48,59 RS 1.457,70TRENA 8MTRENA 8M FERTAK226 30 UND

BISNAGA

COLORIDA 50

BISNAGA

COLORIDA 50 RS 5,21 RS 1.042,00PRATIK231 200 UND

MLML

RS 17,20 R$ 15.480,00SUPERCAL CAL PCT 5 KGCAL PCT 5 KG232 900,00 PCT

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

RS 518,10RS 17,27SILVANA30 UND233

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

RS 338,70RS 11.29SILVANA30 UND234

ESQUADRIAS
DE MADEIRA P

JANELA 1.5MX

ESQUADRIAS
DE MADEIRA P

JANELA 1.5MX
RS 531,20RS 53,12REGIONAL237 10 UND

I,2M1.2M

FECHADURA

ÍNOX EXTERNA

FECHADURA

INOX EXTERNA
RS 2.999,40RS 49.99MGM238 60 UND

FECHADURA

INOX INTERNA

FECHADURA

INOX INTERNA
RS 1.329.65RS 37.99MGM239 35 UND

JANELA DE

alumínio

CORRER IMX

JANELA DE

alumínio

CORRER IMX
RS 459,31 RS 8.267,58QUALITY240 18 UND

IMIM

JANELA DE

MADEIRA 1,2M

X I.2M

JANELA DE

MADEIRA !,2M

X 1.2M

R$ 563,12 RS 5.631.20REGIONAL10 UND241

PRDEO

souzA:4 ííí.r:,

41S8982 ZZmia..
000110

A«M4P>«»feXM
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JANELA DE

MADEIRA IMX

JANELA DE

MADEIRA IMX R$ 351,73 RS 3.517,30REGIONAL242 10 ÜND

IMIM

PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8 M

PORTA DE

COMPENSADO

2,IX0,8M

R$ 258,66 RS 5.173,20REGIONAL20 UND243

PORTA DE

MADEIRA

2.1X0.8M

PORTA DE

MADEIRA

2,1X0,8M

R$ 309,47 RS 2.475,76REGIONAL244 8 UND

PORTA

SANFONADA

DE PVC

2,1X0,8M

PORTA

SANFONADA

DE PVC

2.1X0.8M

R$ 132,82 RS 1.062,56FORTLEVUND245

ROLO DE

ESPUMA 15CM

ROLO DE

ESPUMA 15CM
RS 499,10RS 14.26ROMA246 35 UND

ROLO DE

ESPUMA 5CM

ROLO DE

ESPUMA 5CM
RS 5,28 RS 158,40UND ROMA247 30

ROLO DE

ESPUMA 9CM

ROLO DE

ESPUMA 9CM
RS 185,20RS 9,26ROMA248 20 UND

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO

15CM

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO

15CM

RS 294,60RS 19.64ROMA15 UND249

ROLO DE LA DE

CARNEIRO

23CM

ROLO DE IvÂ DE
CARNEIRO

23CM

RS 23,98 RS 479,60ROMA20 UND250

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 5CM

ROLO DE LÀ DE
CARNEIRO 5CM

RS 8,22 RS 164,40ROMA20 UND251

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO 9CM
RS 217,60RS 10,88ROMA20252 UND

SELADOR

ACRÍLICO 18L
SELADOR

ACRÍLICO 18L
R$ 130,99 RS 3.929,70UND VELOZ253 30

LACA

SELADORA

PARA MADEIRA

LACA

SELADORA

PARA MADEIRA
R$ 123.02 RS 3.690,60VELOZ30 UND255

3,6L3.6L

TINTA EM PÓTINTA EM PÓ
RS 21.06 RS 2.106,00SUPEERCAL260 100 UND

2KG2KG

TINTA SPRAY

COMUM 350ML

TINTA SPRAY

COMUM 350ML
RS 18,30 RS 549,00PRATIK261 30 UND

PROEO

S007A44

IÍ898200 RS 6,40 RS 192,00TRINCHA >/2 ROMA TRINCHA /2262 30 UND
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RS 316,40TRINCHA 2 RS 15,8220 UND TRTNCHA 2 ROMA263

R$ 90,40TRINCHAM RS 4,52UND TRINCHA % ROMA264 20

VITRÒ 60X40VITRÔ 60X40 RS 83,09 RS 830,90265 10 UND QUALITY

VITRÒ 60X80VITRÔ 60X80 R$ 157,32 RS 1.573,20266 10 QUALITYUND

FIXADOR P CAL

150ML

FIXADOR P CAL

150ML
RS 609,00RS 2,03267 300 UND FIXXAR

GARFO P ROLO

46CM

GARFO P ROLO

46CM
RS 463,14RS 25.7318 UND ROMA268

R$ 89.489,59TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 89,489,59 (oitenta e nove mil c quatrocentos

c oitenta c nove reais c cinquenta c nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. dc Mat/Equip/Mobiliário

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. dc MaUEquip/Mobiliário

4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referencia

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

PRDtO

SOUZA;

441S898

20001
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objelo será efetuada por Comíssão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei n” 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n'’ 8.666, dc
1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
ámi898™"“
2000110~i"’*
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15.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos c, subsidiariamcntc. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, dc

1990 - Código dc Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tunium/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55. §2" da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias dc igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023,02.13 14:49:40

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Tuntum - Maranhão, 13 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
PR DE O

SOU2A:44158982000110

Assinado de forma digital por P R
DE O SOUZA;44158982000110

Dados: 2023.02.13 15:29:18-03'00'

Pela CONTRATADA

P R DE O SOUZA

CNPJ: 44.158.982/0001-10

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

CPF N" 604.869.363-09

TESTEMUNHAS:

-Ol

A2. n

CPF: 3^^. 3G3-U
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rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS^Á

Número: 007/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do
Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 10.395.029/0001-73, com sede estabelecida à Avenida Frei Aniceto, n.® 95. Centro -Tuntum/MA, CEP:
65.763-000, neste ato representada pela Sr.® FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR, empresária, portadora do RG n.® 000022051594-8
SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 297,339.363-91. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da
Lei n® 10.620, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de
outubro de 2021, da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do
Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro ■ O resumo desta Ata será publicado no Diário Oftcial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que aluará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratuaimente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município
- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, ás quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1“. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tunlum/MA, de acordo com as condições e especificações
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constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual

e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não promogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito

a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro ● Os preços ofertados pela empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
10.395.029/0001-73, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALMARCA MODELOITEM QNT UND

TELHA CERÂMICA R$ 49.800,00R$ 830,00PRÓPRIA TELHA1 60 MLH

TIJOLO

CERÂMICO 6
FUROS

TIJOLO CERÂMICO
6 FUROS

R$ 730,00 R$ 255.500,00350 MLH PRÓPRIA4

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES 1/2

RS 1,30 RS 130.00JOMARCA5 100 UND

1/2

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES 1/4

RS 222,00JOMARCA RS 1,85120 UND6

1/4

APAGADOR

SIMPLES

APAGADOR

SIMPLES
R$1.566,00RS 7.83TRAMONTINA8 200 UND

APAGADOR

TRIPLO
R$ 13,61 R$1.088,80APAGADOR TRIPLOTRAMONTINA9 80 UND

BOCAIS COMUM

COM RABICHO

BOCAIS COMUM

COM RABICHO
RS 3,70 RS 740,00TRAMONTINA200 UND10

BOCAIS COMUM

SEM RABICHO

BOCAIS COMUM

SEM RABICHO
RS 120,00RS 2,0060 UND TRAMONTINA11

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃO
MONOFASICO

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃO
MONOFASICO

R$ 46,86 RS 468,60TIGRE12 10 UND
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CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

R$ 84,25 R$ 1.011,0013 12 UND TIGRE

CANALETA

EXTERNA

CANALETA

EXTERNA
R$ 1.153,60RS 7,21160 UND JADE15

CONDUITE

FLEXÍVEL DE
20MM

CONDUiTE
FLEXÍVEL DE 20MM

R$ 2.824,00RS 3,53UND ADTEX16 800

CONDUiTE

FLEXÍVEL DE
25MM

CONDUITE

FLEXlVEL DE 25MM
R$4.800,00RS 8,00ADTEX17 600 UND

CURVA DE PVC

20MM

CURVA DE PVC

20MM
RS 324.80RS 2,32AMANCO18 140 UND

CURVA DE PVC

32MM

CURVA DE PVC

32MM
R$ 2.228,00RS 5.57AMANCO400 UND19

CURVA DE PVC

40MM

CURVA DE PVC

40MM
RS 2.300,00R$ 11,50AMANCO20 200 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

10 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

10 AMPERES

RS 7,80 RS 780,00TIGRE21 100 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

20 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

20 AMPERES

R$1.077,60RS 8,98TIGRE120 UND22

DISJUNTOR

MONOFÁSICO DE
25 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE
25 AMPERES

RS 959,00RS 9,59TIGREUND23 100

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

32 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

32 AMPERES

R$10,81 RS 864,80TIGRE24 80 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

40 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

40 AMPERES

RS 578,00R$ 14,45TIGRE40 UND25

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

50 AMPERES

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

50 AMPERES

R$ 16,60 RS 996.00TIGRE60 UND26

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 32

AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 32

AMPERES

RS 32,44 R$1.297,60TIGREUND27 40

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 60

AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 60

AMPERES

R$ 73,31 R$ 2.932,40TIGRE40 UND30
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ELETRODUTO PVC

3MX20MM

ELETRODUTO

PVC 3M X 20WM
R$ 13,49 R$ 2.158,40ADTEXUND31 160

ELETRODUTO PVC

3MX32MM

ELETRODUTO

PVC 3M X 32MM
R$2.521,60RS 15,76ADTEX16032 UND

FIO FLEXÍVEL

2X10 PEÇA a
100M

FIO FLEXiVEL 2X10

PEÇA C/100M
R$ 711,63 R$ 8.539,56SIL12 UND37

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 10
FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 10 M
RS 972.80R$ 12,16IMPERIAL38 80 UND

M

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO
FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 20M
R$ 1.335,00R$ 22,25IMPERIALUND39 60

20M

FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO
FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO 20M
RS 493,80RS 8,23IMPERIALUND6040

20 M

FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO Cl
FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO 0/ RS 380,00RS 4,75IMPERIALUND41 80

10M10M

FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO Cl
FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO Cl RS 9,11 RS 728,80SCOTCH80 UND42

SOMSOM

HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

R$7.810,00R$ 78,10INTELLI100 UND43

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 2.676.00R$ 11,15OUROLUXUND44 240

15W15W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 16.41 R$ 3.282,00OUROLUX200 UND45

30W30W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$21,83 R$ 5.239,20OUROLUX240 UND46

36W36W

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE

LÂMPADA
COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 6.006,00R$ 30.03OSRAMUND47 200

45W45V\/
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Á

LÂMPADA LED
LÂMPADA LED 12W RS 8,95 R$ 5.370,0048 600 UND OSRAM

12W

LÂMPADA LED
R$ 24,27 R$16.989,0049 700 OUROLUX LAMPADA LED 25WUND

25W

LÂMPADAS
COMUM 40W

LÂMPADAS COMUM
RS 3.89 RS 622,40OUROLUX53 160 UND

40W

LÂMPADAS
COMUM 70W

LÂMPADAS COMUM
R$ 1.490,40RS 8,28OSRAM54 180 UND

70W

LUMINÁRIA
TUBULAR

BRANCA/PRETA

LUMINÁRIA
TUBULAR

BRANCA/PRETA
RS 50,25 RS 6.030,00120 UND ELGIN56

20W 20W

PONTALETE DE

1,20M

PONTALETE DE

1,20M
R$ 2.402,40RS 20,02PONTALETE120 UND57

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
10 DISJUNTORES

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
10 DISJUNTORES

R$41,08 RS 492,96UND TIGRE58 12

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
12 DISJUNTORES

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
12 DISJUNTORES

R$ 63,20 RS 632,00TIGRE59 10 UND

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
16 DISJUNTORES

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
16 DISJUNTORES

R$101,55 R$2.031,00TIGRE20 UND60

RS 3.58 RS 286.40TOMADA CEGATOMADA CEGA TRAMONTINA80 UND63

RS 6,23 RS 498,40TOMADA COMUMTOMADA COMUM TRAMONTINA65 80 UND

R$ 412.7S0.32TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 412.750,32 (quatrocentos e doze mil e setecentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de sen/iços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUAÜZAÇÁO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%:

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a varíação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo (ndice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo ● Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea *d’ do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato:

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Nâo mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida â autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para
0 fornecimento do materiai ou prestação do serviço;

0

Parágrafo Terceiro ● Não acolhida a Justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, 0 contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
muita nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por c»nto) pelo atraso injustificado sobre 0 valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30®/o sobre 0 valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 0 caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 0 prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 0 valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, ínjustlficadamente, a assinar a Ala de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando 0 descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ● As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especíaimente aquelas relativas ás características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados

e comprovados:

reincidência na apiicaçao das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude físcal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro ■ Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, infomtando as ocorrências ao órgão gerenciador {Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório e

da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n®. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado:
O atraso injustificado do fornecimento:

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento:

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contrafualmente imprevista desmobilizaçôes e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

i)

j)

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fornecimento/prestaçâo dos sen/iços, desde que este fomecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com

0 Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a apíicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamenle. a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que soiicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser obsen/ados os limites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmenle informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro ● Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuizo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata. por seus preposlos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado â FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ● As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 07 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA OA ATA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.395.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

CPF N“ 297.339.363-91
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fr r AVISO DE LICITAÇÃO a^ EXTRATO DE CONTRATO ii à

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023. A

Prefeitura Municipal de Tunlum/MA, através da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que
realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor
Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU do

município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de
Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min do dia 03 de março de
2023. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de
licitação, das Oflh às 12h e no site do Município
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos
mesmos deverão recolher o valor de RS 20.00 (vinte reais) mediante a

retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro -

Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em

contato por meio dos seguintes endereços eletrônico:
cnHuniumídiamailcom ou cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum, 10 de
fevereiro de 2023. Alexandre Silva Santos - Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 042/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 026/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ALEX G SILVA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 07.245.381/0001-18. Base legal: Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n“ 021/2022. Objeto: Fornecimento e instalação de vidros temperados,

divisórias películas e ferragens, para a Secretaria Municipal de Saúde.

Educação e Orçamento Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: RS 49.664.99 (quarenta e nove mil. seiscentos e sessenta

e quatro reais e noventa e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000.
3.3.90.30.00. Tuntum Maranhão, 08 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

r^ EXTRATO DE CONTRATO iÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.® 048/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

30.486.318/0001-95. CONTRATADA: .ÇHICA RICA COMERCIO &
SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.395.029/0001-

73. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.666/93. Pregão Eletrônico n° 004/2023. Objeto: Contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 206.375,16 (duzentos e seis
mil e trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos).

DOTAÇÃO
12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 10 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

PREFEITO MUNICIPAL

rr
AVISO DE RESULTADO

Á

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.® 013/2022. O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de
Licitação (CPL), comunica aos participantes e demais interessados na
Tomada de Preço N® 013/2022, que tem como objeto a contratação
de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinals
no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n°
919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO

VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, que
após análise da proposta de preços pelo Presidente da CPL e sua
equipe de apoio, em sessão designada para a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, fica habilitada e classificada,
portanto, sendo declarada como vencedora do certame, a empresa J C
DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®

30.870.942/0001-91. Esclarecimentos adicionais no Setor de

Licitações, das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: CDltuntum@gmail.co m ou

cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum/MA, 13 de fevereiro de 2023.
Alexandre Silva Santos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

ORÇAMENTARIA: 12.361.0009.1090.0000.
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rr ATA OE REGISTRO DE PREÇOS j

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 009/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N M11 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do
Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr, FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa P R DE O SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sobo n® 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida â Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, n.® 891. Altamira- Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-
000. neste ato representada pelo Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA , empresário, portador do RG n.® 0383733620091 SSP/MA e

inscrito no CPF sob o n.® 604.869.363-09, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro
de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro,
homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; traía-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Paragrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento
decorrentes das obngaçoes ora contraidas, integram esta Ala. como se nele estivessem transcritos

e normas

os seguintes documentos:

I. Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;

II. Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:
III. Termo de Contraio, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Paragrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do
egis ro e reços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014 066/2021 e

as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro,
registrados;

comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

^ ● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitalório;
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimenlodo pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimenlo das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações:

Parágrafo Segundo ■ Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos
obedecidas as Legislações vigentes, bem

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor
respectivos quantitativos e os valores a

realizada;

Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

Zelar, apos receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município
- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades,às característicase origem dos bens licitados
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamenteestabelecida.

^ ■^arágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participanle, no que couber, àquelas Incumbenles
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

a) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
b) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1^. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias. observado o prazo de vigência da ata.

§ 3 . A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Paragrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. de acordo com as condições e especificações

como:

, os

serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

de disposições do ato convocatório, da

em edital ou na Ata de

e a recusa do mesmo em

aos órgãos participantes
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constantes do Edital e seus Anexos. Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Paragrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculalivo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contrataçao ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo

documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará
a qualquer espécie de indenização.

Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

ao Fornecedor direito

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no CNPJ sob o n° 44,158.982/0001-10,classificada
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

em

VALOR

UNITÁRIO
ITEM QNT DESCRIÇÃOUND MARCA MODELO VALOR TOTAL

7 200 UND APAGADOR DUPLO

CAIXA DE

PASSAGEM 30X30

ENERBRAS APAGADOR DUPLO RS 16.09 R$3.218,00
CAIXA DE

PASSAGEM 30X30
14 36 UND TRAMONTINA R$ 36,05 R$ 1,297,80

CM CM

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 40

AMPERES

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 50

AMPERES

DIJUNTOR

TRIFASICO DE 40

AMPERES

28 50 UND SOPRANO RS 77.63 RS 3.881.50

DIJUNTOR

TRIFASICO DE 50

AMPERES

ELETRODUTO PVC

3M X40MM

29 60 UND SOPRANO RS 62.44 R$ 3.746,40

ELETRODUTO PVC

3MX 40MM
33 46 UND FORTLEV RS 31,90 RS 1.467,40

LAMPADAS

COMUM 100W
LAMPADAS

COMUM 100W

LÂMPADAS
COMUM 150W

51 140 UND AVANT R$ 22,15 R$ 3.101.00

LAMPADAS

COMUM 150W

LÂMPADAS
TUBULAR

FLUORESCENTE

52 160 UND AVANT RS 34,42 RS 5.507,20

LAMPADAS

TUBULAR

FLUORESCENTE
55 120 UND AVANT RS 13,96 RS 1.675,20

20W 20W

JOELHO DE

ESGOTO 40
JOELHO DE

ESGOTO 40

83 100 UND KRONA R$2,68 RS 268,00

JOELHO DE

ESGOTO 50
JOELHO DE

ESGOTO 50
84 120 UND KRONA R$4,61 RS 553,20

JOELHO DE

ESGOTO 75
JOELHO DE

ESGOTO 75

85 100 UND KRONA RS 7,49 RS 749,00

JOELHO LISO

SOLDÂVEL 20
JOELHO LISO

SOLDÂVEL 20
88 400 UND KRONA RS 1,20 RS 480,00

LUVA DE ESGOTO LUVA DE ESGOTO92 120 UND KRONA RS 6,22 RS 746,40100 100

LUVA LISA

SOLDÂVEL20
LUVA LISA

SOLDÂVEL 20
96 400 UND KRONA RS 1,27 RS 508,00
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LUVA LISA

SOLDAVEL 32
97 100 LUVA LISA

SOLDAVEL32

UND KRONA R$ 3,27 R$ 327,00

LUVA LISA

SOLDAVEL 40
98 200 UND LUVA LISA

SOLDAVEL 40
KRONA R$ 6.39 R$ 1.278.00

LUVA LISA

SOLDAVEL50
99 160 LUVA LISA

SOLDAVEL 50

LUVA LISA

SOLDAVEL 60

REGISTRO COMUM
25MM

REGISTRO COMUM
32MM

40 SOLDAVEL

UND KRONA R$6,06 R$ 969,60
LUVA LISA

SOLDAVEL 60

REGISTRO COMUM
25MM

REGISTRO COMUM
32MM

Te 40 SOLDAVEL

100 200 UND KRONA RS 12.39 R$ 2.478.00

103 200 UND KRONA R$ 7,89 R$ 1.578.00

104 200 UND KRONA RS 13.24 R$ 2.648.00

111 200 UND KRONA R$ 7,45LISO RS 1.490,00

^ 1.402.00'

LISO
120 200 UND VEDA ROSCA SOM PRATIK VEDA ROSCA SOM R$ 7,01

CHUVEIRO

CROMADO
145 20 CHUVEIRO

CROMADO

UND FLAMING R$31.12 R$ 622.40
CHUVEIRO

PLÁSTICO

ARRUELA 1/4

CHAVE DE FENDA

3/16X8

146 CHUVEIRO

PLÁSTICO

ARRUELA 1/4

40 UND HERC RS 16.86 R$ 674,40
170 400 UND GWS R$0,25 R$ 100.00
183 CHAVE DE FENDA

3/16X8

60 UND MAYLE RS 22.77 R$ 1.366.20
191 40 UND CORRENTE 5

LIMA CHATA C/

CABO P/ ENXADA

PORCAS

CAÇULAS CORRENTE 5 RS 44.35 R$ 1.774,00
202 20 UND KF C/CABO RS 23,89 RS 477,80
215 200 UND CISER PORCAS

PORCAS

PORCAS 3/8

PORCAS 5/16

RS 0,30 RS 60,00216 400 UND PORCAS

PORCAS 3/8

CISER RS 0.33 RS 132.00217 300 UND CISER RS 0,42 RS 126,00218 300 UND PORCAS 5/16

PRUMO 700 G

CISER RS 0,44

RS 35,95

RS 48.59

RS 132,00222 50 UND FERTAK PRUMO 700 G RS 1.797.50226 60 UND TRENA8M FERTAK TRENA8M R$2.915.40
BISNAGA

COLORIDA 50 ML

CAL PCT5KG

231 BISNAGA

COLORIDA 50 ML

400 UND PRATIK RS 5,21 RS 2.084,00
232 1.800,00 PCT SUPERCAL CAL PCT 5 KG R$ 17,20 RS 30.960,00

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

233 60 UND SILVANA RS 17,27 R$ 1.036.20

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

234 60 UND SILVANA RS 11.29 RS 677,40
ESQUADRIAS DE

MADEIRA P

JANELA 1.5M X

ESQUADRIAS DE

MADEIRA P

JANELA 1.5MX

237 20 UND REGIONAL RS 53.12 R$ 1.062,40
1,2M 1,2M

FECHADURA INOX

EXTERNA
FECHADURA INOX

EXTERNA

238 120 UND MGM RS 49,99 RS 5.998,80

FECHADURA INOX

INTERNA

JANELA DE

ALUMÍNIO

CORRER1M X 1M

JANELA DE

MADEIRA 1,2M X

FECHADURA INOX

INTERNA

239 70 UND MGM RS 37,99 RS 2.659,30

JANELA DE

ALUMÍNIO

CORRER1M X 1M

240 36 UND QUALITY RS 459,31 RS 16.535,16

JANELA DE

MADEIRA 1,2M X
241 20 UND REGIONAL RS 563,12 RS 11.262,40

1,2M 1.2M
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JANELA DE

MADEIRA 1M X 1M

PORTA DE

COMPENSADO

2.1X0.8M

PORTA DE

MADEIRA 2.1X0.8M

PORTA

SANFONADA DE
PVC 2.1X0.8M

ROLO DE ESPUMA

15CM

ROLO DE ESPUMA

242 JANELA DE

MADEIRA 1MX1M

PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8 M

20 UND REGIONAL RS 351,73 R$7.034,60

243 40 UND REGIONAL RS 258,66 RS 10.346,40

244 PORTA DE

MADEIRA 2.1X0,8M

16 UND REGIONAL R$309,47 R$4.951,52

PORTA

SANFONADA DE

PVC2.1X0.8M

245 16 UND FORTLEV RS 132,82 R$2.125,12

246 ROLO DE ESPUMA

15CM

70 UND ROMA RS 14,26 R$ 998,20

247 ROLO DE ESPUMA60 UND ROMA R$5,28 R$ 316,805CM 5CM

ROLO DE ESPUMA248 ROLO DE ESPUMA40 UND ROMA R$9,26 RS 370,409CM 9CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 15CM
249 ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 15CM

30 UND ROMA R$ 19,64 R$ 589,20

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 23CM

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 5CM

250 ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 23CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 5CM

40 UND ROMA RS 23,98 R$ 959,20

251 40 UND ROMA R$8,22 R$ 328,80
ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

SELADOR

ACRÍLICO 18L

LACA SELADORA

PARA MADEIRA

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

252 40 UND ROMA RS 10,88 RS 435,20

253 SELADOR

ACRÍLICO 18L
60 UND VELOZ R$ 130,99 R$7.859,40

LACA SEU\DORA

PARA MADEIRA
255 60 UND VELOZ RS 123,02 RS 7.381,20

3,6L 3,6L
260 200 TINTA EM PO 2KGUND TINTA EM PÓ2KG

TINTA SPRAY

COMUM 350ML

SUPEERCAL R$21,06 R$4.212,00
TINTA SPRAY

COMUM 350ML
261 60 UND PRATIK RS 18,30 RS 1.098,00
262 60 UND TRINCHA ROMA TRINCHA /2 R$6,40 RS 384,00263 40 UND TRINCHA 2 ROMA TRINCHA 2 RS 15,82

R$4,52

R$ 632,80264 40 UND TRINCHA y4 ROMA TRINCHA y* R$ 180,80265 20 VITRO 60X40UND VITRO 60X40QUALITY R$ 83,09

RS 157,32

R$ 1.661,80
VITRO 60X80266 20 UND VITRO 60X80QUALITY R$ 3.146,40
FIXADOR P CAL

150ML
FIXADOR P CAL

150ML

267 600 UND FIXXAR R$2,03 R$ 1.218,00

GARFO P ROLO

46CM
GARFO P ROLO

46CM

268 36 UND ROMA RS 25,73 RS 926,28

TOTAL R$178.979.18

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Paragrafo Primeiro - O valor total é de R$ 178.979,18 (cento e setenta e oito mil e novecentos e setenta e nove reais e dezoito

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Benendária inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais onus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

centavos).

Parágrafo Jerceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realizaçao de licitaçao especifica para aquisiçao pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação
igualdade de condiçoes; ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

em
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Parágrafo Primeiro

trimestralmente quando;
A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%-
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira

Nao ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá

Seguiido - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preco
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. y V aa «la ae Kegistro de Preço,

nhL^=H H registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores
_ observadas as disposiçoes contidas na alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei n“ 8.666. de 1993. fornecedores.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial poderão
orgão controlador.

Paragrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços oara
atual,zaçao dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. ' '

Paragrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
Licitação.

nos preços,

a pesquisa mercadológica,
ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo

sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Ste o!e ° fornecimento do objeto, durante o periodo de análise do

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Mtraldo'desta'"Ãta°H’ f""-® “ Óf3ão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor

eglstrados fdanifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

Atrdl°Reokr„‘‘d.‘p* “"●ffffsçào do objeto iícitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ouda Ala de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02. Lei n.® 8.666/93,

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro -

contrato.
na prática, prevalecerão o instrumento de

Parágrafo Quarto. ^ ° Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
atenderao aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

ao qual estão vinculados, e

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro

cadãstramentodefornncpSrl'.?^''''^”,'"' ® ~ desoredenciado dos sistemas de
rcont at^ dã, i""’ ” ^ f^gistro de preçose contrato e das demais cominaçoes legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 y m ve decreto municipal 066/2021:
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a) 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços
b) Detxar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ^
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

ou Contrato;

e)

no

para

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso

multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre
conforme abaixo:

ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a

0 valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária

a)

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso

prevista no Parágrafo Primeiro,

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme

0 valor da etapa;

execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
a.2)

na

b)
0 caso, rescindido.

no"^ard ^ Administração poderá, garantida a prévia defesa,prazo d,as uteis, a contar da intimaçao, apl,car a contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:a)

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
anos;

punlcro'00 ãt Administração Pública onqLianto perdurarem os motivos determinantes da
rc^mtadforfÕrnTred r ?r ^ Penalidade, que será concedida sempre que

apZT e PP4s decorrido o prazo da sanção

C)
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)com

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada,
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
... ‘^^so de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada

administrativamenle e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;
o valor devido será cobrado

(eticdl dL úte s “cnn ndl d injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

Lita de 30“/ nrinta oor centm /'"a ° descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
^ace lar as demá stitan es ' 7 "T f" T ° = Administração convidar aaceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificaçao final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
argumentos que justifiquem a proposição.

mediante relatório circunstanciado, apresentando

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas
penalidades de advertência e multa de

-- .1 caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

os casos de aplicação das
mora.

Parágrafo Décimo
inidoneidadenaralírit«fÍM'.^.n?l? ^^^Pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ala Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas âs características dos bens qualidade
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados;

b)

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem nao possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

à)

e)

f)

g)

Paragrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

^ Paragrafo Decimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93: ^

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,especificações,projetos ou prazos;
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo
a Ata ou Contrato:

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

I)

m)

a que se refere

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata
Contrato além do limite permitido no § 1“ do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo
entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de
calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obngaçoes assumidas até que seja normalizada a situação;

ou

as supressões resultantes de acordo celebrado

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislaçao especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO conforme
caso.

norma de direito administrativo atinente ao
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Paragrafo Terceiro A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se,
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

ou Contratado, a comunicação será
assim, para todos os efeitos, cancelado o

ou

Paragrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nao
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93. Decreto Municipal e neste Editai.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Orgâo Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3.^ Ao Órgão não participante que aderir á Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias
observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ala de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata
participante para órgão não participante.

M remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
iviunicipdf uou/^Ufci,

11.1.2.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

ao '^'■gâo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos,

óraão ou emidte h! ^'^ência, poderá ser utilizada por qualquerorgao ou entidade da administraçao publica que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.7
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11.1.8 As aquisições ou as contrataçõesadicionaisde que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
participantes.

a cinquenta por cento
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, i.
Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA,

Paragrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

uso inadequado do

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA... .ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgaçao profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Paragrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sao assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11 09 90 (Códiqo de Defesa do
Consumidor).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM)
disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.

e ficará

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Paragrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
P R DE O SOUZA

CNPJ: 44.158.982/0001-10

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA
CPF N« 604.869.363-09
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro ■ As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro,
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de

Tuntum - Maranhão, 16 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
T. O. F. LIMA

CNPJ N° 37.974.739/0001-04

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA
CPF N" 036.136.133-52

material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do

município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$

89.489,59 (oitenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e

cinquenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 13 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

^ AVISO DE RESULTADO r
à

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.“
007/2022. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, comunica aos participantes e demais

interessados na Concorrência Pública N° 007/2022, que tem como

objeto a Contrafação de empresa especializada para construção de
terminal rodoviário no município de Tuntum/MA, que após análise das
propostas de preços pelo Presidente da CPL e sua equipe de apoio,
em sessão designada para a abertura dos envelopes contendo
propostas de preços, fica habilitada e classificada, portanto, sendo

declarada como vencedora do certame, a empresa C. E. SOUSA DE
ARAÚJO ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n°
43.602.801/0001-30. Esclarecimentos adicionais no Setor de

^ citações, das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: cpltuntum@gmail
*Í4 de fevereiro de 2023, Alexandre Silva Santos - Presidente da CPL.

r
f EXTRATO DE CONTRATO jÁ

as

EXTRATO DO CONTRATO N.® 054/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

14.538.081/0001-92, CONTRATADA: T. O. F. LIMA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N° 37.974.739/0001-04. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 008/2023.

Objeto: Aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do

Adolescente, durante o período de carnaval de 2023. PRAZO: 12

(doze) meses. Valor Total: R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove

mil, oitocentos e quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código
da Ficha: 506, 08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Sec. de

Assist. Social, 3.3.90.30.00

Maranhão, 16 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

.com.

r
r EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DQ CONTRATO N.°

MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06,138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: P R DE O SOUZA, INSCRITA
NO CNPJ SOB O N® 44.158.982/0001-10. Base legal:
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

004/2023. Objeto: Contratação de empresa para

Ü5Q/2Q23. CONTRATANTE:

Material de Consumo. Tuntum

Lei n°

n
fornecimento de
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Número: 010/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Aos vinte e sele dias do mês de fevereiro do ano de 2023. o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com

sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob 0 n.° 041.856.273-35, e a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.896.767/0001-65, com sede estabelecida

à Rua das Rosas, n." 200, Quadra 15, Rcs. Cid. Jardins Arcai - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000,

neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO

NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.“ 0479849720134 SSP/MA e inscrito no CPF sob

031.427.071-07. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

0 n.'

PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n” 004 dc 2014 c n° 066, de 22 dc outubro de 2021, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n”

8.666, de 21 de junho dc 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Prcgociro, homologado em

06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com

as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, c um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou: traía-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso dc fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do Registro o

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento dc todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caraeterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos lermos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro dc Preços é a Secretaria Municipal de

Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro dc Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoiTentes de

infrações no procedimento licilatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

dcscumprimento do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do dcscumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc
contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posterionnente, as infonnaçõcs sobre a

contratação efelivamenlc realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, que a contratação a scr

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Prcgociro(a) ou à Comissão

dc Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador c, sc necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata dc Registro dc Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação dc eventuais penalidades decorrentes do
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmenlc assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às infonnações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo dc Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica dc compromisso para eventual c fiitura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo dc 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do arl. 57 c 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a inlegrá-Ia.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo dc vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO,
inscrita no CNPJ sob o n° 40.896.767/0001-65, classificada cm primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, sào os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

\'ALOR

TOTALDESCRIÇÃO MARCA MODELOITEM QNT UND

FIO flexível

2X1,5 PEÇA C/
lOOM

CABO

flexível
RS 220,01 RS 4.400,20PC MEGATRON34 20

FIO FLEXÍVEL

2X4 PEÇA C/
lOOM

CABO

FLEXÍVEL
RS 319,42 RS 5.110,72MEGATRON35 16 PC

FIO flexível
CABO

flexível
RS 447,89 RS 7.166,242X6 PEÇA C/

lOOM

MEGA'l'RON36 16 PC

LAMPADA DE

LED 15W

LAMPADA LED
R$ 15,08 RS 12.064,00KIANUND50 800

15W

REFLETOR

250W

REFLETOR DE

LED 250W
RS 144,21 RS 11.536,80TRIANGULAR61 80 UND

RIÍFLETOR

400W

REFLETOR DF.

LED 400W
RS 295,13 RS 17.707,80TRIANGULAR62 60 UND

TOMADA COM

APAGADOR

TOMADA COM

APAGADOR
R$ 14,17 RS 1,417,00PLUZIEUND64 100

TOMADA

DUPLA

TOMADA

DUPLA
RS 14,20 RS 1.420,00PLUZIE100 UND66

CARRINHO DE

MAO

GALVANIZADO

CARRO DE

MÀO

GALVANIZADO

RS 12.319,00RS 246,38METALOSA50 UND173

MAX

FERRAMENTAS

CAVADEIRA

ARTICULADA

CAVADEIRA

ARTICULADA
R$ 84,32 RS 1.686,40174 20 UND

CADEADO

50MM

CADEADO 50
RS 1.678,20RS 27,97BRAVO190 60 UND

MM

VASSOURÂO

COM CABO

VASSOURAO

40CM
R$ 17,43 RS 1.673,28BRUBULAR227 96 UND

BASCULANTE

DE alumínio

40X40 CM

BASCULANTE

alumínio
R$ 90.00 RS 2.700,00ESQUADROMIL229 30 UND

BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

60X60 CM

BASCULANTE

ALUMÍNIO
RS 5.520,00RS 138,00ESQUADROMIL230 40 UND

ESMALTE

SINTÉTICO

ESMALTE

SINTÉTICO 3,6L
RS 3.450,00RS 115,00TECFIXUND235 30

ESMALTE

SINTÉTICO
900ML

ESMALTE

SINTÉTICO
R$ 35,00 RS 1.400,00TECFIX236 40 UND

SELADOR

ACRÍLICO

SELADOR

ACRÍLICO 3,6L
RS 28.00 RS 1.400,00TECFIX254 50 UND

TINTA

acrílica

TINTA

acrílica 18L
RS 28.000,00RS 200,00TECFIX256 140 UND

TINTA

acrílica

TINTA

acrílica 3.6L
RS 6.500,00R$ 50,00TECFIX257 130 UND

TINTA DE PISO
RS 9.519,20RS 237,98TECFIX TINTA PISO258 40 UND

18L

TINTA DE PISO
R$ 67,00 RS 4.020,00TINTA PISOTECFIXUND259 60

3,6L

R$ 140.68&84TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total 6 de R$ 140.688,84 (cento c quarenta mil c seiscentos e oitenta
c oito reais e oitenta c quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais c todos os demais ônus diretos c indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo 'ferceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização dc licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%:

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I c !I deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

1.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
obsen^adas as disposições contidas na alínea “d’' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise c negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços ate então registrados, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo-Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual finnado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ala de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na fonna do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar c contratar com o Município dc Tuntum - MA

e, será dcscredenciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal, pelo prazo dc

ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro dc preços c contrato

e das demais cominações legais, confonne Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;
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f) Comportar - se dc modo inidônco ou cometer fraudo fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc Registro dc
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata dc Registro

dc Preços ou Contrato, c correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata dc Registro dc Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

d)

Parágrafo Quinto — Sc o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus c/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência dc crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do Município dc Tuntum- MA c cobrado

judicialmcntc;

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ala de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o dcscumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstaneiado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação cm licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

g) prática dc atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata dc Registro dc Preços c

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n”. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especilleações, projetos ou prazos;
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b) o cumprimento irregular de cláusulas da Ata dc Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimcnlo das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ala, contratante

ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67
da Lei Federal n" 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões dc interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ala ou Contrato:

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite pennitido no §

r do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos tennos do § 2” do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório dc indenizações pelas sucessivas e
contratualmcntc imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ala de registro de Preços, na fonna da legislação

específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
dc direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório c da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será pennitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestaçao dos serviços, desde que
este fomecimcnto/prcstaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do dcscumprimcnto de
cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada cm até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, exccpeionalmente c justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não participantes do

procedimento licilatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus preposlos ou não,

antes dc efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade dc FORNECEDORA em quaisquer atividades dc divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Aia, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas paitcs, dc qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei cm geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA iodos os direitos e faculdades previstos na

Lei n” 8.078, dc 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.02.2715:53:26

-03'00'

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
WHANDERSON

CÂNDIDO ALVES

MENDES DO

NASCIMENTO

Assinado de forma digrtal por
WHANDERSON CANOlOOALWS

MENDES DO NASCIMENTO

Dados: 2023.02J7 16:S7J7

●03'00'

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40.896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPFN” 031.427.071-07
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Número: 052/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TÜNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA M' C ALVES M DO

NASCIMENTO, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n“ 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411 - Centro

- Tunlum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tunlum/MA, inscrito no CNPJ sob o

30.486.318/0001-95. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 40.896.767/0001-65, com sede estabelecida à Rua das Rosas,
200, Quadra 15, Rcs. Cid. Jardins Areai - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES

MENDES DO NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.” 0479849720134 SSP/MA e
inscrito no CPF sob o n.” 031.427.071-07, tendo em vista o que consta no Processo n" 004/2023 e

em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 004/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

n‘

n.'

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato c o registro dc preços para contratação de empresa

para fornecimento dc material dc construção para a Secretaria Municipal dc Educação do
município dc Tuntum/MA, confonnc especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno dc
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à

proposta vencedora, independentemente dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:		

FERNAND

O PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335
VALOR

TOTAL

VALOR

inSITÁRIODESCRIÇÃO MARCA MODELOITEM QNT UND
Assinado()e

fomu digiUl po<
FERNANÒO
PORTT LA TELES

PESSOAHM18S62

FIO flexível

2X1.5 PEÇAC/
lOOM

CABO

I-LEXIVEL
RS 220,01 RS 2.200,10MEGATRON34 10 PC

7335

DadfK:

2023.0Z27

1600:48-03'00'
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F(0 flexível

2X4 PEÇA a
lOOM

CABO

flexível
RS 2.555,36RS 319,42MEGATRON35 8 PC

FIO flexível

2X6 PEÇA C/
lOOM

CABO

flexível
RS 3.583,12RS 447,89MEGATRONPC36

LAMPADA DE LAMPADA LED
RS 6.032,00R$ 15,08KlAN400 UND50

15WLED 15W

REFLETOR DE

LED 250W
RS 5.768,40REFLETOR 250W RS 144.21TRIANGULARUND61 40

REFLETOR DE

LED 400W
RS 295,13 RS 8.853,90REFLETOR 400WTRIANGULAR62 30 UND

TOMADA COM

APAGADOR

TOMADA COM

APAGADOR
R$ 14,17 RS 708,50PLUZIE64 50 UND

TOMADA

DUPLA

TOMADA

DUPLA
RS 710,00R$ 14,20PLUZIEUND66 50

CARRINHO DE

MAO

GALVANIZADO

CARRO DE MÀO
GALVANIZADO

RS 6.159,50RS 246.38META LOSA173 25 UND

MAX

FERRAMENTA
CAVADEIRA

ARTICULADA

CAVADEIRA

ARTICULADA
R$ 84,32 RS 843,2010 UND174

S

CADEADO

50MM

CADEADO 50
RS 839,10R$ 27,97BRAVO30 UND190

MM

VASSOURÀO

COM CABO

VASSOURAO

40CM
RS 836,64R$ 17,43BRUBULARUND227 48

BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

40X40 CM

BASCULANTE

ALUMÍNIO

ESQUADROMI RS 1.350,00RS 90,00229 15 UND
L

BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

60X60 CM

BASCULANTE

alumínio
ESQUADROMI RS 138,00 RS 2.760,00UND230 20

L

ESMALTE

SINTÉTICO

ESMALTE

SINTÉTICO 3,6L
RS 1.725,00RS 115,00TECFIX235 15 UND

ESMALTE

SINTÉTICO

900ML

ESMALTE

SINTÉTICO
RS 700,00RS 35,00TECFIXUND236 20

SELADOR

ACRÍLICO

SELADOR

ACRÍLICO 3,6L
RS 28,00 RS 700,00TECFIXUND254 25

R$TINTA

ACRÍLICA

TINTA

ACRÍLICA 18L
RS 200.00TECFIXUND256 70

14.000,00

TINTA

ACRÍLICA

TINTA

ACRÍLICA 3,6L
RS 50,00 RS 3.250,00TECFIX65 UND257

TINTA DE PISO
RS 237.98 RS 4.759,60TINTA PISOTECFIX258 20 UND

18L

TINTA DE PISO
RS 67.00 RS 2.010,00TINTA PISOTECFIX30 UND259

3.6L

RS 70.344.42TOTAL

FERNANDO

PORTELACLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo dc vigência deste Termo de Contrato c de 12 (doze) meses, a contar da data da última
^ ^ PESSOA:041

assinatura de qualquer das partes. 85627335
Assinado (iefonru

dlglulpor
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04I656273

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c dc R$ 70.344,42 (setenta mil c trezentos c quarenta

c quatro reais e quarenta c dois centavos).

IS

OjflOS; 2023.03

1A:01:02-03'00'
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

prcvidcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. dc Mat/Hquip/Mobiliário

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenuo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc
Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Reprcsentante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno dc Referência,
anexo do Edital.

Assinado de formaFERNANDO
digital por FERNANDO

PORTELA TELES PORTELA TELES

PESSOA:04185

627335

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido: PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.27

16:01;17-03'00'
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12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O teraio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos c, subsidiariamcnle, segundo as disposições contidas na Lei n” 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diário Oílcia! do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl.
55. §2^^ da Lei n“ 8.666/93. Assinado dt> forma diçltal

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:041S5627335

Dados: 2023.02.27 16:01:32

-oaw

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;04185627

335
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Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tunlum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.27

16;01:46-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
WHANDERSON CÂNDIDO

ALVES MENDES DO

NASCIMENTO

A$slnadn forma digital por
WHANOEftSON CÂNDIDO ALVES

MCNDES 00 NASCIMLNfO

Dados; 2023.02.27 18:22:09-03'00'

Pela CONTRATADA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40,896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPF N" 031.427.071-07

TESTEMUNHAS:

2. KftAmct'àí.5' Co-v-ntAKj-

CPF:

l.

CPF: QiAL.^iO-



# prefeitura municipal

i^.TUNTUM
CONTRATO

Número: 053/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TUNTUM/MA E A EMPRESA R. SILVEIRA PESSOA,
TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE

DE

EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O município de TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n“ 06.138.91! /OOO1 -66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N M11 :

luntum/MA. CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EJIUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o
n 30.486.318/0001-95. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.« 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 02.862.862/0001-59, com sede estabelecida à Avenida Seabra de

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO SILVEIRA

empresário, portador do RG n.“ 072952982020-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o

334.1 14.333-53. tendo em vista o que consta no Processo n“ 004/2023 e em observância às
disposições da Lei n

- Centro

Carvalho. n.° S/N. 'Vila Luizão -

PESSOA.

n.

8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023.
por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa
para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do
município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

no preâmbulo e à
FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335VALOR

UNITÁRIO
ITEM VALOR

TOTAL

QNT UND DESCRIÇÃO MARCA

Assinado de

forma digital por
FERNANDO

PORTEU TELES

PESS0A:04185627

ADAPTADOR

20MM
67 80 UND TIGRE R$ 2,83 R$ 226,40

335

Dados; 2023.02.27

16:30:34 -03'00'
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TUNTUM

ADAPTADOR

DE 50MM

68 80 UND
TIGRE R$ 5,68 R$ 454.40

ADAPTADOR

DE 60MM
69 120 UND

TIGRE R$ 9.98 R$ 1.197.60

ADESIVO PVC

C/75G

70 200 UND TIGRE R$ 4,01 R$ 802.00

CANO ESGOTO

100 MM PVC

CANO ESGOTO

150MM PVC

71 30 UND
TIGRE R$ 83,69 R$2.510.70

72 25 UND
TIGRE R$ 183,95 R$ 4.598.75

CANO ESGOTO

40MM PVC

^ANO RÍGIDO
SOLDAVEL

20MM

73 60 UND
TIGRE R$35.02 R$ 2.101,20

74 100 UND TIGRE R$ 15.10 R$ 1.510.00

CANO rígido

SOLDAVEL75 100 UND TIGRE R$ 19,46 R$ 1.946,00
25MM

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL76 50 UND TIGRE R$39,22 R$ 1.961.00
32MM

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

40MM

77 80 UND TIGRE R$ 47,38 R$ 3.790,40

CANO RÍGIDO

SOLDA VEL

50MM

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL

60MM

JOELHO DE

ESGOTO 100

78 50 UND TIGRE R$81,06 R$ 4.053,00

79 40 UND TIGRE R$ 114,88 R$ 4.595.20

80 60 UND TIGRE R$ 6,51 R$ 390.60

JOELHO DE

ESGOTO 150
81 70 UND TIGRE R$ 28,13 R$ 1.969,10

JOELHO DE

ESGOTO 200
82 40 UND TIGRE R$ 72,14 R$2.885,60
86 150 UND JOELHO L/R 20

JOELHO L/R 25

TIGRE R$ 1,76 R$ 264.00

R$ 191,00
87 50 UND TIGRE R$ 3.82

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50

89 100 UND TIGRE R$ 4,56 R$ 456,00

90 60 UND TIGRE R$ 5,28 R$316,80

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
91 50 UND TIGRE R$ 25.57 R$ 1.278,50

LUVA DE

ESGOTO 40
FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

93 80 UND TIGRE R$ 1,80 R$ 144,00

LUVA DE

ESGOTO 50
94 100 UND TIGRE R$ 2,78 R$ 278,00

LUVA DE

ESGOTO 75
95 50 UND TIGRE R$ 5,21 R$ 260,50 Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

REDUÇÃO
50X20

SOLDÁVEL

101 50 UND TIGRE R$ 3,36 R$ 168,00
35

Dados: 2023.02.27

16:30:49 -OBW
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REDUÇÃO
60X50

SOLDAVEL

REGISTRO

COMUM 40MM

102 60 UND TIGRE R$ 9.13 R$ 547.80

105 90 UND MGA R$ 20,52 R$ 1.846,80

REGISTRO

COMUM 50MM

REGISTRO

COMUM 60MM

106 90 UND MGA R$ 25,58 R$ 2.302,20

107 80 UND MGA R$36.96 R$ 2.956.80

REGISTRO

COMUM DE

20MM

108 60 UND MGA R$ 6,39 R$ 383,40

REGISTRO INOX
20MM

109 30 UND MGA R$ 44,37 R$ 1.331,10

TE 20

SOLDAVEL

LISO

110 180 UND TIGRE R$ 1.49 R$ 268.20

TE50

SOLDA VEL

LISO

112 60 UND TIGRE R$ 9,09 R$ 545.40

TE 60

SOLDAVEL

LISO

TÊ DE ESGOTO

113 60 UND TIGRE R$ 34,91 R$ 2.094,60

114 50 UND TIGRE R$ 12,68 R$ 634.00100

TE DE ESGOTO115 50 UND TIGRE R$ 2,61 R$ 130,5040

TE DE ESGOTO116 60 UND TIGRE R$ 5,79 R$ 347.4050

TE DE ESGOTO117 50 UND TIGRE R$ 9.29 R$ 464,5075

TE DE ESGOTO118 40 UND TIGRE R$ 48,23 R$ 1.929.20150

VEDA ROSCA119 110 UND TIGRE R$ 3,72 R$ 409,2025M

TORNEIRA COM

FILTRO DE

PLÁSTICO

121 40 UND TRAMONTINA R$ 62,14 R$ 2.485.60

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
122 20 UND TRAMONTINA R$ 113,10 R$ 2.262,00

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA
123 60 UND TIGRE R$ 4,15 R$ 249,00

TORNEIRA DE

LAVATÓRIO
BRANCA

124 80 UND TIGRE R$ 12,36 FERNANDO

PORTELA

TELES

PE5SOA:04

185627335

R$ 988,80

TORNEIRA

UND PARA PIA INOX

CURTA

TORNEIRA

UND PARA PIA INOX

LONGA

125 30 TIGRE R$ 47.16 R$ 1.414.80

Assinado de

fofma digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

126 30
TIGRE R$ 60,40 R$ 1.812,00

335

Dados: 2023.02.27

16:31:02 -03'00'

' .
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TUNTUM

ARGAMASSA

15KG

137 500.00 UND VOTOMASSA R$ I9J7 R$ 9.885.00

ASSENTO

SANITÁRIO
138 60 UND

TIGRE R$ 29,85 R$ 1.791.00

ENGATE

FLEXÍVEL 30
CAIXA D'ÁGUA

10.000 L

CAIXA D'ÁGUA
20.000 L

139 15 UND TIGRE R$ 6.72 R$ 100,80

140 2 UND FORTLEV R$ 5.268.30 R$ 10.536.60

141 UND FORTLEV R$ 12.190,51 R$ 12.190,51

CAIXA D'ÁGUA
2.000 L

142 UND FORTLEV R$ 1.137,41 R$ 9.099.28

CAIXA D'AGUA
500 L

143 6 UND FORTLEV R$ 230,48 R$ 1.382.88

CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

144 60 UND TIGRE R$ 26,20 R$ 1.572.00

COLA BRANCA

lOOOML

CUBA DE

LOUÇA
REDONDA

147 60 UND TEKBOND R$ 17,32 R$ 1.039.20

148 5 UND DECA R$ 55,19 R$ 275.95

MASSA

acrílica I8L

MASSA

acrílica 3.6L

149 40 UND SUVINIL R$ 119,12 R$ 4.764.80

150 40 UND SUVINIL R$ 23.68 R$ 947,20

MASSA

CORRIDA PVA

18LT

151 25 UND SUVINIL R$ 64,11 R$ 1.602.75

PIA DE INOX152 14 UND DECA R$ 162,87 R$ 2.280.181,20

PIA DE INOX153 15 UND DECA R$ 562,08 R$ 8.431,202,00

PIA DE LOUÇA
DE BANHEIRO

154 25 UND DECA R$ 360,93 R$ 9.023,25

PARAFUSO DE

VASO
155 36 UND TIGRE R$ 5,22 R$ 187,92

PISO

CERÂMICA
TIPO A

156 600.00 MT ARIELLE R$31,07 R$ 18.642.00

PISO

REVESTIMENTO
157 150 MT ARIELLE R$ 25,98 RS 3.897,00
158 200 UND REJUNTE FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

AXTON R$ 8,40 R$ 1.680.00
SIFÃO

GARGANTA

SIFÃO

GARGANTA

DUPLO

VASO

SANITÁRIO
ACOPLADO

159 60 UND TIGRE R$ 7.78 R$ 466,80

160 30 UND TIGRE R$ 14,43 R$ 432,90
Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;04185627

161 50 UND CELITE R$ 325,46 R$ 16.273,00
335

Dados: 2023.02,27

I6:31:19-03'00'

ir' I
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i^.TUNTUM
VASO

SANITÁRIO
COMUM

VERNIZ

CORPAL P/

madeira

900ML

162 30 UND
CELITE R$ 191,22 R$ 5.736,60

163 25 UND SUVINIL R$ 25.47 R$ 636,75

VERNIZ

CORPAL P/

madeira 3.6L

164 20 UND SUVINIL R$ 108,94 R$ 2.178.80

VALVULA

COMUM
165 UND TIGRE R$ 6.08 R$ 133,76

VALVULA DE

DESCARGA
166 200 UND TIGRE R$ 160,06 RS 32.012,00

VALVULA DE

PIA INOX
167 30 UND TIGRE RS 17,78 RS 533.40
168 30 UND VEDA ANEL VEDAPOP RS 7.82 RS 234.60

TOTAL
RS 221.720,18

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. o valor do presente Termo de Contrato é de RS 221.720,18 (duzentos e vinte e um mil e
setecentos e vinte reais e dezoito centavos).

J.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

trabalhistas,

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propna. prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário
12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/EquÍp/MobÍliárÍo
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
, . Assinado de forma

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência «
e no que couber a lei 8.666/93.

a contar da data da última

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
previdenciários. fiscais

FERNANDO

-se no Termo de PORTELA
TELES

PESSOA:041

85627335

35

Dados: 2023.02.27

16:31:39 -03‘00'

/i
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A llscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
] 0.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA
de Referencia, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11. i. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênci
anexo do Edital.

execução para a presente contratação.

E DA CONTRATADA

são aquelas previstas no Termo

la.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.U. poi ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência..

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual

mesma

anexo ao Edital;

serão forinalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia eampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão

em caso de rescisão

será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confo rme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
ITE Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de SL

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

Assinado de forma

P£SSOA:041856273

35

Dados: 2023,02.27

16:31:56-03'00'
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
ou supressões que se fizerem necessários, até
inicial atualizado do contrato.

os acréscimos

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoro

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado
o limite de 25% (vinte e cinco

entre as partes contratantes poderão e.xceder
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Ix CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos,

na Lei n° 8.666. de 1993.
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas
1990 - Código de Defesa do Consumidor -

na Lei n° 8.078. de

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste i

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art
55, §2° da Lei n° 8.666/93.

instrumento, por extrato, no

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas)
ias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

V

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.FERNANDO

PORTELA TELES

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:041856 PESSOA:04185627335
Dados: 2023.02.27

27335 16:32:17-03’00'

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Pela CONTRATADA

R. SILVEIRA PESSOA

CNIM; 02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

CPFN’ 334.114.333-53

TESTEMUNHAS:

1 ●

CPF: Ol^ 3^L. 4ol-io
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Número: 055/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TUNTUM/MA E A EMPRESA COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, TENDO COMO OBJETO O

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o
30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.” 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 46.009.941/0001-97, com sede estabelecida
à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n.° 28, Maiobão - Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'* ELODY CARVALHO
COSTA, empresária, portadora do RG n.° 0267474920030 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.°
049.224.783-88, tendo em vista o que consta no Processo n" 004/2023 e em observância às

disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023,

n‘

ELODY

CARVALHO

( , ,TA-n4Q por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
22478388

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Assinado de forma

CARVALHO 1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa
COSTA:049224783 para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do
88

município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Dados: 2023.03.16

17:41:55-03'00'

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM QNT UND MARCA

Assinado de forma

digital por
FERNANDO

POfrre LA TELES

PESSOAKM185627

ARAME PRÉ COZIDO GERDAU127 100 UND R$ 34,00 R$ 3.400,00
TOTAL RS 3.400.002

335

Dados: 2023.02.27

5701:17-03’00'
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital. FERNANDO

PORTELA TELES

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:041856 pessoami8S62733s
Dados: 2023.02.27

17:01:30-03'00'

Assinado de forma digital

por ELODY CARVALHO
COSTA:049224783 COSTA:04922478388

Dados: 2023.03.16

17:42:21 -03'00'

ELODY CARVALHO

88
27335
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de
ELODY

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:0418

5627335

CARVALHO

COSTA-049 ■ Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
22478388

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Assinado de forma

digital por ELODY
CARVALHO

COSTAKM92247838

Assinado de forma

digital por
FERMANDO POItnLA

TtliS

PESSOA-tXlBSeZFaj
Dados: 2023,03.16

17:42:43-03'00’ Dados: 2023.03.27

1701-.45 4)3'00'
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2® da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

PESSOA:041 8562733 Dados: 2023.02.27 17:02:01
-03'00'

TELES

5

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
ELODY CARVALHO

COSTA:04922478388

Assinado de forma digital por ELODY
CARVALHO COSTA;04922478388

Dados: 2023.03.16 17:43:08-03'00'

Pela CONTRATADA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

ELODY CARVALHO COSTA

CPF N" 049.224.783-88

TESTEMUNHAS:

i-

CPÉ Qol

2. réof/^ÁÁyTiO .
CPF: "

'Vi-gwicL -S
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CONTRATO
Número: 056/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,

O

ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA ODAIR FERREIRA
SOUSA, TENDO COMO OBJETO O
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

DE

REGISTRO DE

PARA

TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n 06.138.911/OOOI-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N '^411 - Centro

Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA. inscrito no CNPJ sob o
n 30.486.318/0001-95. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

pessoa, inscrito no CPF sob o n.'^ 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n« 08.868.707/0001 -26, com sede estabelecida à Avenida Grande

Onente. n.“ 60. Tuntum de Cima - Tuntum/MA. CEP; 65.763-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário,
portador do RG n.° 000114631899-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 403.244 193-68 tendo
em vista o que consta no Processo n« 004/2023 e em observância às disposições da Lei n** 8 666
de 21 de junho de 1993, da Lei n« 10.520, de 17 de julho de 2002. resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI. O objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para contratação de empresa
para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do
município de Tuntum/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula

proposta vencedora, independenteinente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto;

Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à-se ao

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

ITEM QNT DESCRIÇÃOLND VALOR UNITÁRIOMARCA VALOR TOTAL
169 100 UND ARRUELA '/2 JOMARCA R$ 0,44

R$ 0,28
R$ 44,00

I7I 200 UND ARRUELA 3/8 Assrnado de forma

digital por
FERNANDO

JOMARCA RS 56.00
172 200 UND ARRUELA 5/16 JOMARCA RS 0.15 R$ 30.00 FÍ)RTELA TELES

CAVADOR PESSOA0418S627
UND TRAMONTINA RS 34,93 RS 1.397.20 335

COM CABO
Dados: 2023.02.27

17:06:35 H)3'00'
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CHAVE DE

COMBINADA

lOMM

176 10 UND EDA RS 7.59 R$ 75,90

CHAVE DE

COMBINADA

20MM

177 30 UND EDA R$ 13,52 R$405,60

CHAVE

ESTRELA

1/4X8

178 20 UND EDA R$ 9.39 R$ 187.80

CHAVE

ESTRELA 3/16
179 25 UND EDA R$ 8,40 R$210.00

CHAVE

ESTRELA 5/16
180 30 UND EDA R$ 7,48 RS 224,40

CHAVE DE

FENDA 1/4X8
181 20 UND EDA RS 6,23 RS 124,60

CHAVE DE

FENDA 3/8X8
182 40 UND EDA RS 10,75 RS 430.00

CHAVE DE

GRIFO 18
184 10 UND EDA RS 95,99 RS 959,90

185 30 UND CHIBANCA TRAMONTINA RS 71,92 R$2.157,60
BROCAS

PARA

CONCRETO

lOMM

186 40 UND IRWIN RS 22,34 RS 893,60

BROCAS

PARA FERRO

lOMM

187 50 UND IRWIN R$ 10.91 RS 545,50

CADEADO 25
188 10 UND PADO RS 13,98 RS 139.80MM

CADEADO 35
189 30 UND PADO RS 16,43 RS 492,90MM

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P ALVENARIA

192 40 UND CORTAG RS 27,86 RS 1.114.40

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P LAJOTA

193 50 UND CORTAG RS 32,33 RS 1.616,50

ENXADA COM

CABO 2.1/2
194 10 UND TRAMONTINA RS 70,74 RS 707.40

ENXADÂO

COM CABO
195 15 UND TRAMONTINA RS 42,35 RS 635,25

ESCOVA DE

AÇO
196 50 UND VONDER RS 11,21 RS 560,50

197 55 UND ESPATULA ^4 VONDER RS 7.57 R$416,35

ESQUADRO
DE ALUMÍNIO TRAMONTINA

30CM

198 21 UND RS 14,76 RS 309,96

ESQUADRO
DE ALUMÍNIO

40CM

199 21 UND TRAMONTINA RS 19.95 FERNAND

O PORTELA

TELES

PESSOA;04

185627335

RS 418.95

FACAO PARA
200 20 UND TRAMONTINA RS 22.68 RS 453,60MATO 18 POL

LÂMINA
PARA

ROÇADEIRA
TRÊS PONTAS

250MM

201 30 UND STIHL RS 66,65 RS 1.999,50
Assinado dcfofma

digilal por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:M185627335

Oados: 2023.02 27

17K)648 AJ300'

LIMA CHATA

SEM CABO
203 10 UND VONDER RS 11,84 RS 118,40
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PARA

ENXADA

LIMA PARA

SERROTE

LIMATÃO

204 20 UND EDA R$ 14,67 R$ 293,40
205 10 UND EDA R$ 13.30 R$ 133.00

MARTELO N'206 20 UND TRAMONTINA R$ 39,00 RS 780.0024

207 40 UND MASSEIRA CORTAG RS 20,00 RS 800.00
PA DE BICO

COM CABO

Va SEM CABO I TRAMONTINA

208 20 UND TRAMONTINA RS 52,00 RS i.040.00

209 20 UND
RS 35,00 RS 700,00

PARAFUSO

FRANCÊS

1/4X2,0

210 50 UND JOMARCA RS 1,20 R$ 60,00

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO

I/4X3.Q

211 50 UND JOMARCA RS 1.55 RS 77,50

PARAFUSO

FRANCÊS
POLIDO

1/4X3.0 ’/2

212 50 UND JOMARCA RS 1.73 RS 86,50

PARAFUSO

ZINCADO

4.2X30 cx a

500 UNID

213 20 UND JOMARCA RS 30,60 R$612.00

PICARETA

COM CABO
214 30 UND TRAMONTINA R$ 106,38 R$3.191.40

219 60 UND PREGO 15X18 GERDAU R$21,68 RS 1.300,80
220 100 UND PREGO 3X8 GERDAU RS 16.44 RS 1.644.00

PREGO

TELHEIRO

2.1/2X10

221 60 UND GERDAU RS 25,44 RS 1.526,40

TALHADEIRA223 30 UND VONDER RS 22,90 R$ 687.0012

TALHADEIRA224 50 UND VONDER RS 13.80 RS 690,00
225 50 UND TRENA 5M

FORMÃO P

MADEIRA y.

IR WIN RS 28,93 RS 1.446,50
228 40 UND EXCELENT RS 16,90 RS 676,00

AREIA

LAVADA
269 100 MP PRÓPRIA RS 115.60 RS 11.560.00

270 60 MT3 BRITA 0 PRÓPRIA RS 180.00 RS 10.800,00
271 20 MT3 BRITA I PRÓPRIA RS 180.00 RS 3.600,00

CIMENTO 50272 4.000.00 UND POTY R$41.24 R$ 164.960,00KG

TOTAL
RS 223.390,11

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

FERNANDO

PORTELA TELES

PES5OA;041856 PESSOA;04185627335
Dados: 2023.02.27

17:07:01 -0300'

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

27335
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 223.390,11 (duzentos e vinte e três mil e
irezenlos e noventa reais e onze centavos).

3.2. No. valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual,

previdenciários. fiscais e
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

trabalhistas,

seguro e outros

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário
12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

exercício de 2023, na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênci
anexo do Edital.

são aquelas previstas no Termo FERNANDO
PORTELA

TELES

PESSOA:041

85627335

Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOAfl41856273

la.

Dados: 2023.02.27

17:07:t3-03W

0 4 ei / tz r ^ O o*- ,
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 0*^8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

execução dos serviços sob alegação dea

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de
1993.

14.2. A CON I RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2° da Lei n° 8.666/93.

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:041

85627335

Aiilrado deforma

digilalpor
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Dados: 2023.02.27

17:07:26 -03W

f.-

£7/J<i / lí. P ^ / j6 i)



* —W W PREFEITURA MUNICIPAI

i^l^.TUNTUM

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vaí assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 27 dc fevereiro de 2023.
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.27 17:07:39

-03'00’35

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

P { & Jl£.
Pela CONTRATADA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N" 403.244.193-68

TESTEMUNHAS:

>QVN.oÜ- £

CPF:CPF:
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DIÁRIOOFICIALIUIUNICIPALN"0480, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 JPÂG. 19/411

Tuníum - Maranhão, 19 de janeiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

SEBASTIAO MARINHO COSTA

CNPJ N° 03.974.909/0001-39

SEBASTIÃO MARINHO COSTA
CPFM® 681.319.684-72

r
FADE REGISTRO DE PREÇOS a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: Q08/2Q23

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023

sob o n 06.138^911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - TunIum/MA, CEP: 65.763-000, através do
^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA

Lb n ^^440 ® ^ J R CAMPOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nnf ® estabelecida à Avenida José Olavo Sampaio, Letra A, n.° 806, Centro - Presidente Dutra/MA CEP-

65J60-000, neste ato representada pela Sr.® JOANY REGO CAMPOS, empresária, portadora do RG n.® 0431952920119 SSP/MA e inscrita

í ® 55-283-43. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10,520. de 17 de
ju 0 de 2002. do Decreto n® 7.892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n® 066. de 22 de outubro de 2021 da Lei
Complementar n“ 123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em face da

PmnSnof 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologadoem 06 02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

-- Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso para
se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

soST nPlo"n ^ P ° ^ Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramentesolicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata

no

a seguir;

não contém todos os elementos peculiares

será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

nbrSlnp de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação
Trtrl n r": ° Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

agrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento
correntes das obrigaçoes ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguinL documenL:

e normas

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
f

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
ÁL

f 1
F ua Frederico Coelho. N° 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - |UIA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

Secretário
i

^ Orçamento irRhicardo Herlirvall
À

rTipo de Publicação Terceiros
À
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g) Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2023 e seus anexos;
h) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
i) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8,666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é ,
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata

as Legislações vigentes, bem como:

a Secretaria Municipal de Educação, que aluará como Órgão Gerenciador do
I de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e

■ S'adoT ^ - ^-ntitativos
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório-
odera aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de reqistro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
obedecidas as Legislações vigentes, bem

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade
os respectivos quantitativos e os valores a
efetivamente realizada;

® contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão
MrS- ? T! T e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão deLicitaçao a eventual desvantagem na sua utilização;
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais

responsável pela Gestão dos Contratos,
como;

k)
de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,

serem praticados, encaminhando, posteriormente,as informações sobre a contratação

I)

m)
... . ., relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações

contralualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação jurídica da
Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
contratuais, de disposiçoes do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência

cláusulas

n)
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
Notificar, quando necessário, a

origem dos bens licitados e a

o) licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber, àquelas incumbentes
previstas no Parágrafo anterior e. ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
a aplicação, observada a ampla defesa e

aos órgãos participantes

assumidas;

. , . . ° contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
reiaçao as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

f ° adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada

contratuais, em

P^ocereTcI^NcIlaçâo': ●n<ormaçõss ,ue esse produzi,, não respondendo por eventuais irregularidades do
§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

de ma"Írardrct"r;iroarra f ° P-^ fornecimento
constantes do Edlate^fA^^ Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
des?e hÍumento como r t T° Referencia, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparáveldeste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Paragrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contrataçao ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57

de acordo com as condições estabelecidas no Edital,

Paragrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamenle autorizada pelo CONTRANTE passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa J R CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.440.814/0001-57, classificada
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

em

VALOR

UNITÁRIO
ITEM QNT DESCRIÇÃOUND MARCA MODELO VALOR TOTAL

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM
2 240 UND Brasilit TELHA 5MM R$ 69,00 RS 16.560,00

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 6MM
3 140 UND Brasilit TELHA 6MM R$ 99,99 RS 13.998,60

128 160 UND COLUNA ARMADA 3/8 Gerdau CA 3/8 R$ 166,00 RS 26.560,00
129 60 UND FERRO ’/a Gerdau F 1/2 RS 108,00 RS 6.480,00

130 100 UND FERRO Vi Gerdau F 1/4 RS 27,00 RS 2.700,00

131 100 UND FERRO 3/8 Gerdau F3/8 RS 72,00 RS 7.200,00

132 100 UND FERRO 4.2 Gerdau F4/2 RS 18,00 RS 1.800,00

133 120 UND FERRO 5.0 Gerdau F5/0 R$ 23,90 RS 2.868,00

134 100 UND FERRO 5/16 Gerdau F5/16 RS 53,00 RS 5.300,00

FERRO GALVANIZADO

450X5
135 40 UND Gerdau T 450x5 RS 146,00 RS 5.840,00

TRELIÇA SOLDADA
REFORÇADA

136 160 UND Gerdau T 6x4.2x3,4 RS 58,00 RS 9.280,00

TOTAL R$ 98.586,60

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 98.586,60 (noventa e oito mil e quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

Paragrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
reahzaçao de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado,

trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais reiativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambiai e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadoiógica.
Não existindo índice setoriai relativo ao item

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea ‘'d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

VII.

VIII.

IX.

1.

nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contraio.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr, 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
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Parágrafo Primeiro Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

m) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
n) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
p) Não mantiver a proposta;

q) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
r) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para
o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

muita de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária

no

a)

conforme abaixo:

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa;
0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contraio, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

i) advertência;

j) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
0 contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada;

k)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administralivamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicíalmente;

Parágrafo Sexto - Á licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ala propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.
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Paragrafo Décimo ■ As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidencia de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens qualidade
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente’juslificados
e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

o)

P)

q)

r)

s)

t)

Li)

Parágrafo Decimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo ^Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ff) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
gg) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
hh) O atraso injustificado do fornecimento:

ii) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento:

kk) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

II) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

mm) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
nn) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução

do Contrato;

oo) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pp) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:
qq) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmenie imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

ee

jj)

rr)
ou

ss)
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das

caso. ao

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado .
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando

^ inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário
feita por pubitcaçao no Diano Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita

-se o comprovante ao processo.

ou Contratado, a comunicação será
-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o

^ ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

a Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESAO À ATA DE REGISTRO
11.1.

-- DE PREÇOS:
Sera permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

administração pública que não
oco 0X 0, 00 0 ”■ gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas noque couber as condiçoes e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2.

não d , beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

0 ôrga?GeZrd„?e~ 0^ fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
ou

com

11.1.3.^ Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem
obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
descumprimento de cláusulas contratuais.

Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada
observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

■^11.1.5.

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4.

em até 90 (noventa) dias,

respcitandXLrdf^^LX^f e justiflcadamente, a protrogaçào do prazo para efetivação da contratação,respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório

11.1.6.1, O remanejamento de que trata o i
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante
Municipal 066/2021.

ouantMvoNciãlmoniínmrm gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução doquantitativo inicialmenie informado pelo orgao participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
para registro de preços.

0 Item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

para órgão nao participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
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11.1.7 Desde que devidamenle justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
orgao ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

y.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órqãos
participantes. ^

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Paragrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA,pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamenle recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA cauclonar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemenle de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçâo,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8,078. de 11.09.90 {Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

JR CAMPOS LTDA

CNPJ: 37.440.814/0001-57

JOANY REGO CAMPOS

CPF N® 607.155.283-43
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r ata de registro de preços jr

. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 011/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 06.138.911/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. N ° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65.763-000. através do
Orgào Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

^ CNPJ sob 0 n® 02.862,862/0001-59, com sede estabelecida à Avenida Seabra de Carvalho, n.° S/N Vila Luizão - Tuntum/MA, CEP: 65.763-
000, neste ato representada pelo Sr, REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, portador do RG n.° 072952982020-5 SSP/MA e inscrito no
CPF sob o n.® 334.114.333-53. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de

julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023. para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado
em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

em face da

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramenle
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

^ Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

j) Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2023 e seus anexos;
k) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
1} Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados:

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

ESTADO DO MARANHÃO
1 r

Fernando Portela Teles Pessoa
DIÁRIO OFICIAL

Prefeito
à

f
SecretárioRua Frederico Coelho, N° 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

A

f

^ Orçamento jRhicardo Herlirvall
À

1 r
Tipo de Publicação Terceiros

À



Município de Tuntum - MA

TUNTUM

Diário Municipal

DIARIO OFICIAL MUNICIPAL N°0<l80, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 [ PAa 28/411
r
Á

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou â Comissão de
Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

r) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da
Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nâo-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação,

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

P)

q)

s)

t)

em

carona.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R. SILVEIRA PESSOA, inscrita no CNPJ sob o n“ 02,862.862/0001-59 , classificada
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

em

ITEM QNT DESCRIÇÃOUND VALOR UNITÁRIOMARCA VALOR TOTAL

67 160 UND ADAPTADOR 20MM TIGRE R$2,83 R$ 452,80
ADAPTADOR DE

50MM
68 160 UND TIGRE R$5,68 R$ 908,80

ADAPTADOR DE

60MM
69 240 UND TIGRE R$9,98 R$2.395,20

ADESIVO PVC C/70 400 UND TIGRE R$4,01 R$ 1.604,0075G

CANO ESGOTO 100

MM PVC
71 60 UND TIGRE R$ 83,69 R$5.021,40

CANO ESGOTO

150MM PVC
72 50 UND TIGRE RS 183,95 R$ 9.197,50

CANO ESGOTO

40MM PVC
73 120 UND TIGRE R$ 35,02 R$ 4.202,40

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 20MM

74 200 UND TIGRE R$ 15,10 R$3.020,00

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 25MM
75 200 UND TIGRE R$ 19,46 R$ 3.892,00

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 32MM
76 100 UND TIGRE R$ 39,22 R$3.922,00

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 40MM
77 160 UND TIGRE RS 47,38 R$ 7.580,80

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 50MM
78 100 UND TIGRE R$ 81,06 R$8.106,00

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 60MM

79 80 UND TIGRE R$ 114,88 R$ 9.190,40

JOELHO DE

ESGOTO 100
80 120 UND TIGRE R$ 6,51 R$ 781,20

JOELHO DE

ESGOTO 150
81 140 UND TIGRE R$ 28,13 R$ 3.938,20

JOELHO DE

ESGOTO 200
82 80 UND TIGRE R$ 72,14 R$5.771,20

86 300 UND JOELHO L/R 20 TIGRE R$ 1,76 R$ 528.00

87 100 UND JOELHO L/R 25 TIGRE R$3,82 R$ 382,00

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
89 200 UND TIGRE R$ 4,56 R$912,00
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JOELHO LISO

SOLDAVEL 50
90 120 UND TIGRE R$ 5,28 R$ 633.60

JOELHO LISO
SOLDAVEL 60

91 100 UND TIGRE RS 25,57 R$2.557,00

LUVA DE ESGOTO93 160 UND TIGRE R$ 1,80 R$ 288.0040

LUVA DE ESGOTO94 200 UND TIGRE R$2,78 R$ 556,0050

LUVA DE ESGOTO95 100 UND TIGRE R$5,21 R$ 521,0075

REDUÇÃO 50X20
SOLDAVEL

101 100 UND TIGRE R$ 3,36 R$ 336,00

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

102 120 UND TIGRE R$ 9,13 R$ 1.095,60

REGISTRO COMUM
40MM

105 180 UND MGA R$ 20,52 R$3.693,60

REGISTRO COMUM

50MM
106 180 UND MGA R$ 25.58 R$ 4.604,40

REGISTRO COMUM

60MM
107 160 UND MGA R$ 36,96 R$ 5.913,60

REGISTRO COMUM

DE20MM
108 120 UND MGA R$6,39 R$ 766,80

REGISTRO INOX

20MM
109 60 UND MGA R$ 44,37 R$2.662,20

TÊ 20 SOLDAVEL110 360 UND TIGRE R$ 1,49 R$ 536,40LISO

TÉ 50 SOLDAVEL
LISO

112 120 UND TIGRE R$ 9,09 R$ 1,090,80

TÊ 60 SOLDAVEL113 120 UND TIGRE R$ 34,91 R$4.189,20LISO

114 TÉ DE ESGOTO 100100 UND TIGRE R$ 12,68 R$ 1.268,00

115 100 TÊDE ESGOTO 40UND TIGRE R$2,61 R$ 261,00
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116 120 TÉ DE ESGOTO 50UND
TIGRE R$ 5,79 R$694.80

117 100 TÊ DE ESGOTO 75UND TIGRE R$ 9,29 R$ 929.00

118 80 TÊ DE ESGOTO 150UND TIGRE R$ 48,23 R$3.858,40

119 220 UND VEDA ROSCA 25M

TORNEIRA COM
FILTRO DE

PLÁSTICO

TORNEIRA COM

FILTRO INOX

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA

TORNEIRA DE

UWATÔRIO
BRANCA

TIGRE R$ 3,72 R$ 818,40

121 80 UND TRAMONTINA RS 62,14 R$4.971,20

122 40 UND TRAMONTINA R$ 113,10 R$4.524,00

123 120 UND TIGRE R$ 4,15 R$ 498,00

124 160 UND TIGRE R$ 12,36 R$ 1.977,60

TORNEIRA PARA

PIA INOX CURTA
125 60 UND TIGRE RS 47,16 R$2.829.60

TORNEIRA PARA

PIA INOX LONGA
126 60 UND TIGRE RS 60,40 R$ 3.624,00

137 1.000.00 UND ARGAMASSA15KG VOTOMASSA RS 19,77 R$ 19.770,00

ASSENTO

SANITÁRIO
138 120 UND TIGRE RS 29,85 R$3,582,00

ENGATE FLEXÍVEL139 30 UND TIGRE R$ 6,72 RS 201,6030

CAIXA D'ÁGUA
10.000 L

140 4 UND FORTLEV RS 5,268,30 R$21.073,20

CAIXA D'ÁGUA
20.000 L

141 2 UND FORTLEV R$ 12.190,51 R$ 24.381.02

CAIXA D'ÁGUA
2.000 L

142 16 UND FORTLEV R$ 1.137,41 RS 18.198,56

CAIXA D'ÁGUA 500143 12 UND FORTLEV RS 230,48 R$2.765,76L

CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

144 120 UND TIGRE RS 26,20 R$ 3.144,00
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COLA BRANCA

1000ML
147 120 UND

TEKBOND R$ 17,32 R$2.078,40

CUBA DE LOUÇA
REDONDA

148 10 UND DECA RS 55,19 R$ 551,90

MASSA acrílica149 80 UND SUVINIL R$ 119,12 R$9.529,6018L

MASSA acrílica150 80 UND SUVINIL R$ 23,683,6L R$ 1.894,40

MASSA CORRIDA

PVA 18LT
151 50 UND SUVINIL RS 64,11 R$ 3.205,50

152 28 UND PIA DE INOX 1,20 DECA RS 162,87 R$4.560.36

153 30 UND PIA DE INOX 2,00 DECA RS 562,08 RS 16.862,40

PIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

154 50 UND DECA RS 360,93 R$ 18.046,50

PARAFUSO DE
VASO

155 72 UND TIGRE R$ 5,22 R$ 375,84

PISO CERÂMICA
TIPO A

156 1.200,00 MT ARIELLE R$31,07 R$ 37.284,00

PISO

REVESTIMENTO
157 300 MT ARIELLE R$ 25.98 R$ 7.794,00

158 400 UND REJUNTE AXTON R$ 8,40

R$7,78
RS 3.360,00159 120 UND SIFÃO GARGANTA

SIFÃO GARGANTA
DUPLO

VASO SANITÁRIO
ACOPLADO

VASO SANITARIO
COMUM

TIGRE R$ 933,60
160 60 UND TIGRE RS 14,43 RS 865,80

161 100 UND CELITE RS 325,46 RS 32,546.00

162 60 UND CELITE RS 191,22 R$ 11.473,20
VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 900ML

VERNIZ CORPAL P/
MADEIRA 3.6L

163 50 UND SUVINIL R$ 25,47 R$ 1.273,50

164 40 UND SUVINIL R$ 108.94 R$4.357,60

165 44 VÁLVULA COMUMUND TIGRE R$6,08 R$ 267,52
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VÁLVULA DE
DESCARGA

166 400 UND
TIGRE R$ 160.06 R$ 64.024,00

VALVULA DE PIA
INOX

167 60 UND
TIGRE RS 17,78 R$ 1.066,80

168 60 UND VEDA ANEL VEDAPQP R$ 7,82 R$ 469,20

TOTAL
R$ 443.440.36

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro

centavos),
- O valor total é de R$ 443.440.36 (quatrocentos e quarenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais e trinta e seis

inclusas

seguros, encargos

Parágrafo Terceiro - A existência dos
realização de licitação especifica
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE T
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados
trimestralmente quando;

preços registrados nâo obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
para aquisiçao pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrataçâl em

DOS PREÇOS

: no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

X. A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
A cotaçao do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%-
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nos preços
Nao ocorrendo a vanaçao prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica

existindo indice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

XI.

XII.

I.

II.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão
orgao controlador. ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras nâo poderão praticar preços realinhados
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto
Licitação.

■ ''Õ ""'"''I"' P oxecução ou o fornecimento do objeto durantepedido de que trata o Paragrafo Quinto, devendo praticar uuidme
Lei 8,666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de

0 período de análise do

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
os
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Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CÓNTRATO, solicitada peio Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevaiecerâo o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

s) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

t) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

u) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
v) Não mantiver a proposta;

w) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

x) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para
o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos;

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária
conforme abaixo;

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa:

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

m) advertência;

n) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada:

o)

P)
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Parágrafo Quinto - Se o valor da tnulla não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da ^

que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada
administrativamenie e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Paragrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injuslificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias uteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30/o (tririta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Paragrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluidas
penalidades de advertência e multa de mora.

primeira parcela do pagamento a
_, 0 valor devido será cobrado

sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime

prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.
ou

os casos de aplicação das

Parágrafo Décimo ■ As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

V) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
w) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens. qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados;

x) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita;

y) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual:

z) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
aa) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
bb) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo ■ No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

tt) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

uu) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
vv) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
ww) O atraso injustificado do fornecimento;

xx) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
yy) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

zz) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § r do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

aaa) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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bbb)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
ccc) A alteraçao social ou a modificação da finalidade ou da estaitura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execucão

do Contrato: r j -i y

ddd)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
eee) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
fff) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo
a Ata ou Contrato;

a que se refere

ggg)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

hhh)A suspensão de fornecimento

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

Paragrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentementeda aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislaçao específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente
caso.

ao

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

será feita

com

ou

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

no

11.1.2.
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11.1.4. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
observadas o prazo de validade da Ala de Registro de Preços.

11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata. desde

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar excepcionalmente e justificadamente,
que solicitada pelo órgão não participante.

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.

11.1.6.
Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para

gerenciador entre participantes e nãnão participantes do procedimento iicitatódo para reg"trrd”'"'"
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá
particioante para órgão não participante. ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

re„,aneiamento de órgão participante para órgão não participante, davent ser observados os limites previstes no Decreto

11.1.6.2. No caso de

Municipal 066/2021.

11.1.7

. com a redução do
que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

.....

11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item nao poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

11.1.9

item reaist?adrnnÍlfH P^^ços não poderá exceder, na tolaiidade,Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
ao dobro do quantitativo de cada

e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo
objeto desta Ata, por seus prepostos . , , ® qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do

nao, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.ou

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Paragrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos
não devendo ser interpretada como desistência de
inclusive com relação a dispositivos legais.

assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
açoes futuras. Todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e não alternativos!

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do

0 envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
preços.
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Paragrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

R. SILVEIRA PESSOA

CNPJ: 02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

CPF N® 334,114.333-53

prazo de vigência do Contrato n° 052/2022, por igual período, sendo de

24/03/2023 a 24/03/2024, em razão das necessidades do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE. 3. DO VALOR: 3.1. O valor mensal firmado

no contrato n.® 052/2022 é de RS 1.350,00 (Mil Trezentos e Cinquenta

Reais), perfazendo o valor total anual de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e

duzentos reais). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4,1. As despesas

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte

crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o

exercício de 2023: 10.301.0019.2076.0000 -

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas Iodas as demais

cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum - Maranhão, 24 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito

Municipal.

r
TA 00 AVISO DE ADIAMENTO j

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023. Onde se lê: 'com abertura

prevista para às 09h00min do dia 08 de fevereiro de 2023, foi

ADIADA para às 09h00min do dia 23 de fevereiro de 2023.” Leia-

‘com abertura prevista para às 09h00min do dia 06 de

fevereiro de 2023, foi ADIADA para às 09h00min do dia 23 de

fevereiro de 2023.” Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro Titular.

se:

V
rRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO^

^ ERRATA DÊ EXTRATOEXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL DO CONTRATO N.® 052/2022. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14.
CONTRATADA: SITEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - ME,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 09.295.258/0001-37. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 025/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n® 8.666/93.

1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a

alteração do contrato n° 052/2022 firmado entre as partes, no dia

24/03/2021, para prorrogação dos prazos de vigência e de execução

contratual por mais doze meses, com fundamento no artigo 57, inciso

II, da Lei n° 8.666/1993. 2.DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o

V
CONTRATO AI I

A

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.®
062/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023. Onde se lê; Valor:

R$ 673.236,89 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos e trinta e seis

reais e oitenta e nove centavos).". Leia-se: "Valor: R$ 677,712,50
(seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e doze reais e cinquenta
centavos).". Tuntum (MA), 23 de fevereiro de 2022. Fernando Portela

Teles Pessoa- Prefeito Municipal
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA; R. SILVEIRA
PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 02.862.862/0001-59, Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n° 8.666/93. Pregão
Eletrônico n° 004/2023. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de

Educação do município de Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses.

Valor Total: RS 221.720,18 (duzentos e vinte e um mil e setecentos e
vinte reais

r r

BÍTRATO DE CONTRATO já

EXTRATO DO CONTRATO N.° 040/2023. CONTRATO DO SALDO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2022.
MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO í ’
06.138.91J/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95.
CONTRATADA: ALEX G SILVA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N<>
07.245.381/0001-18. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente

n° 021/2022. Objeto.
Fornecimento e instalação de vidros temperados, divisórias películas e

ferragens, para a Secretaria Municipal de Saúde. Educação e

Orçamento Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total:

R$ 67.607,00 (sessenta e sete mil e seiscentos e sete reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000.
12.361.0002.2009.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão. 01 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE:

NO CNPJ SOB O N®

e dezoito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-
12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão. 27 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

r EXTRATO DE CONTRATO jrÀ

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N."

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O
10.476.850/0001-14. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG

PESSOA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 28.394.374/0001-58.
Base legal; Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.

Pregão Eletrônico n“ 006/2023. Objeto: o registro de preços para o

fornecimento parcelado de combustíveis á frota de veículos do

município de Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Estimado:

R$ 123.470,00 (cento e vinte e três mil e quatrocentos e setenta reais)
DOTAÇÃO

10,301.0019.2076.0000, 3,3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 17 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

DE

063/2023.

PESSOA

N“

" EXTRATO DE CONTRATO^
r

á

EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2023, CONTRATANTF’

MUNICIPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA; J R CAMPOS LTDA. INSCRITA
NO CNPJ SOB O N° 37.440.814/0001-57. Base legal: Lei n®

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n° 004/2023. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do
município de Tuntum/MA. PR/\ZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$

49.293,30 (quarenta e nove mil e duzentos e noventa e três reais e

DOTAÇÃO

DE

ORÇAMENTÁRIA; 10.302.0015.2064.0000

r
r EXTRATO DE CONTRATO jÀ

trinta centavos). ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0009.1090.0000, 12.122,0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 13 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.'

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA. INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: B. P. T.

PESSOA & CIA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

22.131.483/0001-04. Base legal; Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 006/2023. Objeto: o registro
de preços para o fornecimento parcelado de combustíveis á frota de

veículos do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor

Estimado: R$ 90.365,00 (noventa mil e trezentos e sessenta e cinco

066/2023.

r
r EXTRATO DE CONTRATO jÀ

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM (MA), _EXTRATO DO CONTRATO hl <> fl«i3/?n?:^

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

ESTADO DO MARANHÃO
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rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS jÀ

Número: 013/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do

Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida á Avenida Grande Oriente. n.° 60, Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP:

65.763-000, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário, portador do RG n.° 000114631899-2 SSP/MA e inscrito

no CPF sob 0 n.° 403.244.193-68, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da

Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado

em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente

solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto ● Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:
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i

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerendador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as infonnações sobre a contratação
efetivamente realizada;

Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de
Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou

Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de senriços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)
na

e)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas;
a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata,

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não promogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, Inscrita no CNPJ sob o n® 08.868.707/0001-26,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO MARCAUNDITEM QNT

R$ 88,00R$ 0,44JOMARCAARRUELA ’/j200,00 UND169

R$ 112,00R$ 0,28JOMARCAARRUELA 3/8400,00 UND171

R$ 60,00R$0,15JOMARCAARRUELA 5/16400,00 UND172

RS 2.794,40RS 34,93TRAMONTINACAVADOR COM CABO80,00 UND175

CHAVE DE COMBINADA

10MM
RS 151,80R$ 7,59EDAUND20,00176

CHAVE DE COMBINADA

20MM
R$811,20RS 13,52EDA60,00 UND177

RS 375,60RS 9,39EDACHAVE ESTRELA 1/4X840^ UND178

RS 420,00RS 8,40EDACHAVE ESTRELA 3/1650,00 UND179

RS 448,80RS 7,48EDACHAVE ESTRELA 5/1660,00 UND180

CHAVE DE FENDA

1/4X8
RS 249,20RS 6,23EDA40,00 UND181

CHAVE DE FENDA

3/8X8
RS 860,00RS 10,75EDA80,00 UND182

R$1.919,80RS 95,99EDACHAVE DE GRIFO 1820,00 UND184

R$4,315,20R$71,92TRAMONTINACHIBANCA60,00 UND185

BROCAS PARA

CONCRETO 10MM
R$1.787,20RS 22,34IRWIN80,00 UND186

BROCAS PARA FERRO

10MM 	
R$1.091,00R$10,91IRWIN100,00 UND187

RS 279,60RS 13,98PADOCADEADO 25 MM20,00 UND188

RS 985,80R$16.43PADOCADEADO 35 MM60,00 UND189

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÁRIA
R$ 2.228,80RS 27,86CORTAGUND192 80,00

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

RS 3.233,00RS 32,33CORTAG100,00 UND193

ENXADA COM CABO
RS 1.414,80RS 70.74TRAMONTINA20,00 UND194

2.1/2

ENXADÃO COM CABO RS 1.270,50RS 42,35TRAMONTINA30,00 UND195

RS 1,121,00R$11,21ESCOVA DE AÇO VONDERUND196 100,00
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ESPÁTULAS R$ 832,70R$ 7,57VONDER110.00 UND197

ESQUADRO DE

alumínio 30CM
R$14,76 R$619,92TRAMONTINA198 42,00 UND

ESQUADRO DE

ALUMÍNIO 40CM
R$ 837,90R$19,95TRAMONTINAUND199 42,00

FACAO PARA MATO 18
R$ 22,68 R$ 907,20TRAMONTINA200 40,00 UND

PPL

LÂMINA PARA

ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

R$ 3.999,00R$ 66,65STIHL60,00 UND201

LIMA CHATA SEM

CABO PARA ENXADA
R$ 11,84 R$ 236,80VONDER203 20,00 UND

R$14,67 RS 586,80LIMA PARA SERROTE EDA204 40,00 UND

R$ 266,00R$13,30EDA20,00 UND LIMATAO205

R$ 1.560,00R$ 39,00MARTELO N° 24 TRAMONTINA206 40,00 UND

R$ 20,00 R$ 1.600,00MASSEIRA CORTAG207 80,00 UND

PA DE BICO COM CABO R$ 2.080,00R$ 52,00TRAMONTINA40,00 UND208

PÂ SEM CABO R$ 35,00 R$ 1.400,00TRAMONTINAUND209 40,00

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0
R$ 120,00R$1,20JOMARCA210 100,00 UND

PARAFUSO FRANCÊS
POLIDO 1/4X3.0

R$ 1,55 R$ 155,00JOMARCA211 100,00 UND

PARAFUSO FRANCÊS
R$ 1,73 R$ 173,00UND JOMARCA212 100,00

POLIDO 1/4X3.0 72

PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX Cl 500UNID
R$ 30,60 R$1.224,00JOMARCA40,00 UND213

R$ 106,38 R$ 6.382,80TRAMONTINAUND PICARETA COM CABO214 60,00

R$ 2.601,60R$21,68GERDAUUND PREGO 15X18219 120,00

R$16,44 R$3.288,00GERDAU200,00 UND PREGO 3X8220

PREGO TELHEIRO

2.1/2X10
R$ 25,44 RS 3.052,80GERDAU221 120,00 UND

R$ 22,90 R$ 1.374,00VONDERUND TALHADEIRA12223 60,00

R$1.380.00R$13,80TALHADEIRA8 VONDER224 100_,00 UND

R$ 2.893,00R$ 28,93IRWINTRENA 5M225 100,00 UND

FORMÃO P MADEIRA V* R$1.352,00R$ 16,90EXCELENT228 80,00 UND

R$115,60 R$ 23.120,00PRÓPRIAMV AREIA LAVADA269 200,00

R$ 21,600,00R$ 180,00BRITA 0 PRÓPRIA120,00 MT3270

R$ 160,00 R$ 7.200,00PRÓPRIA271 40,00 MT3 BRITA 1

R$ 329.920,00R$41,24CIMENTO 50 KG POTY272 8.000,00 UND

R$ 446.780,22TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 446.780,22 (quatrocentos e quarenta e seis mil e setecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e Indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos (ndices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice gerai de preço - IGP

I.

li.

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d’ do inciso li do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no alr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art, 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contraio;
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f} Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para
o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) p>elo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo;

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que (he será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ● As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
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reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especiaimente aquelas relativas às características dos bens. qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados

e comprovados;

reincidência na apiicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a faistração da iicitação ou a rescisão contratuai;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021}

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8,666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou

Contrato além do limite permitido no § 1° do art, 65 da Lei Federal n° 8,666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

J)

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da apiicação das

penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampia defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fomecimento/prestação dos sen/iços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
0 Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ■ É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ● São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

OOAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ N® 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPFN® 403.244.193-68

PeloMUNICiPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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^ EXTRATO DE CONTRATO ^^ AVISO DE LICITAÇÃO a àà

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 056/2023.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N“ 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA

DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 08.868.707/0001-26.

Base legal; Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.
Pregão Eletrônico n° 004/2023. Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de

Educação do município de Tuntum/MA, PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 223.390,11 (duzentos e vinte e três mil e trezentos e

noventa reais e onze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12,361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 27 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas aiterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro

de preços para aquisição de materiais e insumos para os laboratórios
da Secretaria Municipal de Saúde, com disponibílização de

equipamentos de automação através de regime de comodato, no dia
13 de março de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://\www.!icitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-

000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://www.licitanet.com.br/.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 28 de
fevereiro de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

do Portal Licitanet

rrretificação da ata DE REGISTRO DE PREÇOS j
à

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
015/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023, publicada em 16 de

fevereiro de 2023, [pág. 25), N° 0473, no Diário Oficial Municipal. Na
planilha contida na cláusula quinta, onde se lê: “VALOR TOTAL: R$
349.815,00”. Leia-se: “VALOR TOTAL; R$ 349.800,00". Onde se lê:

“CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL: Parágrafo Primeiro - O

valor total é de R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e quinze reais).' Leia-se: “CLÁUSULA SEXTA - DO
VALOR TOTAL: Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS
349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil, e oitocentos reais).”

Registre-se que após a constatação do erro, a Ata de Registro de
Preços foi devidamente alterada e enviada para assinatura da
beneficiária da Ata. Tuntum - Maranhão, 28 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

r^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO j
À

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 061/2023, decorrente

Pregão Eletrônico n® 008/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA. CNPJ: 06.138,911/0001-66; ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92; CONTRATADA: T. O. F. LIMA,
CNPJ sob 0 n® 37.974.739/0001-04. OBJETO: Aquisição de cestas
básicas, a serem distribuídas peta Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente durante o período de carnaval de
2023. Onde se lê: “EXTRATO DO CONTRATO N° 054/2023”. Leia-se:

“EXTRATO DO CONTRATO N® 061/2023”. Onde se lê: "Valor Total:

R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quinze
reais)”. Leia-se: Valor Total: R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e
nove mil e oitocentos reais)”. Tuntum (MA), 28 de fevereiro de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As parles elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPFN° 403.244.193-68

rr ata de REGISTRO DE PREÇOS jà

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 012/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do

Ôrgâo Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 46.009.941/0001-97, com sede estabelecida à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n.° 28. Maiobão - Paço do

Lumiar/MA, CEP; 65.130-000, neste ato representada pela Sr.® ELODY CARVALHO COSTA, empresária, portadora do RG n.° 0267474920030
SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.® 049.224.783-88, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da

Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n® 066, de 22 de
outubro de 2021, da Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidlariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculalivo, obrigadonal, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente

solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nâo contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário O^cial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, lerá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2023 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:
Termo de Contrato, nos termos do art, 62 da Lei n“ 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

IV.

V.

VI.

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados:

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Gerai do Município
- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
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§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de constnjção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos. Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo ● Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
46.009.941/0001-97. classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

VALOR UNITÃRÍÕDESCRIÇÃO VALOR TOTALMARCAITEM QNT UND

ARAME PRÉ COZIDO R$ 3.400,00R$ 34,00GERDAU100 UND127

RS 3.400.00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de sen/iços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretas e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trímestralmente quando:

d) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

e) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5®/o;
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Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Nâo ocorrendo a variação prevista nos inícios l e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

f)
].

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
falo que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d’ do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados peio
órgão conlroiador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras nâo poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Sétimo ● As licitantes vencedoras nâo poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou

da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Conb'ato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

g) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

I) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

j) Não mantiver a proposta;

k) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

I) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo Segundo ● Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para
0 fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes lermos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

e) advertência;

f) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos:

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitaras demais licitantes, na sua ordem de classificação fnal, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notifícação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e muita de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profssionais que cometerem;

h) atraso Injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás características dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados

e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

I)

J)

k)
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I) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
m) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
n) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro ● Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decon^entes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenlo das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento:

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finaiidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Confrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independeniemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e conlratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

P)

q)

r)

s)

t)

u)

V)

w)

X)

y)

z)

aa)

bb)

cc)

dd)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.
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Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ala de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ala de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fornecimento/prestaçâo dos sen/iços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes,

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços compelem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justíficadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto

Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
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O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nao poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro ● A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em novaçâo,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

ELODY CARVALHO COSTA

CPF N® 049.224.783-88
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r EXTRATO DE CONTRATO^r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j AÀ

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.» 095/2023.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA

DE SOUSA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 08.868.707/0001-26.

Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.
Pregão Eletrônico n° 005/2023. Objeto: Registro de preços para

contratação de empresa para fornecimento de material de construção

para a secretaria municipal de infraestrutura do município de
Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total; R$ 232.683,25

(duzentos e trinta e dois mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte e
DOTAÇÃO

15.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00. Tunlum - Maranhão, 16 de

março de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL.

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL DO CONTRATO N.® 036/2021. CONTRATANTE;

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14.
CONTRATADA: GUSTAVO BLATTNER BALDO 34375529881.

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 29.978.823/0001-78. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 015/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93.

1. DO OBJETO: 1.1. 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a
alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia

18/03/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais
doze meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n®
8.666/1993. 2. DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 2.1. O 1® Termo

Aditivo ao Contrato N® 036/2021, formalizado em 17/03/2022, teve

como objeto a alteração contratual do contrato para prorrogação do
prazo de vigência por 12 (doze) meses, sendo de 18/03/2022 a

17/03/2023. 3. DA PRORROGAÇÃO: 3.1. Fica prorrogado o prazo de

vigência do Contrato n° 036/2021, por igual período, sendo de
17/03/2023 a 17/03/2024, em razão das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. 4. DO VALOR: 4.1. O valor mensal firmado no

contraio n.® 036/2021 é de RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos

reais). 5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.1. As despesas
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte
crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o

exercício de 2023: Código da Ficha; 374 órgão: 02 PODER
EXECUTIVO Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Dotação:

10.122.0002.2024.0000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica. 6. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 6.1. Ficam ratificadas e inalteradas
todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum -

Maranhão, 16 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - Prefeito Municipal.

ORÇAMENTÁRIA:centavos).cinco

r^ EXTRATO DE CONTRATO ^
Á

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 054/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

46.009.941/0001-97. Base legal; Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 004/2023. Objeto;

Contratação de empresa para fornecimento de material de construção
para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil e

quatrocentos

12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 27 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃOreais).
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rr ata DE REGISTRO DE PREÇOS jâ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 010/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ®
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 40.896.767/0001-65, com sede estabelecida à Rua das Rosas, n.® 200, Quadra 15, Res. Cid.

Jardins Areai - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000, neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES

MENDES DO NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.® 0479849720134 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n,®

031.427.071-07, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014
e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente,aLein°8.666, de21 dejunhode1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em confoimidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições

a serem praticadas; portanto, é um comprcwriisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos

os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as

condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto ● Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir

procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem

transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos ternios do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como

Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços,
conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
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Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo ■ Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter

a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das

obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades,

às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços:

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável definido pelo Órgão
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbenles aos

órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da

quantidade a ser contratada.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais

irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de

Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência.

Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

Integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de

compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir

da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma

Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no

Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e prevlamente autorizada pelo

CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não

gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n®

40.896.767/0001-65, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os
abaixo:

a
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VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALMODELOMARCAITEM QNT UNO
\

FIO flexível

2X1,5 PEÇA C/
100M

R$ 220,01 R$ 4.400,20CABO FLEXÍVELMEGATRON34 PC20

FIO FLEXÍVEL 2X4

PECA C/100M
R$ 5.110,72R$319,42CABO FLEXÍVELMEGATRON35 16 PC

FIO FLEXÍVEL 2X6

PEÇA C/100M

lampada de LED

R$ 7.166,24CABO flexível R$ 447,89MEGATRONPC36 16

LAMPADA LED
R$ 12.064,00R$ 15,08KIAN50 800 UND

15W15W

REFLETOR DE

LED 250W
RS 11.536,80R$ 144,21TRIANGULAR REFLETOR 250W61 80 UND

REFLETOR DE

LED400W
RS 17.707,80RS 295,13TRIANGULAR REFLETOR 400W62 60 UND

TOMADA COM

APAGADOR

TOMADA COM

APAGADOR
R$14,17 RS 1.417,00PLUZIE64 100 UND

R$ 1.420,00RS 14,20PLUZIE TOMADA DUPLATOMADA DUPLA66 100 UND

CARRINHO DE
CARRO DE MÃO

GALVANIZADO
RS 246,38 RS 12.319,00MAOMETALOSA173 50 UND

GALVANIZADO

MAX CAVADEIRA

ARTICULADA

CAVADEIRA

ARTICULADA
RS 1.686,40RS 84,32174 UND20

FERRAMENTAS

R$ 1.678,20RS 27,97CADEADO 50MMCADEADO 50 MM BRAVO190 60 UND

VASSOURAO

40CM

VASSOURAO COM

CABO
RS 17,43 R$ 1.673,28BRUBULARUND227 96

BASCULANTE DE

alumínio 40X40
BASCULANTE

alumínio
RS 2.700,00RS 90,00ESQUADROMIL229 30 UND

CM

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 60X60
BASCULANTE

alumínio
RS 5.520,00RS 138,00230 UND ESQUADROMIL40

CM

ESMALTE

SINTÉTICO

ESMALTE

SINTÉTICO 3,6L
R$ 3.450,00R$ 115,00TECFIX235 30 UND

ESMALTE

SINTÉTICO

ESMALTE

SINTÉTICO 900ML
R$ 35,00 RS 1.400,00TECFIX236 40 UND

selador

ACRÍLICO

SELADOR

ACRiLICO 3,6L
RS 28,00 R$ 1.400,0050 UND TECFIX254

TINTA ACRÍLICA
RS 28.000,00TINTA acrílica RS 200,00TECFIX256 140 UND

18L

TINTA ACRÍLICA
R$ 6.500,00R$ 50,00257 TECFIX TINTA ACRÍLICA130 UND

3,6L

TINTA DE PISO
TINTA PISO R$ 237,98 RS 9.519,20TECFIX258 40 UND

18L

TINTA DE PISO
R$ 67,00 RS 4.020,00259 60 UND TECFIX TINTA PISO

3,6L

R$ 140.688,84TOTAL

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 140.688,84 (cento e quarenta mil e seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta

e quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela

Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de

serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro-A existência dos preços registrados nâo obriga a PREFEITURA a firmaras contratações que deles

advir facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro-A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá

ser promovida trimestralmente quando;

a] A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus tndices atingirem percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

mercadológica.

a
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Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de

preço-IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala
de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, obsen/adas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos lermos
e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata
de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação
por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo ● As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante
o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.“ 10520/02, Lei n,® 8.666/93,
como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contraio terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado
dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas

previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de

Preços ou Contraio;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,

até o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do sen/Iço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor

beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou

Contrato, e correção diária conforme abaixo;

0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato,
sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

a.1)

a.2)

a
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Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.b)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, confonne o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o

descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente,

a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas

ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto ita Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características
dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro

de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário

ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o

caso. respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato,

sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

a
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A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimpç
no prazo estipulado; ●. -

O atraso injustificado do fornecimento; \
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n°

8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada,
que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada

e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do
valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida
Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteme nte do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente
da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento
da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

c)

d)
e

f)

g]

h)

i)

j)

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o

comprovante ao processo.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ouParágrafo Quarta

Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,

considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio
do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das

penalidades previstas nesta Ala de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das
hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.1

administração pública que não tenha participado do certame lidtatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor benefícíário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas.11.1.2.

optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

a
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada11.1.4.

em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionaimente e justificadamenle, a prorrogação do prazo para11.1.5.

efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser11.1.6.

remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de
preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão

participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites

previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser11.1.7

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou11.1.8

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro11.1.9

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro ■ Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA,

pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus preposlos ou não, antes de efelivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA cauclonar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer
operação financeira.

Parágrafo Terceiro ● A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,

anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto ● A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Let em geral,

não Implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à

disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município

(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro > As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

a
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Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA OA ATA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40.896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPF N“ 031.427.071-07

rr r^ EXTRATO DE CONTRATO a PORTARIA
àA

PORTARIA N.“211, DE 12 DE JUNHO DE 2023.EXTRATO DO CONTRATO N.“ 052/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO,

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e legislação correlata. RESOLVE:

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 052/2023.
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O

N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

;DUCAÇA0 de TUNTTUM/MA, inscrito NO CNPJ SOB O N®
^0.486.318/0001-95. CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 40.896.767/0001-65. Base legal; Lei n®

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n°

004/2023. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material
de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de
Tunlum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. ValorTotal: RS 70.344,42 (setenta

mil e trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).

DOTAÇÃO
12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 27 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO

MUNICIPAL

Art. 1® - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n® 197/23, celebrado entre o

MUNICiPlO DE TUNTUM-MA e a empresa F. W. G. DA SILVA,
37.814.095/0001-97, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM/MA.

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0009.1090.0000,

MATRÍCULA N®FUNÇÃO NOME

3735Anna Kaliiny Soares RicarteFiscal

r^EXTRATO OE INEKIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO aÀ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2023
Contrato n®: 213/2023

1533Kailine Paiva MendesSuplente

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. CNPJ:

06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem
ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a inexigibiiidade

de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibiiidade
005/2023. Contrato n®: 213/2023. 2. Justificativa: Inviabilidade de

competição. 3. Objeto: Contratação da prestação de serviços artísticos

para a realização das festividades ao público em comemoração ã Festa

Junina que acontecerá nos dias 23, 24 e 25/06/2023 no município de

Tuntum/MA. Contratado; L & L Promoção e Produção de Eventos LTDA-
ME, inscrito no CNPJ sob o n® 19.488.891/0001-03. 5. Vigência: 60

(sessenta) dias. 6. Valor; R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 7.

Créditos orçamentários: 13.122.0040.2156.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum -

Maranhão, 19 de junho de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
- PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2° - Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização

do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3® Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contraio e de sua garantia, quando houver,
bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum-MA
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DQ FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Eu, Anna Kallinv Soares Ricarte, matrícula n° 3735. ora fiscal, e Kailine
Paiva Mendes, matrícula n® 1533, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida
espedficamente no Contraio n® 197/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA e a empresa F. W. G. DA SILVA, 37.814.095/0001-97, cujo
objeto é n REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISICAO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA.

ANNA KALLINY SOARES RICARTE

FISCAL

KALLINE PAIVA MENDES

Suplente

Vr
PORTARIA

à

PORTARIA N.® 212 DE 19 DE JUNHO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das
atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo
81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de
dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art 1® ● EXONERAR a pedido o servidor (a) HISMAHELL DA COSTA
ARVALHO, inscrita sob o CPF n® **\808.213-*‘. do Cargo de Vigia,

Hotado na Secretaria Municipal de Educação , a partir de 20 de junho de
2023, conforme requerimento protocolado em 05/06/2023.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e três (19/06/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

a
CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
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RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas

CAROLINE SOARES LIMA
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Contrato n° 049/2023.

Pregão Eletrônico n° 004/2023
Empresa Contratada: J R CAMPOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

Eu, Kaiíine Paiva Mendes, Matrícula n° 1533, na condição de fiscal do contrato indicado

acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para celebração de

termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e oportunidade do Gestor do

Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de prestação de contratação de empresa para fornecimento de material

de construção, sendo que há necessidade de alteração quantitativa do que foi inicialmente

previsto no contrato.

Conforme permissão legal, é possível o acréscimo/redução/substituição de até 25% do

quantitativo/qualitativo incialmente contratado.

A Justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza contínuo a

fim de se manter a continuidade aos atendimentos dos serviços, de fornecimento de

materiais de construção, considerando que não há mais saldo contratual nos referidos itens

para execução dos mesmos.

18 de Julho de 2023

ílPALOnUMUW-M»
aiva Mendes
oKPúblito

1533Se^d
latncul

ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ofício n“ 097/2023

Da análise da solicitação apresentada pelo fiscal do contrato rf 049/2023, oriundo
do Pregão Eletrônico n” 004/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para o
fornecimento de material de construção para a secretaria municipal de educação do município
de Tuntum/MA, encaminho os autos ao setor de contabilidade para indicação de disponibilidade

orçamentária e financeira para o exercício de 2023, a fim de atender as demandas solicitadas, e
em sequência, encaminha-se à procuradoria do município para emissão de parecer jurídico
sobre a legalidade do justificado e requerido.

Tuntum (MA), 19 de julho de 2023,

RHICARDDO HEMRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Emissão ; 27/07/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
-taisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00
Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 54.662,24
CINQUENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Assinado de forma digitai
por BRUNOCOSTA

MOTA:61 056996 MOTA:61056996382
Dados: 2023.07 1521:25

-oyoo'

Chefe da Divisão de Contabilidade

382



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicío: 202306138911/0001-66

PageiEmissão : 27/07/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
-disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 40.000,00
QUARENTA MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Assinado de forma dtgrtal
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA-.610569963B2
Dados: 2023.07

15:20-38-03'Off

Chefe da Divisão de Contabilidade

96382



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ina.gov.br
E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

—
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PARECER TÉCNICO JURÍDICO

PARECER N°139

1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

049/2023, QUE TEM COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na
Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n®

06.138.911/000-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA,
com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 30.486.318/0001-95, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no
CPF sob 0 n° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J R CAMPOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 37.440.814/0001-57, estabelecido
na Avenida José Olavo Sampaio, n” 806, Letra A, Centro - Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000,

neste ato representado pelo Sr. JOANY REGO CAMPOS, empresário, inscrito no CPF sob o n°
607.155.283-43, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com
Parecer Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666 de 21 de
junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato fumado entre as partes no dia 13/02/2023, com fundamento na lei
8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b, prevê a possibilidade de alteração contratual
unilateralmente pela administração, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei.

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas
da União TCU), pontua que:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntiiin/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E
APOIO À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO.

CONTRATAÇÃO POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO.
SUPRESSÃO ALÉM DO LIMITE DO ART'. 65, r, LEI 8666/93.
IMPOSSIBILIDADE. RECUIUO DESPROVIDO. 1. Trata-se de

apelação em ordinária, com pedido de liminar para que não baja
descredenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743,61,
decorrente de multa por inobservância do disposto no aitigo 65 da Lei
8.666/93.2, Consta dos autos que: (1) a autora foi vencedora em processo
licitatório para prestação de serviços de suporte operacional e apoio à área
administrativa,* (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de
cumprir suas obrigações, o que levou à autora a também descumprir com
algumas de suas obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S 1 da
Lei 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar a supressão ou
acréscimo contratual de até 25% (vinte e cinco), o que representa um

teto para qualquer alteração na forma de pagamento, ainda que o
valor do contrato seja por estimativa;

O aditamento contratual perfaz um aumento de R$ 12.134,33 (doze mil, cento e trinta e quatro

reais e trinta e três centavos). O valor do Contrato n.® 049/2023, que totalizava em R$ 49.293^30

(quarenta e nove mil, duzentos e noventa e três centavos), passa a ter o valor de RS 61.427,63 (sessenta
e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo

qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente
aditamento.

Tuntum/MA, 27 de julho de 2023

< ●-
7

JOSE FlLLIPYÂi DE GONÇALVES

Procurador Geral do Município
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

MOTIVO: Acréscimo de 25% do quantitativo do objeto

CONTRATO N.® 049/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 004/2023

CONTRATADA: J R CAMPOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

Considerando a justificativa apresentada pelo fiscal do contrato N° 049/2023, a

existência de disponibilidade orçamentária e a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo

de valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

valor ao contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o aditamento

contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Tuntum (MA), 27 de julho de 2023.

RHICARDDO HELIKVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL

1“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 049/2023,

QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob 0 n.° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico

Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA,

inscrito no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.°

041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J R CAMPOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.® 37.440.814/0001-57,

estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, n® 806, Letra A, Centro - Presidente Dutra/MA,

CEP: 65.760-000, neste ato representada pela 81'.“ JOANY REGO CAMPOS, empresária,

inscrita no CPF sob 0 n°. 607.155.283-43, daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, firmar 0 presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme

determina 0 parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia

13/02/2023, com fundamento no artigo 65, inciso 1, alínea b, e no parágrafo primeiro do

mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 12.134,33 (doze mil e cento e trinta e

quatro reais e ti'inta e três centavos), conforme planilha de quantitativos anexa.

2.2. O valor do Contrato n.® 049/2023 que totalizava em R$ 49.293,30 (quarenta e nove mil

e duzentos e noventa e três reais e trinta centavos), passa a ter o valor de RS 61.427,63

(sessenta e um mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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2.3. Em razão do presente acréscimo, a “CLÁUSULA QUINTA —PREÇO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO, passa a viger com a seguinte redação: O valor global deste Contrato é

de RS 61.427,63 (sessenta e um míI e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três

centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes

recursos para o exercício de 2023;

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

5. CLAÜSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICACIA

5.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu

extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM).

5,2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo

no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura,

com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o

presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Tuntum - Maranhão, 27 de julho de 2023.Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA-.04185627335

Dados: 2023.07,2710:33:42 ●03’00'

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
Assinado de fornta digKal po< J R

, CAMPOSEIRELt374408l40001S7
E1RELI:37440814000157 Dados:2023.08JD2n;(»41 -03W

J R CAMPOS

Pela CONTRATADA

J R CAMPOS LTDA

CNPJ N" 37.440.814/0001-57

JOANY REGO CAMPOS

CPF N" 607.155.283-43

TESTEMUNHAS:

2.

CPF:F:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PLANILHA ATUALIZADA COM O ACRÉSCIMO DE 25%

DESCRIÇÃO V. UNIX. V. TOTALMARCA MODELOITEM QNT ÜND

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM

TELI-IA

5MM
R$ 2.070,00Brasilit R$ 69,00UND2 30

ITiLHA DIZ FIBRA

AMIANTO 6MM

TELHA

6MM
R$ 99,99 R$ 1.699,83BrasililUND3 17

COLUNA ARMADA
R$ 166,00 R$3.320,00Gerdau CA 3/8UND128 20

3/8

R$ 756,00Gerdau F 1/2 R$ 108,00UND FERRO ’/2129 7

R$ 27,00 R$ 324,00Gerdau F 1/4130 UND FERRO ’/412

R$ 72,00 R$ 864,00FERRO 3/8 Gerdau F3/8131 12 UND

R$ 216,00F4/2 R$ 18,00UND FERRO 4.2 Gerdau132 12

R$ 23,90 R$ 358,50FERRO 5.0 Gerdau F5/0133 UND15

R$ 636,00FERRO 5/16 Gerdau F5/16 R$ 53,00134 UND12

FERRO

GALVANIZADO

450X5

R$ 146,00 R$ 730,00135 UND Gerdau T 450x55

TRELIÇA
SOLDADA

REFORÇADA

T
136 UND Gerdau R$ 58,00 R$ 1.160,0020

6x4.2x3,4

TOTAL RS 11134,33

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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RESOLUÇÃO 009 DE 02 DE AGOSTO DE 2023	
EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 049/2023,

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 093/2023,

1

1

1

rF
^EXTRATO DÊ TERMO ADITIVO jr resolução àà

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO AO CONTRA
RESOLUÇÃO N<> 009 DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
049/2023. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.
CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA; J R CAMPOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 37.440.814/0001-57. Pregão
Eletrônico SRP n® 004/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®
8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o

acréscimo de aproximadamente 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no día

13/02/2023, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no

parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-
se, assim, a CLÁUSULA QUINTTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO. 2. DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o

total de R$ 12.134,33 (doze mil e cento e trinta e quatro reais e trinta
6 Ués centavos). 2.2. O valor do Contrato n.® 049/2023 que totalizava
em RS 49.293,30 (quarenta e nove mil e duzentos e noventa e três
reais e trinta centavos), passa a ter o valor de RS 61.427,63 (sessenta
e um mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três

centavos).
12.361.0009.1090.0000; 12.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00. 4. DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
cláusulas e condições do contrato. Tuntum (MA), 27 de julho de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA DE

CANDIDATURA DE VALDECLEIA CALDAS

CORRÊA NO PROCESSO DE ESCOLHA

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

DE TUNTUM/MA

A Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA de Tuntum/Maranhão. no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas na forma regimental e em
conformidade com o Edital 001/2023/CMDCA, TORNA PÚBLICO que

recebeu TERMO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATURA para o cargo

de Conselheiro Tutelar da candidata VALDECLEIA CALDAS

CORRÊA CPF 012.199.113-05, inscrito (a) sob o número de inscrição
002.

O pedido de desistência foi ACATADO por esta Comissão e, dessa

forma, a candidata está, a partir desta data, EXCLUÍDA do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuntum/MA,

mandato 2024/.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:3. DA

Tunlum/MA, em 02 de agosto de 2023.

Fr extrato oe TERMO ADITIVO j
À

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 093/2023

ANA PAULA SOARES SÁ DOCLAUDEANE

NASCIMENTO SILVA MENDES ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
093/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO
CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: LUZINETE

PESSOA FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

07.502.973/0001-78. Pregão Eletrônico n® 005/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n® 8.666/93. 1. DO OBJETO: O

presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de
aproximadamente 25*/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 15/03/2023, com

fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do

mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-se, assim, a

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 2.
DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$

41.240,00 (quarenta e um mil e duzentos e quarenta reais). 2.2.0 valor
do Contraio n.® 093/2023 que totalizava em RS 164.960,00 (cento e
sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta reais), passa a ter o

valor de R$ 206.200,00 (duzentos e seis mil e duzentos reais). 3. DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00.
4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais

cláusulas e condições do contrato. Tuntum (MA), 31 de julho de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

GISELLE DE CASTRO LIMA JOINA DIAS TEIXEIRA

PESSOA ARAÚJO

APARECIDA MARIA DE FÁTIMA SILVA
CUNHA

MARIA

PEREIRA BARROS

a
rFRTiFirAnn niniTAi mfntf

É COM CARIMBO DE TEMPO
1 / 2lu.yov.Lt CKCCUTIVOtlui I I.
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Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 66.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Contrato n° 234/2023. fí
Pregão Eletrônico n° 004/2023

Empresa Contratada: J R CAMPOS EIRELI Vrw
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRfe^
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

íil

Eu, Darlene Viana Silva, na condição de fiscal do contrato indicado acima,

apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para celebração de

termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e oportunidade do

Gestor do Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de aquisição de materiais de construção, sendo que há

necessidade de alteração quantitativa do que foi inicialmente previsto no

contrato.

Conforme permissão legal, é possível o acréscimo/redução/substituição de até

25% do quantitativo/quaíitativo incialmente contratado.

A Justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza

contínuo a fim de se manter a continuidade aos atendimentos dos serviços, de

fornecimento de materiais de construção, considerando que não há mais saldo

contratual nos referidos itens para execução dos mesmos.

09 de Outubro de 2023

Engenheira Civil
CREA-MA1118428501



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mall: gablnte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

Oficio n.” 126/2023

Da analise da solicitação apresentada pelo fiscal do Contrato 234/2023, oriundo do

Pregão Eletrônico n.° 004/2023, que tem como objeto registro de preços para contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação

do município de Tuntum/MA, encaminho os autos ao setor de contabilidade para indicação de

disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício de 2023, a fim de atender as

demandas solicitadas, e em sequência, encaminha-se à procuradoria do município para emissão

de parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido

Tuntum (MA), 11 de outubro de 2023.

Assinado de forma digita! por
RHICARDDO HELIRVALLRHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndrobaptista
COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.09 14:43:54 -03'00'
COSTTA:76963268304

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

l>RI-:i't:iTl!RA MlíNIClPAL 1)K I UNTIM

Rua 1-rederico Coelho 41! - Centro ● 65763-OCX) ● Tuntum ● Maranhão
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

cn

Código da Ficha : 167
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0008.2107.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

R$ 20.713,70
VINTE MIL, SETECENTOS E TREZE REAIS E SETENTA CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

BRUNO COSTA
por BRUW COSTA

MOTA:610569 MOTA:610S6996382
Dados: 2023.10.13

15:43:02 -03'00‘96382

Atenciosamente, Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

PARECER N°138

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
234/2023, QUE
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, NA FORMA
ABAIXO.

TEM COMO OBJETO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na
Rua Frederico Coelho, nMll - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscnta no sob o n”
06.138.911/000-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE TUNTUM/MA,
com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 30.486.318/0001-95, neste ato
representado pelo, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
inscrito no CPF sob o n° 769.632.683-04, e também representado pela Secretaria Municipal de
Educação a Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, inscrita no CPF sob o n“ 431.680.193-72, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa J R CAMPOS LTDA, pessoa jundica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.440.814/0001-57, com sede estabelecido a Avenida Jose
Olavo Sampaio, Letra A, n“ 806, Centro - Presidente Dutra/M A CEP
representado pela Sra. JOANY REGO CAMPOS, empresana, portadora do RG sob o n 0431952920119
SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 607.155.283-43, daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, finnar

Parecer Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único
n° 234/2023, oriundo do Pregão

O

o presente Termo Aditivo, de acordo com
do artigo 38 da Lei n“ 8.666 de 21 de junho de 1993, aditar o Contrato
Eletrônico n° 004/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
dia 17/08/2023, cora fundamento na leivalor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes no

8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b, prevê a possibilidade de alteração contratual
unilateralmente pela administração, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Neste sentido, em complemento, ajurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas

da União TCU), pontua que:

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E
APOIO À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO.

CONTRATAÇÃO POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO.
SUPRESSÃO ALÉM DO LIMITE DO ART'. 65, r, LEI 8666/93.
IMPOSSIBILIDADE. RECUIUO DESPROVIDO. 1. Trata-se de

apelação em ordinária, com pedido de liminar para que não baja
descredenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743,61,
decorrente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.2, Consta dos autos que; (1) a autora foi vencedora em processo
licitatório para prestação de serviços de suporte operacional e apoio à área
administrativa,* (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de
cumprir suas obrigações, o que levou à autora a também descumprir com
algumas de suas obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S 1 da
Lei 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar a supressão ou
acréscimo contratual de até 25% (vinte e cinco), o que representa um

teto para qualquer alteração na forma de pagamento, ainda que o
valor do contrato seja por estimativa;

O aditamento contratual perfaz um aumento de R$ 12.134,33 (doze mil, cento e trinta e quatro

reais e trinta e três centavos). O valor do Contrato n.® 234/2023, que totalizava em R$ 49.293,30

(quarenta e nove mil, duzentos e noventa e três centavos), passa a ter o valor de RS 61.427,63 (sessenta

e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo

qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente
aditamento.

Tuntum/MA, 17 de outubro de 2023

JOSE FILLIPY. ^ADE GONÇALVES

Procurador Geral do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-maíl: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

MOTIVO: Acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo do objeto

CONTRATO n.": 234/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n." 004/2023

CONTRATADA: JR CAMPOS EIRELI

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de

construção para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA.

Considerando a justificativa apresentada pelo fiscal do contrato n° 234/2023, a

existência de disponibilidade orçamentária e a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo

de quantitativo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

quantitativo ao contrato em questão, até o limite permitido por lei. AUTORIZAMOS o

aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

0 ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Tuntum (MA), 19 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
RHICARDDO HELIRVALLRHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndrobaptista
COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.09 14:44:18 -03'00'
COSTTA:76963268304

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PRKFErn RA MIMCIPAI. DE TIMT VI

Rua Frederico Coelho 4! 1 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

ti

r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.” 234/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

092/2023, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada na Rua Frederico Coelho, n.“ 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no

CNPJ sob 0 n. 06.138.911/0001-66. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ
sob 0 n° 30.486.318/0001-95. neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento.

Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA
COSTTA, inscrito no CPF sob o n.'' 769.632.683-04, e também representada pela Secretária

Municipal de Educação, a Sr*. ANTONIA MORAIS GOMES, inscrita no CPF sob o n.°
431.680.193-72, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J R

CAMPOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
37.440.814/0001-57. com sede estabelecida à Avenida José Olavo Sampaio, Letra A, n.° 806,

Centro ~ Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pela Sr.** JOANY

REGO CAMPOS, empresária, portadora do RG n.° 0431952920119 SSP/MA e inscrita no
CPF sob o n.° 607.155.283-43, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem, na forma da Lei n“ 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente

Termo Aditivo, de acordo com o Parecer Prévio, conforme determina o parágrafo único do

artigo 38 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, aditar o Contrato n.° 234/2023, oriundo do
Pregão Eletrônico n.° 004/2023, mediante os termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do
quantitativo do objeto e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato firmado
entre as partes no dia 17/08/2023, com fundamento no artigo 65, inciso !, alínea b, e no
parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando-se, assim, a
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

JR CAMPOS

LTDA:374408140001

Assinado de fornia digital por J R
CAMPOS LTDA:37440814000157

Dados; 2023.11.08 12:03:50

-03'00'57

PREFEITl R.\ .MIMCIPAI. DE TUNTl.M

Rua Frederico Cocllio 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunlum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

1.2 A seguir, planilha orçamentária do aditivo:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.MODELOMARCAITEM QNT UND

TELHA

5MM

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM
R$ 2.070.00R$ 69.00Brasilit30 UND2

TELHA

6MM

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 6MM
R$ 1.699,83R$ 99,99Brasilit17 UND3

COLUNA ARMADA
R$ 3.320,00R$ 166.00CA 3/8GerdauUND128 20

3/8

R$ 756,00R$ 108,00F 1/2GerdauFERRO '/2UND129 7

R$ 324.00R$ 27,00Gerdau F 1/4FERRO '/412 UND130

R$ 864.00R$ 72.00F3/8GerdauFERRO 3/812 UND131

R$216.00R$ 18.00F4/2GerdauFERRO 4.2UND132 12

RS 358,50R$ 23,90F5/0GerdauFERRO 5.0UND133 15

R$ 636.00R$ 53.00F5/16GerdauFERRO 5/16UND134 12

FERRO

GALVANIZADO

450X5

R$ 730,00R$ 146,00T 450x5GerdauUND5135

TRELIÇA SOLDADA

REFORÇADA
RS 1.160,00RS 58,00T6x4.2x3,4GerdauUND136 20

RS 12.134,33TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de RS 12.134,33 (doze mil, cento e trinta e quatro

reais e trinta e três centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente
pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa.
1.1.2.2. O valor do Contrato n.° 234/2023 que totalizava em R$ 49,293,30 (quarenta e nove

mil, duzentos e noventa e três reais e trinta centavos), passa a ter o valor de RS 61.427,63
(sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos,
para o exercício de 2023:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

J R CAMPOS

LTDA:374408140001

Assinado de forma digital por J R
CAAAPOS LTDA: 37440814000157

Dados: 2023.11.08 12:04:35
-03'00'57

PREFEITURA MUMCIFAI. DE TlíN ITM

Rua Frederico Coelho 411- Centro ● 65763-000 ● Tuntiim - Maranhão
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não

expressamente modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os
fins de direito.

4.2. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de
aditamento.

Tuntum (MA), 07 de novembro de 2023.

Assinado de forma digital por
RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTI5TA

COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.09 14:45:23

-03'00'

RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA:76963268304

Pelo CONTRANTE

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela CONTRANTE

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Assinado de forma digital

por J R CAMPOS

LTDA:37440814 LTDA:37440814000157
Dados: 2023.11.0812:04:53

-03'00'

J R CAMPOS

000157

Pela CONTRATADA

JR CAMPOS LTDA

CNPJ: 37.440.814/0001-57

Representante

JOANY REGO CAMPOS

CPF: 607.155.283-43

PRKl i:iTl RA MUMCIPAI. DF, 1 l'MUM

Rua Frederico Coelho 411 -Cenlro ● 65763-000 ● Tunlum - Maranhão
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.1. DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TUNTUM

À

rr a atender as necessidades do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12

(doze) meses. Valor Total: R$ 50.856,50 (cinquenta mil e oitocentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0025.2034.0000; 08.243.0024.2037.0000;

08.243.0024,2065.0000;

3.3.90.30.00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ^i

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 234/2023

08.244.0025.2067.0000;
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°
234/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO
NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. CONTRATADA: J R
CAMPOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 37.440.814/0001-57.

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 004/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 65, inciso i, alinea “b” e § 1°, da Lei n.° 8.666/93. 1. CLÁUSULA
PRIMEIRA-OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o

acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo e,
consequentemente do valor inicial atualizado do contrato firmado entre

as partes, no dia 17/08/2023 alterando-se assim a CLÁUSULA
TERCEIRA - PREÇO 2. CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 2.1. O

aditamento contratual perfaz o total de R$ 12.134,33 (doze mil, cento

e trinta e quatro reais e trinta e três centavos), equivalente a
aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado, conforme

planilha de quantitativos anexa”. 2.2. O valor do Contrato n.° 234/2023

q>''' totalizava em RS 49.293,30 (quarenta e nove mil, duzentos e

r.^.nta e três reais e trinta centavos), passa a ter o valor de R$
61.427,63 (sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e sele reais e

sessenta e três centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2107.0000; 4,4.90.52.00. CLÁUSULA
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não expressamente

modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para

todos os fins de direito. Tuntum (MA), 07 de novembro de 2023.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas,

08.244.0025.2038.0000;08.243.0024.2150.0000;

Tuntum - Maranhão, 08 de novembro de 2023. RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECQ

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

OMúJir
^ EXTRATO DE CONTRATO ^
À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 278/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 278/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
10.476.850/0001-14. VORTEXCONTRATADA:

EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

41.922.844/0001-77. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamenle a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 056/2023.

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus para frota de
veículos pertencentes ao município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze)

meses. Valor Total; R$ 50.190,97 (cinquenta mil e cento e noventa

reais e noventa e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0002.2075.0000;10.122.0002.2023.0000

10.302.0015.2028.0000;
3.3.90.30.00.

10.122.0002.2024.0000

10.302.0015.2064.0000;

Tuntum - Maranhão, 09 de novembro de 2023. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

10.304.0021,2030.0000;

rr
eXTRATO DE CONTRATO a V^AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO jA

à
EXTRATO DO CONTRATO N.® 275/2023

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N° 064/2023ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 275/2023. CONTRATANTE;
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: E P L SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 38.657.319/0001-

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Autoridade Superior,

torna público, nos termos do artigo 49 da Lei n° 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
064/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para

executar serviços com fornecimento de peças para manutenção
preventiva e corretiva de veículos, para atendimento da frota do

município de Tuntum/MA, foi REVOGADA em razão de ter sido
constatado erro no Termo de Referência constante no edital.

Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na
Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-

000, das OShOOmin às 12h00min e no e-mail; cpltuntum(§gmail.com.

Tuntum - Maranhão, 09 de novembro de 2023. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

O"' 3ase legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.^po/93. Pregão Eletrônico n® 054/2023. Objeto; Registro de preços

para aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades
do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total:
R$ 50.561,50 (cinquenta mil e quinhentos e sessenta e um reais e

cinquenta DOTAÇÃOcentavos).
12.361.0002.2075.0000:

ORÇAMENTARIA:
12.365.0051.2100.0000;

3.3.90.30.00.12.361.0008.2109.0000;

Maranhão, 06 de novembro de 2023. RHICARDDO

12.361.0002.2009.0000;

Tuntum

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Secretário

r

^VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO arr EXTRATO DE CONTRATO a ÁÀ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 058/2023

EXTRATO DO CONTRATO N.° 277/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 277/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB
O N° 14.538.081/0001-92. CONTRATADA; N N EMPREENDIMENTO

SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

23.976.258/0001-23. Base legal; Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Let n® 8.eee/93. Pregão Eletrônico n‘ 034/2023.

Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral, destinado

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO
058/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para

prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva com

reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e
9ecr«tQrie Municipal de Orçamento, Geetõo e Deopeeae de

Tuntum/MA, com abertura prevista para às 14h00min do dia 09 de
novembro de 2023, fica ADIADA para às 09h00min do dia 17 de

CERTIFICADO DIGITALMENTE
F rOM TARIMRn DF TFMPO

9/11EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.brI



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.m;i.gov.br001-66
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Ofício n° 032/2023

A Vossa Senhoria,
FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

Sócio da empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Assunto: Solicitação de rescisão contratual amigável do contrato 048/2023 do Pregão
Eletronico 004/2023.

Prezado Sra.

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para manifestar à V. S.“ o interesse da Prefeitura

Municipal de Tuntum/MA em rescindir de forma amigável o contrato 048/2023 do Pregão

Eletronico 004/2023. publicado em diário oficial do municipío em 14/02/2023, em virtude de

após a celebração do instrumento contratutal, CONTRATANTE e CONTRATADA não

terem chegado a um consenso quanto à forma da execução do objeto,conforme previamente

tratado por e-maíl.

Como consabido, há previsão legal para a rescisão contratual amigável na Lei n°

8.666/93. Senão, vejamos;
Alt. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(...)

II - amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo

no processo da licitação, desde que haja conveniência para

a Administração.

O contrato, corroborando com a previsão legal, em sua cláusula décima segunda,

alínea b, aduz que a rescisão do contrato poderá ser, entre outras hipóteses, amigável, por
acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o
MUNICÍPIO

Portanto, a rescisão ocorrerá com prévio assentimento da contratada e com a devida

conveniência para a Administração Pública, em razão de ser inviável a continuação da execução

do contrato, de modo que os contratantes manifestam o seu interesse na rescisão do contrato,

condicionado à existência de razões de interesse público.

Assim, face ao exposto, considerada a justificativa e o amparo legal, venho

respeitosamente requerer a ratificação da rescisão contratual amigável supra citada, através de
ofício resposta, para posterior formalização de distrato e publicação de extrato.

Tuntum/MA, 14 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

RHICARDDO HELWVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico CocUio 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunlum - Maranlião
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Ofício N® 01/023

AOS CUIDADOS,

PREFEITURAMUNICIPALTUNTUM

Assunto:Informede concordânciaem termo de rescisãocontratual.

Prezados,

Conforme o ofício recebido previamente, digo-lhes que estou de conhecimento
e em acordo com a rescisão contratual de interesse da Prefeitura Municipal de

Tuntum/MA em rescindir de forma amigável do Contrato 048/2023, do Pregão

Eletrônico 004/2023, publicado em diário oficial do município em 14/02/2023.

Tuntum/MA, 14 de novembro de 2023.

Atenciosamente

Assinado de forma digital

CHICA RICA COMERCIO CHICA rica coaaercio e
SERVIÇOS

E SERVIÇOS
LTDA:10395029000173

LTDA:10395029000173 Dados: 2023.11.14 15:00:39
-03'00’

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

(CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA)

AV. FREI ANICETO, N® 95 CEP: 65763.000, CENTRO; TUNTUM-MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, nS 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

À ASSESSORIA JURÍDICA,

Para análise da possibilidade de rescisão Solicitação de rescisão contratual amigável do

celebrado entre esta municipalidade e a contratada, CHICA RICA COMERCIO &

SERVIÇOS LTDA bem como para elaboração de parecer jurídico, nos tennos do artigo

38, parágrafo único, da Lei Federal n*^ 8.666/93.

Tunlum — Maranhão, 14 de novembro de 2023.

RHICARDDO HFXIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Rua Frederico CoelhO; ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66\

PARECER JURÍDICO

Parecer Jurídico acerca da possibilidade de

rescisão amigável do contrato 048/2023 do

Pregão Eletrônico 004/2023. Como objeto o

registro de preço para contratação da

empresa para a secretária municipal de

educação do municipio de Tuntum/MA.

Por força do disposto no art. 38, inciso VI e IX, da Lei

n°. 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para

análise e emissão de parecer jurídico, solicitação de rescisão

amigável do contrato 048/2023 do Pregão Eletrônico 003/2023. Como

objeto o registro de preço para contratação da empresa para a

secretária municipal de educação do municipio de Tuntum/MA

Compulsando o referido processo, constata-se que após

regular tramitação do processo a empresa Chica rica comercio &

serviços LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°10.395.029/0001-73, onde

ultimo contrato foi em 10 de fevereiro de 2023,

No entanto, por não terem chegado em um consenso quanto

à forma da execução do objeto, em 14 de novembro de 2023, a

Administração Pública, através do secretário municipal de

orçamento e despesa, solicitou a rescisão contratual amigável à

empresa contratada, a qual informou através de ofício resposta,

está de acordo com a rescisão contratual amigável, razão pela

qual se solicita à esta Assessoria Jurídica posicionamento legal

acerca da situação, proferindo, após, recomendação do que deve

ser adotado pela Administração Pública Municipal, observadas as

normas e os princípios basilares e norteadores dos contratos
administrativos.

Em síntese, é o que interessa relatar. Passa-se, assim,

à análise juridica.

2 — Análise juridica

A Lei de Licitações em seu artigo 79 prevê três

modalidades de extinção do contrato administrativo: a rescisão

unilateral por iniciativa da Administração nas hipóteses

previstas em lei (associadas ao inadimplemento do particular);

a amigável (que apela à ideia de conveniência administrativa) e,

ainda, a judicial. Jn verbis:

A rescisão do contrato poderá ser;Art. 79.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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"Perito daI - determinada por ato unila^ra
Administração, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo anterior;
amigável, por acordo entre as partes,

reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;

II

(VETADO)

(Vetado) .

n® 8.883, de 1994)

§ 1® . A rescisão administrativa ou amigável

deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

[...] (Grifo nosso)

IV

(Redação dada pela LeiIV

A rescisão amigável é a extinção prematura do contrato

administrativo por acordo de vontade entre as partes, passivel

de ser realizada quando houver conveniência para a Administração
Pública.

Tal modalidade de extinção requer, como não poderia ser

diferente, a devida motivação pela autoridade competente apta a

demonstrar que se trata de solução condizente com o interesse

público correlacionado ao objeto contratual, não podendo

ocasionar prejuízo a ele.

A mera discricionariedade do gestor ou da contratada não

é suficiente para respaldar a rescisão amigável se tal opção

gerar dano ao interesse público, que é indisponível,

principalmente quando se tratar de prestação de serviços
contínuos.

Ademais, a despeito de derivar de convergência de

vontades entre as partes, a rescisão amigável não poderá ser

adotada quando se estiver diante das hipóteses que configurem

caso de rescisão unilateral. É que, nessas situações, há dever

de se proceder à rescisão administrativa, com as consequências
daí decorrentes.

Sobre esse último ponto, José Anacleto Abduch Santos, em

sua obra denominada Contratos administrativos, reforça que a

rescisão amigável "somente pode ser realizada quando não tiver

havido inexecução contratual por parte do contratado que enseja
a rescisão unilateral".

amigável

especificada no art. 79,

somente é cabível se houver conveniência para a

rescisão dePortanto,

administrativa,

8.666/1993,

Administração e não ocorrer nenhuma das hipóteses previstas na

lei para a rescisão unilateral da avença.

contrato

inciso II da Lei

a

Por fim, deve-se respeitar as disposições firmadas no

instrumento contratual quanto á rescisão amigável, que, in casu,
na alínea b, da Cláusula Décima Segunda, prevê

contrato amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo,

desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO.

w

a rescisão do

,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

^ CNPJ 06.138.911/0001-66
Assim, passemos à conclusão.

m

3 — Conclusão

CPl^
Diante do exposto, do ponto de vista estritamente

juridico, considerando que não houve cometimento de nenhuma das
hipóteses previstas na lei para a rescisão unilateral, e

considerando, ainda, que a Administração Pública Municipal

sequer emitiu ordem de serviço do objeto contratado, esta
Assessoria Juridica manifesta-se pela rescisão amigável do

contrato 048/2023 do Pregão Eletrônico 003/2023. Como objeto o

registro de preço para contratação da empresa para a secretária
municipal de educação do municipio de Tuntum/MA.

Para tanto, em sendo o caso de a Administração Pública

acatar a presente recomendação e optar pela rescisão contratual
amigável, se faz necessário a elaboração de acordo reduzido a
termo, conforme previsto contratualmente, além de distrato do
contrato.

É o parecer, s. m. j.

Tuntum - Maranhão,14 de novembro de 2023.

AÍRTON JOSÉ DE SOUSA

PORTARIO N°327/2023

OAB/MA N°4.389

Assessoria Juridica

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

CONTRATO N“ 048/2023

CONTRATO N” 048/2023, ORIUNDO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 004/2023 QUE TEM COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONTRUÇÃO PARA SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TUNTUM — MARANHÃO,
pessoa jurídica dc direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n” 06.138.911/0001-66,
neste ato representados pelo SECRETARIO DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESA, o
Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF

sob o n.” 769.632.683-04, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CHICA

RICA CORMERCIO & SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob 0 n'

'95,centro de Tunlum/MA CEP:65.763-000 neste ato representada pelo Sra. FRANCISCA
RITA RIBEIRO DE ALENCAR, empresário, portador do RG rf 000022051594-8 c inscrito

297.339.363-91 denominada CONTRATADA, RESOLVEM

10.395.029/0001-73 com sede estabelecida na AV. frei Aniceto

n'

no CPF sob 0 n'

CELEBILVR O PRESENTE TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DO

CONTRATO N** 048/2023, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

fulcro no ait. 79, inciso II da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo tem por objeto a

rescisão/distrato amigável do 2“ TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 011/2021 a contar
da presente data, firmado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MARANHÃO e a
empresa, CHICA RICA CORMERCIO & SERVIÇOS LTDA, conforme dispõe o art. 79,
inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A partir da presente data, fica rescindido o

contrato em epígrafe, e por conseguinte, o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa
CHICA RICA CORMERCIO & SERVIÇOS LTDA, ficam isentos dc qualquer vinculo

em relação a direitos e obrigações.

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento de
Rescisão/Distrato amigável de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
dc 02 (duas) testemunhas abaixo também assinadas, para todos os efeitos legais c dc direito.

Tuntum - MA, 14 dc novembro dc 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTLTM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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*

Pelo MUNICÍPIO
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SECRETÉRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E
DESPESA

CHICA RICA COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:10395029000173

Assinado de forma digital por CHICA
RICA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:10395029000173

Dados: 2023.11.1416:29:20 -03'00'

Pela CONTRATADA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ:10.395.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

CPFN°297.339.363-91

TESTEMUNHAS:

2.1.

CPF:CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tunluin - Maranhão
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r DA RESCISÃO: A partir da presente data, fica rescindido o contrato

em epígrafe, e por conseguirrte, o WUNICjPJO DE TUNTUM e a

empresa PRIME SERVIÇOS EIRELI, ficam isentos de qualquer
vinculo em relação a direitos e obrigações. Tuntum - Maranhão, 14 de
novembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA SECRETÉRIO MUNICIPAL DE GESTÃO,

ORÇAMENTO E DESPESA.

r
EXTRATO 00 TERMO OE RESCISÃO jÀ

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL

CONTRATO N® 048/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL
CONTRATO N® 048/2023, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N»

004/2023 CONTRATANTE; O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ N® 26.983.605/0001-33, CONTRATADA: CHICA

RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA INSCRITO NO
CNPJ:10.395.029/0001-73 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 79,

inciso II, da Lei n® 8.666/93. 1. DO OBJETO; O presente Termo tem

por objeto a rescisão/distrato amigável CONTRATO N® 048/2023,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023, QUE TEM

COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONTRUÇÃO PARA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. conforme dispõe o art. 79. inciso II da
Lei 8.666/93. 2. DA RESCISÃO: A partir da presente data, fica
rescindido o contrato em epígrafe, e por conseguinte, o MUNIClPIO
DE TUNTUM e a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA, ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e

obrigações. Tuntum - Maranhão, 14 de novembro de 2023.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

'SECRETÉRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E
DESPESA.

rr
EXTRATO DO TERMO OE RESCISÃO jà

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL do
2® termo aditivo do contrato n®11/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL
do 2® termo aditivo do contrato n°11/2021, oriundo da tomada de

preço n® 001/2021. CONTRATANTE; O MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N® 26.983.605/0001-33,

CONTRATADA; PRIME SERVIÇOS EIRELI, NO CNPJ N®
26.983.605/0001-33 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 79, inciso II,
da Lei n® 8.666/93.1. DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto
a rescisão/distraio amigável, 2® TERMOADITJVO DO CONTRATO N”

011/2021, ORIUNDO DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO N®

001/2021, QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO A
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR Ê LIMPEZA PÚBLICA. ATRAVÉS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA. conforme dispõe o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 2.

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMPO

1/2EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br.í^nr*

Contrato n° 056/2023.

Pregão Eletrônico n° 004/2023
Empresa Contratada: ODAIR FERREIRA DE SOUSA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

Eu, Kaiiine Paiva Mendes, matrícula n° 1533, na condição de fiscal do contrato

indicado acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para

celebração de termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e

oportunidade do Gestor do Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de fornecimento de material de construção, sendo que há

necessidade de alteração quantitativa do que foi inicialmente previsto no

contrato.

Conforme permissão legal, é possível o acréscimo/redução/substituição de até

25% do quantitativo/qualitativo incialmente contratado.

A Justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza

contínuo a fim de se manter a continuidade aos atendimentos dos serviços,

considerando que não há mais saldo contratual nos referidos itens para

execução dos mesmos.

06 de Novembro de 2023

‘"PEFEirt/fiá Oí]
^alline Paiva (á
Serv/cJor p '

MatrícuI

ndes

ASSINATURA
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i]
Rubncj

CPLOficio n.“ 128/2023

Da analise da solicitação apresentada pelo fiscal do Contrato 056/2023, oriundo do

Pregão Eletrônico n.° 004/2023. que tem como objeto registro de preços para contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação

do município de Tuntum/MA, encaminho os autos ao setor de contabilidade para indicação de

disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício de 2023, a tim de atender as

demandas solicitadas, e em sequência, encaminha-se à procuradoria do município para emissão

de parecer Jurídico sobre a legalidade do Justificado e requerido

Tuntum (MA), 07 de novembro de 2023.

Assinado deforma digital por
RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.13 15:14:08 -03'00'

RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA:76963268304

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

FREFKn I R-A MIMCIPAL DE TI NTIM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum ● Maranhao
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
wiponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 180
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0009.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 95.839,57
NOVENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS

Assinado de forma

digital por 8RUNO
COSTA

BRUNO

COSTA

MOTA:610569 MOTA:610S6996382
Oados;2023.i1.0S

09:49;57-03'00'96382

Atendosamente Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021

/
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
wjponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 98
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 105.824,64
CENTO E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

. Assinado de forma
BRUNO COSTA diglUlporBRUNO

COSTA

MOTA:6I0569963S2

Dados;2023.n.08

0»49:36 -03W

MOTA:610569

96382

Atendosamente, Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021
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TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADITAMENTO

MOTIVO: Acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo do objeto

CONTRATO n.“: 056/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.” 004/2023

CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de

construção para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA.

Considerando a Justificativa apresentada pelo fiscal do contrato n° 056/2023, a

existência de disponibilidade orçamentária e a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo

de quantitativo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

quantitativo ao contrato em questão, até o limite permitido por lei. AUTORIZAMOS o

aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

0 ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Tuntum (MA), 10 de novembro de 2023.

Assinado deforma digital por
RHiCARDDOHELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndrobaptista

COSTTA:76963268304

RHICARDDO HELIRVALL

COSTTA:76963268304

Dados:2023.11.13 15:14:34-03'00'

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFm I RA MIMCIPAL DP: Tl M IM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhao



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CEP 65.763-000, site: tuníum.ma.gov.br
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CNPJ 06.138.911/0001-66

r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N." 056/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

CPL
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO fr

056/2023, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na

Rua Frederico Coelho, n.® 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n.

06.138.911/0001-66, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-

95, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.°

769.632.683-04, e também representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr“. ANTONIA

MORAIS GOMES, inscrita no CPF sob o n.^ 431.680.193-72, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida à Avenida Grande Oriente, n.° 60,

Tuntum de Cima

representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário, portador do RG n.° 000114631899-2
SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 403.244.193-68, daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o

presente Termo Aditivo, de acordo com o Parecer Prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo

38 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, aditar o Contrato n.® 056/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n.®

004/2023, mediante os termos das cláusulas que se seguem:

Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de apro?dmadamente 25% do quantitativo

do objeto e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes no

dia 15/02/2023, com ftmdamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do

mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.2 A seguir, planilha orçamentária do aditivo;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCAITEM QNT UND

R$ 11,00R$ 0,44ARRUELA */2 JOMARCA169 25 UND

R$ 0,28 R$ 14,00ARRUELA 3/8 JOMARCA50 UND171

R$ 0,15 R$ 7,50ARRUELA 5/16 JOMARCA172 50 UND

CAVADOR

COM CABO
R$ 349,30R$ 34,93TRAMONTINA175 10 UND

CHAVE DE

COMBINADA

lOMM

R$ 15,18R$ 7.59176 2 UND EDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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1^'

FIt.

R

CPLk^TUW>_ i

CHAVE DE

COMBINADA

20MM

R$ 13,52 R$ 94,64EDA177 7 UND

CHAVE

ESTRELA

1/4X8

RS 46,95R$ 9,39EDAUND178 5

CHAVE

ESTRELA 3/16
R$ 50,40RS 8,40EDA6179 UND

CHAVE

ESTRELA 5/16
RS 52,36RS 7,48EDAUND180 7

CHAVE DE

FENDA 1/4X8
RS31,15RS 6,23EDA181 UND5

CHAVE DE

FENDA 3/8X8
R$ 107,50RS 10,75EDA182 10 UND

CHAVE DE

GRIFO 18
RS 191,98RS 95,99EDA2 UND184

RS 503,44R$71,92TRAMONTINACHIBANCA185 7 UND

BROCAS

PARA

CONCRETO

lOMM

RS 223,40RS 22,34IRWIN186 10 UND

BROCAS

PARA FERRO

lOMM

RS 130,92RS 10,91IRWIN187 12 UND

CADEADO 25
RS 27,96RS 13,98PADO2188 UND

MM

CADEADO 35
RS 115,01RS 16,43PADO189 7 UND

MM

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P ALVENÁRIA
RS 278,60R$27,86192 10 CRORTAGUND

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P LAJOTA

RS 32,33 R$387,96193 12 UND CORTAG

ENXADA COM

CABO 2.1/2
194 2 RS 70,74 RS 141,48UND TRAMONTINA

ENXADÂO
195 7 UND RS 42,35 RS 296,45TRAMONTINA

COM CABO

ESCOVA DE

AÇO

ESPATULA ^4

196 12 UND VONDER RS 11,21 RS 134,52

197 14 UND RS 7,57VONDER RS 105,98

ESQUADRO
DE ALUMÍNIO

30CM

198 5 UND TRAMONTINA RS 14,76 RS 73,80

ESQUADRO
DE ALUMÍNIO

40CM

199 5 UND TRAMONTINA RS 19,95 RS 99,75

FACÃO PARA

MATO 18 POL
200 5 UND TRAMONTINA RS 22,68 RS 113,40

LAMINA

PARA

ROÇADEIRA
TRÊS PONTAS

250MM

201 7 UND STIHL RS 66,65 RS 466,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 4 i I - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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LIMA CHATA

SEM CABO

PARA

ENXADA

R$ 23,68R$ 11,84VONDERUND203 2

LIMA PARA
R$ 73,35R$ 14,67EDA204 UND5

SERROTE

LIMATÀO R$ 26,60R$ 13,30EDA2 UND205

MARTELO N°
R$ 195,00R$ 39,00TRAMONTINAUND206 5

24

R$ 200,00R$ 20,00CORTAGMASSEIRA10 UND207

PÁ DE BICO
R$ 260,00R$ 52,00TRAMONTINAUND208 5

COM CABO

PÁ SEM CABO RS 175,00R$35,00TRAMONTINAUND209 5

PARAFUSO

FRANCÊS

1/4X2,0

RS 14,40RS 1,20JOMARCAUND210 12

PARAFUSO

FRANCÊS
POLIDO

1/4X3,0

RS 18,60RS 1,55JOMARCA12 UND211

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO

1/4X3,0 /2

RS 20,76RS 1,73JOMARCAUND212 12

PARAFUSO

ZINCADO

4,2X30 CXC/
500 UNID

RS 153,00RS 30,60JOMARCAUND213 5

PICARETA

COM CABO
RS 744,66RS 106,38TRAMONTINAUND214 7

RS 325,20RS 21,68PREGO 15X18 GERDAUUND219 15

R$411,00RS 16,44PREGO 3X8 GERDAUUND220 25

PREGO

TELHEIRO

2.1/2X10

RS 381,60R$25,44GERDAU221 15 UND

TALHADEIRA
RS 160,30RS 22,90223 UND VONDER7

12

TALHADEIRA
RS !3,80 RS 165,60VONDER224 12 UND

8

RS 347,16RS 28,93225 12 UND TRENA 5M IRWIN

FORMÃO P

MADEIRA ^4
RS 169,00228 RS 16,9010 UND EXCELENT

AREIA

LAVADA
269 RS 115,60 R$2.890,0025 MP PRÓPRIA

270 RS 180,00 RS 2.700,0015 MT3 BRITA 0 PRÓPRIA

271 MT35 BRITA 1 PRÓPRIA RS 180,00 RS 900,00

CIMENTO 50
272 1.000 R$41,24UND POTY R$41.250,00

KG

TOTAL RS 55.676,09
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\ Rubncà

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 55.676,09 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e
setenta e seis reais e nove centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor iniciaimente

pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa.
1.1. 2.2. O valor do Contrato n.° 056/2023 que totalizava em R$ 223.390,11 (duzentos e vinte e
três mil e trezentos e noventa reais e onze centavos), passa a ter o valor de R$ 279.066,20

(duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos, para o
exercício de 2023:

12.361.0009.1090.0000-FUNDEB

12.122.0002.1090.0000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ratíficam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não

expressamente modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fíns
de direito.

4.1.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de4.2.

aditamento.

Tuntum (MA), 13 de novembro de
2023.

A&sinado dc forma digitat por
RH1CARM)0 HEURVALL

RHICARDDO HEURVALL

ALEXANNDRO BAPTI5TA alexannotobaptista
COSTTA:769632683M

Dados: 2023.11,13 15:13:31 -OBWCOSTTA: 76963268304

Pelo CONTRATANTE

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
/:

í

Pela CONTRATANTE

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Pela CONTRATADA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

Representante

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF: 403.244.193-68

ÜjI
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ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO jÀ

ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

COl^CDRRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2023. Publicado na Edição n°

0614/2023, de 22/08/2023, do Diário Oficial do Município de Tuntum.

Onde se lê: "VALOR TOTAL; R$ 9.845.493,54 (nove milhões,

oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais

e cinquenta e quatro centavos)" Leia-se: "VALOR TOTAL: R$
9.845.433,54 (nove milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil,

quatrocentos e trinta e três reais, cinquenta e quatro centavos)."

Tuntum (MA). 16 de Novembro de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA -"

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO jà

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 056/2023

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“

056/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66; através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM inscrito no

CNPJ sob 0 n° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ODAIR

FERREIRA DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-

26. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 004/2023. FUNDAMENTAÇÃO
L: Art. 65, inciso I, alínea "b" e § 1®, da Lei n.® 8.666/93. 1.

cOTsULA PRIMEIRA-OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem

por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo e,

consequentemente do valor inicial atualizado do contrato firmado entre

as partes, no dia 15/02/2023 alterando-se assim a CLÁUSULA
TERCEIRA - PREÇO 2. CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 2.1. O

aditamento contratual perfaz o total de R$ 55.676,09 (cinquenta e
cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e nove centavos),

equivalente a aproximadamente 25®/o do valor inicialmente pactuado,

conforme planilha de quantitativos anexa". 2.2. O valor do Contrato n.®

056/2023 que totalizava em R$ 223.390,11 (duzentos e vinte e três mil.

trezentos e noventa reais e onze centavos), passa a ter o valor de RS

279.066,20 (duzentos e setenta e nove mil, sessenta e seis reais e

vinte centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0009.1090.0000; 12.122.0002.1090.0000;
4.4.90.52.00. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO; Ratificam-se
todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não
expressamente modificadas, formando com este um todo único e

indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 13 de novembro
de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA - Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

L(

DA DOTAÇAO

CERTIFICADO DIOITALMENTE
1 12.ma.gov.br EXECUTIVOWWW.'
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Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

SOLICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.” 004/2023

CONTRATADA: CHICA RICA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

À Comissão Permanente de Licitação

Venho através deste, solicitar à Comissão Permanente de Licitação, o uso do Saldo existente

Ata de Registro de preço N° 007/2023, para formulação de um novo contrato com o valor em tomo

a 50 mil reais, tendo em vista que se trata de um serviço de natureza contínuo, a fim de se manter a

continuidade ao atendimento dos serviços.

na

intumMuníciiPreieiiurõ

Caio Aristi ikb Gomes
"Se Vi

'0837!ulaMa

!
Caio Aristófanes Pinheiro Gomes

Membro do setor de Compras
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Número: 284/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA CHICA RICA

COMERCIO & SERVIÇOS LTDA TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,

DE PREÇOS PARA
EMPRESA PARADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o rf 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua

Ariston Leda, S/N - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr." ANTONIA

MORAES GOMES, com Portaria n" 21/2022, e SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.395.029/0001-73, com

sede estabelecida na Av. Frei Aniceto, n.° 95, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr." FRANCISCA RITA RIBEIRO DE

ALENCAR, empresária, portadora do RG n°. 000022051594-8 SJSP-PI e inscrita no CPF sob o

n°. 297.339.363-91, tendo em vista o que consta no Processo n° 004/2023 e em observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 004/2023,

por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto;

FUNDEB

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.QNT. UND.LOTE

TELHA CERÂMICA R$ 16,600,00R$ 830,00UND2001

R$ 52,00R$ 1,30ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES 1/2

UND02 40

R$ 111,00R$ 1,85ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES 1/4

UND6002

R$ 7,83 R$ 704,70APAGADOR

SIMPLES

UND02 90

R$ 408,30R$ 13,61APAGADOR

TRIPLO

30 UND02

R$ 333,00BOCAIS COMUM

COM RABICHO

R$ 3,7090 UND02

R$ 2,00 R$ 40,00BOCAIS COMUM

SEM RABICHO

02 20 UND

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

R$ 46,86 R$ 140,5802 3 UND

R$ 84,25 R$ 337,0002 4 UND CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFÃSICO

02 60 UND CANALETA

EXTERNA

R$ 7,21 R$ 432,60
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R$ 3,53 R$ 1.412,00CONDUITE

FLEXÍVEL DE
20MM

UND02 400

R$ 2.400,00R$ 8,00CONDUITE

FLEXÍVEL DE

25MM

300 UND02

R$ 116,00R$ 2,32CURVA DE PVC

20MM

50 UND02

R$ 5,57 R$ 1.002,60CURVA DE PVC

32MM

UND02 180

R$ 690,00CURVA DE PVC

40MM

R$ 11,50UND02 60

R$312,00DISJUNTOR

MONOFASICO DE

10 AMPER

RS 7,80UND02 40

R$ 8,98 R$ 359,20UND DISJUNTOR

MONOFASICO DE

20 AMPERE

02 40

R$ 383,6040 UND DISJUNTOR

MONOFASICO DE

25 AMPE

R$ 9,5902

R$ 324,3002 30 UND DISJUNTOR

MONOFASICO DE

32 AMPE

R$ 10,81

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

40 AMPER

R$ 14,45 R$ 144,5002 10 UND

02 20 UND DISJUNTOR

MONOFASICO DE

50 AMPE

R$ 16,60 R$ 332,00
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R$ 324,40R$ 32,44DISJUNTOR

TR1FASICODE32

AMPERES

UND1002

R$ 1.099,65R$ 73,31DISJUNTOR

TRTFASICODE 60

AMPERES

UND02 15

R$ 674,50ELETRODUTOPVC

3MX20MM

R$ 13,4950 UND02

R$ 945,60ELETRODUTOPVC

3MX32MM

R$ 15,76UND02 60

02

R$ 3.558,15R$711,63FIO flexível 2X10

PEÇA C/lOOM

UND5

R$ 243,20R$ 12,16FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO lOM
20 UND02

R$ 333,75R$ 22,25FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 20M

15 UND02

R$ 95,00R$ 4,75FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO
UND02 20

lOM

R$ 164,60RS 8,23FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

20 UND02

20M

RS 273,30FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO
RS 9,1130 UND02

30M

R$3.124,00R$ 78,1040 UND HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

02
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LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE

R$ 2.619,60R$21,83UND12002

RS 3.003,00R$30,03LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE

100 UND02

LÂMPADA COMUM R$311,20R$ 3,8980 UND02

40W

LÂMPADA COMUM R$ 745,20R$ 8,28UND9002

70W

R$ 2.685,00R$ 8,95LAMPADA LEDUND02 300

12W

R$ 8.494,50R$ 24,27LAMPADALEDUND02 350

25W

R$3.015,00R$ 50,25LUMINARIA

TUBULAR

BRANCA/PRETA

60 UND02

RS 1.201,20R$ 20,02PONTALETE 1,20UND6002

R$ 59.546,23VALOR TOTAL

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3,1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 59.546,23 (cinquenta e nove mil e

quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

12.361.0008.2107.0000 -Manut. Func. do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%

12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. do ensino fundamental 30%

12.361,0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ens. Fundamental -Compl. União Vaaf30%
12.365.0051.2050.0000 - Manut. Func. do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaaf 30%

12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. do ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%

3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2°, da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.
Assinado de forma digital por
RHICARDDO HELIRVALLRHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndrobaptista
CO5TTA:76963268304

Dados: 2023.11.22 09:00:57 -OSW
COSTTA:76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

A

Tela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ANTONIA MIORAES GOMES

Secretária Municipal de Educação

CHICA RICA COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA: 10395029000173

Assinado de forma digital por CHICA
RICA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:10395029000173

Dados: 2023.11.22 09:48:42 -03’00'

Pela CONTRATADA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

10,395.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

297.339.363-91
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PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 004/2023 ftui

CPL
CONTRATADA: R SILVEIRA PESSOA			

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

À Comissão Permanente de Licitação

Venho através deste, solicitar à Comissão Permanente de Licitação, o uso do Saldo existente

na Ata de Registro de preço N° 011/2023, para formulação de um novo contrato com o valor em torno

a 80 mil reais, tendo em vista que se trata de um serviço de natureza contínuo, a fim de se manter a

continuidade ao atendimento dos serviços.

Prefeitun

Caio Arist

Ma'

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes

Membro do setor de Compras
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Número: 285/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA R. SILVEIRA PESSOA

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua
Aríston Leda, S/N - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr.'* ANTONIA

MORAES GOMES, com Portaria n® 21/2022, e SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Rua Frederico Coelho, N ° 411 ~ Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, representada pelo

Secretário Municipal Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 02.862.862/0001-59, com sede estabelecida na Av. Seabra de
Carvalho, S/N, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, portador do RG
072952982020-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n°. 334.114.333-53 , tendo em vista o que

consta no Processo n® 004/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n'

L CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
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FUNDEB

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOLOTE QNT UND VALOR TOTAL

ADAPTADOR

20MM
R$ 2.83 R$ 113.2003 40 UND

ADAPTADOR

DE 50MM
R$ 5,68 R$ 227,2003 40 UND

ADAPTADOR

DE 60MM
R$ 9,98 R$ 598,8003 60 UND

ADESIVO PVC

a 75G
R$ 4,01 R$ 200,5003 50 UND

CANO ESGOTO

100 MM PVC
UND R$ 83,69 R$ 836,9003 10

CANO ESGOTO

150MM PVC
R$919,7503 5 UND R$ 183,95

CANO ESGOTO

40MM PVC
R$ 35,02 R$ 525.3003 15 UND

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

20MM

CANO rígido

SOLDAVEL

25MM

R$ 15,10 R$ 151,0003 10 UND

R$ 486.50UND R$ 19,4603 25

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

32MM

R$ 38,22 R$ 382,20UND03 10

CANO rígido

SOLDAVEL

50MM

R$81,06 R$ 405,3003 5 UND

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

60MM

R$ 114,88 R$ 574,40UND03 5

JOELHO DE

ESGOTO 100
R$ 6,51 RS 130,20UND2003

JOELHO DE

ESGOTO 150
R$ 28,13 R$421,95UND1503

JOELHO DE

ESGOTO 200
R$ 504,98R$72.147 UND03

R$ 15,84R$ 1,769 UND JOELHO L/R 2003

JOELHO L/R 25 R$ 3,82 R$ 57,3015 UND03
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JOELHO LISO

SOLDÁVEL 25
25 UND R$ 4,56 R$ 114,0003

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
R$ 5,28 R$ 52,8010 UND03

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
R$ 25,57 R$511,4020 UND03

LUVA DE

ESGOTO 40
R$ 1,80 RS 9,005 UND03

LUVA DE

ESGOTO 50
20 UND R$ 2,78 R$ 55,6003

LUVA DE

ESGOTO 75
R$ 5,21 R$ 26,055 UND03

REDUÇÃO
50X20

SOLDÁVEL

03 UND R$ 3,36 R$ 67,2020

REDUÇÃO
60X50

SOLDÁVEL

R$9.1303 10 UND RS 91,30

REGISTRO

COMUM 20MM
10 UND R$ 6,39 R$ 63,9003

REGISTRO

COMUM 40MM
15 UND R$ 20.52 R$ 307,8003

REGISTRO

COMUM 50MM
UND R$ 25,5820 R$511,6003

REGISTRO

COMUM DE

60MM

03 R$ 36,96 RS 739,2020 UND

REGISTRO INOX

20MM
03 RS 44,375 UND RS 221,85

TE20

SOLDÁVEL

LISO

03 20 UND RS 1,49 RS 29,80

TE50

SOLDÁVEL

LISO

03 15 UND RS 9,09 RS 136.35

TE60

SOLDÁVEL

LISO

03 10 UND RS 34.91 RS 349,10

TE DE ESGOTO
RS 12,68 RS 177,5214 UND03

100
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TE DE ESGOTO
lO ÜND R$ 48,23 R$ 482,3003

150

TE DE ESGOTO
03 10 UND R$ 2,61 R$ 26.10

40

TE DE ESGOTO
R$ 5,79 R$ 28,955 UND03

50

TE DE ESGOTO
20 UND R$ 9,29 RS 185.8003

75

TORNEIRA COM

FILTRO DE

PLÁSTICO
R$ 62,14 R$310,7003 5 UND

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
5 UND R$ 113,10 R$ 565,5003

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA
10 UND R$ 4,15 R$41,5003

TORNEIRA DE

LAVATÓRIO
BRANCA

03 30 UND RS 12.36 R$ 370,80

TORNEIRA

PARA PIA INOX

CURTA

03 10 UND R$ 47,16 R$ 471.60

TORNEIRA

PARA PIA INOX

LONGA

03 5 UND R$ 60.40 R$ 302.00

VEDA ROSCA
03 5 UND R$ 3,72 R$ 18,60

25M

ASSENTO

SANITÁRIO
10 UND R$ 29.85 R$ 298,5003

CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

R$ 26,20 R$ 131,0003 5 UND

COLA BRANCA

lOOOML
60 UND R$ 17,32 R$ 1.039,2003

CUBA DE

LOUÇA
REDONDA

R$55,19 R$ 275,9503 UND3

ENGATE

FLEXrVEL 30
R$ 6,72 R$ 100,8015 UND03

MASSA

ACRÍLICA 3,6 L
R$ 23.6840 UND R$ 947,2003
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ÇPL

MASSA

CORRIDA PVA R$ 1.602,75UND R$ 64.1103 25

18 L

PARAFUSO DE

VASO
R$ 5.22 R$ 187,9236 UND03

PIA DE INOX

1,20 M
03 R$ 162,87 R$2.280,1814 UND

R$ 8.40 R$ 1.680,00200 UND REJUNTE03

SIFÃO

GARGANTA
R$ 7,78 R$ 466.8060 UND03

SIFÃO

GARGANTA

DUPLO

R$ 432.90R$ 14,4303 30 UND

VALVULA

COMUM
R$ 6,08 R$ 133,7603 22 UND

VÁLVULA DE

DESCARGA
R$ 160,06 R$ 32.012,00200 UND03

VÁLVULA DE

PIA INOX
R$ 533.40R$ 17,78UND03 30

VASO

SANITÁRIO
ACOPLADO

16.273,00R$ 325,4650 UND03

VASO

SANITARIO

COMUM

R$ 5.736,60R$ 191,22UND03 30

03 RS 234,60R$ 7,82UND VEDA ANEL30

VERNIZ

CORPALP/

MADEIRA 3.6 L

R$2.178,80R$ 108,9403 20 UND

VERNIZ

CORPORAL P/

MADEIRA 900

03
R$ 636.75R$ 25,4725 UND

ML

R$ 80.001,75VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

V,
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de RS 80.001,75 (oitenta mil e um reais e setenta

e cinco centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109,0000 Manut. Func. do ensino fundamentai 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. doEns. Fundamental -Compl. UniãoVaaf30%

12.365.0051.2050.0000 - Manut. Func. do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaaf30%
12 365 0051 2100 0000 Manut. Func. do ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%

3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA ~ FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Termo de
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993,

no

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2°, da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.

Assinado de forma digital por
RHICARDDO HELIRVALLRHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndro baptista
COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.22 09:04:33 -03'00'COSTTA:76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

A

ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MORAES GOMES

Pela SE<{
ANTON

Secretária Municipal de Educação

Oi
/

TRATADA

R. SILVEIRA PESSOA

02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

334.114.333-53

ela
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Número: 286/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA ODAIR FERREIRA DE

SOUSA TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua

Ariston Leda, S/N - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr.'' ANTONIA

MORAES GOMES, com Portaria n° 21/2022, e SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS representado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769,632.683-04, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida na Av. Grande

Oriente, n.® 60,Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresária,

portadora do RG n®. 000114631899-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n°. 403.244.193-68, tendo

em vista o que consta no Processo n® 004/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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FUNDEB

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOLOTE QNT UND

R$ 0,44 R$ 44.00100 UND ARRUELA */206

R$ 56,00ARRUELA 3/8 R$ 0,28200 UND06

R$ 7,50R$ 0,15UND ARRUELA 5/165006

CAVADOR COM

CABO
R$34,93 1.397,2040 UND06

CHAVE DE

COMBINADA

lOMM
R$ 7,59 R$ 75,9006 10 UND

CHAVE DE

COMBINADA

20MM

RS 13.52 R$ 405.6030 UND06

CHAVE

ESTRELA 1/4X8
R$ 187,80R$ 9,39UND20

06

CHAVE

ESTRELA 3/16
R$ 8,40 R$210.0025 UND06

CHAVE

ESTRELA 5/16
RS 224,40R$ 7,4830 UND06

CHAVE DE

FENDA 1/4X8
06 R$ 124,60R$ 6,23UND20

CHAVE DE

FENDA 3/8X8
06 R$ 430,00R$ 10,7540 UND

CHAVE DE

GRIFO 18
06 R$ 959.90R$ 95.9910 UND

R$71.92 R$2.157,60UND CHIBANCA3006

BROCAS PARA

CONCRETO

lOMM

R$ 893,60R$ 22,34UND06 40

BROCAS PARA

FERRO lOMM
R$ 545,50R$ 10.91UND50

06
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é

CADEADO 2506 R$ 139,80R$ 13,98UND10
MM

CADEADO 35
06 R$ 16.43 R$ 507,9030 UND

MM

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P ALVENÁRIA
R$ 1.114,40R$ 27,86UND06 40

DISCO TURBO

DIAMANTADO

P LAJOTA

R$ 32,33 R$ 1,616,50UND06 50

ENXADA COM

CABO 2.1/2
06 R$ 70,74 R$ 707,4010 UND

ENXADÃO COM

CABO
06 R$ 635,25R$ 42,35UND15

ESCOVA DE
06 R$ 560,50R$ 11.2150 UND

AÇO

ESPÁTULA V406 R$ 7,57 R$ 416,3555 UND

ESQUADRO DE
alumínio

30CM

R$ 14.76 R$ 309,9606 21 UND

ESQUADRO DE
alumínio

40CM

R$ 19.95 R$418.9506 21 UND

FACÃO PARA

MATO 18POL
06 R$ 22,68 R$ 453,60UND20

LAMINA PARA

ROÇADEIRA
TRÊS PONTAS

250MM

06

R$ 66,65 R$ 1.999,5030 UND

LIMA CHATA

SEM CABO

PARA ENXADA

R$ 118,40R$ 11.84UND06 10

LIMA PARA

SERROTE
06 R$ 293,40R$ 14.67UND20

06 LIMATÃO R$ 133,00R$ 13,30UND10
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t

06 MARTELO N° 24 R$ 39.00 R$ 780.0020 UND

06 UND MASSEIRA R$ 20,00 R$ 800,0040

PA DE BICO

COM CABO
06 R$ 52,00 R$ 1.040,0020 UND

PÁ SEM CABO06 R$ 35,00 R$ 700,0020 UND

PARAFUSO

FRANCÊS
1/4X2.0

R$ 1,20 R$ 60.0006 50 UND

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0

R$ 1,55 R$ 77,5006 50 UND

PARAFUSO

FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0

06
R$ 1,73 R$ 86,5050 UND

/a

06 PREGO 3X8 R$ 16,44100 UND R$ 1.644,00

TALHADEIRA
06 30 UND R$ 22,90 R$ 687,00

12

06 50 UND TALHADEIRA 8 R$ 13,80 R$ 690,00

FORMÃO P

MADEIRA y4
06 40 UND R$ 16,90 R$ 676,00

06 R$ 180,00 R$ 10.800,0060 MT3 BRITA 0

06 R$ 180,0020 MT3 BRITA 1 R$ 3.600,00

06 CIMENTO 50 KG R$41,241.000,00 UND R$41.240,00

1”
R$ suororsOTOTAL
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de RS 80.010,51 (oitenta mil e dez reais e
cinquenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000- Manut. Func. do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109.0000- Manut. Func. do ensino fundamental 30%

12.361.0008.2020.0000- Manut. eFunc. do Ens. Fundamental - Compl. União Vaaf 30%

12.365.0051.2050.0000- Manut. Func. do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaaf 30%
12 365 0051 2100 0000- Manut. Func. do ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n‘’ 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2°, da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA:76963268304

Assinado de forma digital por
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA:76963268304

Dados: 2023.11.22 09:00:05 -03‘00’

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

^Q\a SECR^^RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANTONIA MORAES GOMES

Secretária Municipal de Educação

Pela CONTRATADA

n

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N" 403.244.193-68
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NOTA DE EMPENHO N^ 22110001

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO

PODER EXECUTIVO02

FUNDEE06

06 .00

]2.365.0051 .2100 . OOOOi MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMPL UNIÃO VAAT 30%

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDEB

3 . 3 .90 .30

Ou~ros Materiai.s De Consumo3.3.90.30.99

Recursos Ordinários

Recursos do Exercício Corrente

Fonte de Rec. Grupo; 00

Fonte de Rec. Ind: 1

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DE.STE EMPENHO SALDO ATUALSALDO ANTERIOR I
T

88.194,7080.010,51731.794,79168.205,21

FICHA. :212 DATA . :22/ll/2023 LICITAÇÃO.5 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR. . : ODAIR FERREIRA DE SOUSA

U.F..:: maCNPJ/CPF: 08.868.707/0001-26 CÓDIGO: 4018

CIDADE..:

Discriiainação do Material e/ou Serviço:

ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA A SEC. MUN. DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CONFORME O PE N®
004/2023, CONTRATO N® 286/2023.

80.010,51VALOR TOTAL...TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDOO H. ALEXANNDRO BAPTiSTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIEU DA SILVA
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r 000:12.361.0008.2020.0000;

12.365.0051.2050.0000; 12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 ■

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.

RHiCARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

r
EXTRATO DE CONTRATO j

À

EXTRATO DO CONTRATO N.» 284/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.” 284/2023. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA: CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.395.029/0001-73. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 004/2023. Objeto; contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação

do Município de Tunlum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total;

R$ 59.546,23 (cinquenta e nove mil e quinhentos e quarenta e seis
reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0002.2075.0000;

12.361.0008.2107.0000;12.361.0008.2109.0000;12.361.0008.2020.0

12.365.0051.2050.0000;

'12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 22 de novembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

rr
EXTRATO DE CONTRATO j

A

EXTRATO DO CONTRATO N.® 288/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 288/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: LUZINETE

PESSOA FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

07.502.973/0001-78. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidíariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 005/2023.

Objeto: registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.
Valor Total: RS 50.024,12 (cinquenta mi! e vinte e quatro reais e doze

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000;
3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de

2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

000: 12.361.0002.2009.0000;

rr
EXTRATO DE CONTRATO aA

EXTRATO DO CONTRATO N.° 285/2023

rr
EXTRATO DE CONTRATO jESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 285/2023. CONTRATANTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA: R. SILVEIRA PESSOA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N° 02.862.862/0001-59. Base legal: Lei n® 10.520/2002
e subsidíariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n“ 004/2023.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material de
construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: RS 80.001,75

(oitenta mil e um reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0002.2075.0000:12.361.0008.2107.0000:12.361.0008.2109.0

10:12.361.0008.2020.0000;

■^2.365.0051.2050.0000; 12.365.0051.2100.0000;
Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 22 de novembro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

A

EXTRATO DO CONTRATO N.® 289/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 289/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA.

CONTRATADA: AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N® 37.815.689/0001-12. Base legal: Lei n®
10.520/2002 e subsidíariamente a Lei n® 8.666/93. Concorrência

Pública n" 002/2023. Objeto: contratação de empresa especializada

para prestação de sen/iços de limpeza urbana do município de

Tuntum/MA PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 3.901.804,08
(três milhões e novecentos e um mil e oitocentos e quatro reais e oito

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0027.2153.0000;
3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro

de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS.

12.361.0002.2009.0000;

3.3.90.30.00 -

rr
EXTRATO DE CONTRATO j VrA PORTARIA

A
EXTRATO DO CONTRATO N.® 286/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 286/2023. CONTRATANTE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA; ODAIR FERREIRA DE SOUSA.
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 08.868.707/0001-26. Base legal: Lei
n° 10.520/2002 e subsidíariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n° 004/2023. Objeto: contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação
do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total:

R$ 80.010,51 (oitenta mil e dez reais e cinquenta e um centavos).
DOTAÇÃO
12.361.0002.2075.0000:12.361.0008.2107.0000:12.361.0008.2109.0

PORTARIA N® 334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui

a Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e

integrantes de Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei n®
14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 143/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das

atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município.

ORÇAMENTÁRIA;
RESOLVE:

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO 27/33www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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Número: 013/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TUNTUM/MA, E A EMPRESA CHICA RICA

COMERCIO & SERVIÇOS LTDA TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

EMPRESA PARADE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob on° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, n° 411, Centro, Tuntum- MA, CEP: 65.763-000, por intermédio SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua Ariston Leda, S/N

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representados pela Sr."* ANTONIA MORAES
GOMES, com Portaria xf 21/2022, de 08 de março de 2023, Matricula n° 0002734, e
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N
° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
BAPTISTA COSTTA, com Portaria n° 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n°

0000869, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CHICA RICA COMERCIO

& SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
10.395.029/0001-73, com sede estabelecida na Av. Frei Aniceto, n.° 95, Centro - Tuntum/MA,

CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.®

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR, empresária, portadora do RG n°.
000022051594-8 SJSP-PI e inscrita no CPF sob o n“. 297.339.363-91, conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®

004/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n® 004/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independenlemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

FUNDEB

DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA V. UNIT.QNT. UNDLOTE

RS 830,00 RS 8.300,00PRÓPRIAUND TELHA

CERÂMICA

01 10

RS 730,00 RS 127.750,00PRÓPRIATIJOLO

CERÂMICO 6

FUROS

01 175 UND

RS 13,00RS 1,30JOMARCAUND ABRAÇADEIRA

TIPO U SIMPLES

1002

1/2

R$ 78,30RS 7,83TRAMONTINAAPAGADOR

SIMPLES

10 UND02

RS 136,10RS 13,61TRAMONTINAAPAGADOR

TRIPLO

10 UND02

RS 37,00RS 3,70TRAMONTINABOCAIS COMUM

COM RABICHO

UND02 10

RS 20,00RS 2,00TRAMONTINABOCAIS COMUM

SEM RABICHO

UND1002

R$ 93,72RS 46,86TIGRECAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

UND02 2

RS 168,50R$ 84,25TIGRECAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFÂSICO

UND02 2
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CANALETA

EXTERNA

ADTEX RS 7,21 RS 144,2002 20 UND

R$ 46,40RS 2,3220 UKD CLFRVA DE PVC

20MM

AMANCO02

RS 5,57 RS 111,40AMANCO20 CURVA DE PVC

32MM

02 UND

RS 460,00AMANCO RS 11.50UND CURVA DE PVC

40MM

02 40

RS 78,00TIGRE RS 7,80DISJUNTOR

MONOFASICO DE

10 AMPER

02 10 UND

RS 179,60RS 8,98TIGRE20 DISJUNTOR

MONOFASICO DE

20 AMPERE

02 UND

RS 95,90RS 9,59DISJUNTOR

MONOFASICO DE

25 AMPERES

TIGRE10 UND02

RS 108,10RS 10,81TIGREDISJUNTOR

MONOFASICO DE

32 AMPERES

10 UND02

RS 14.45 RS 144,50TIGREDISJUNTOR

MONOFASICO DE

40 AMPERES

UND02 10

RS 166,00RS 16,60TIGREDISJUNTOR

MONOFASICO DE

50 AMPERES

10 UND02

RS 324,40RS 32,44DISJUNTOR

TRIFASICO DE 32

AMPERES

TIGREUND02 10
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é

R$ 73.31 RS 366,55DISJUNTOR

TRIFASICO DE 60

AMPERES

TIGRE02 05 UND

R$ 13,49 RS 404,70ELETRODUTO

PVC 3M X 20MM

02 30 UND ADTEX

ELETRODUTO

PVC 3M X 32MM

R$ 15,76 RS 315,2002 20 UND ADTEX

02

FIO FLEXÍVEL

2X10 PEÇA
C/lOOM

RS 711,63 RS 711,63UND SIL1

R$ 12,16 RS 243,20FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO

IMPERIAL02 20 UNT)

lOM

R$ 22,25 RS 333,75FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO

IMPERIAL02 15 UND

20M

RS 4,75 RS 95,00IMPERIALUND FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

02 20

lOM

R$ 82,30RS 8,23FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

IMPERIAL02 10 UND

20M

RS 9,11 RS 91,10FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

SCOTCH02 10 UND

SOM

R$ 78,10 RS 781,0002 10 UND HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

INTELLl

RS 11,15 RS 1.338,0002 120 UND LAMPADA

COMPACTA

OUROLUX
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FLUORESCENTE

15W

R$ 16,41 R$ 1.641,00OUROLUX02 100 UND LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE

30W

R$ 41.08 RS 246,48UND QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DISJUNTORES

TIGRE02 06

R$ 63,20 RS 316,00TIGRE05 UND QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 12

DISJUNTORES

02

R$ 1.015,50TIGRE RS 101,55QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 16

DISJUNTORES

02 10 UND

RS 143,20RS 3,58TRAMONTINA40 TOMADA CEGA02 UND

RS 6,23 RS 249,20TRAMONTINA40 UND TOMADA

COMUM

02

R$ 146.828,93VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo dc vigência deste Termo de Contrato c de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura dc qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo dc Contrato é dc R$ 146.828,93 (cento e quarenta e seis mil
e oitocentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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frele, seguro e oulrosprevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12.361.00002.2075.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE;

12.361.0086.2047.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - QSE;

12.361.0008.2109.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental - 30%;

12.361.0002.2009.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Educação;

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental - COMPL. UNiAO VAAF;

12.365.0051.2101.0000-Manut. e Func. Ens. Infantil Pré Escolar - COMPL. UNIÃO

3.3.90.30.00 —Material de Consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n" 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber na Lei n“ 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do conlraio são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por paite da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes conti'atantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conti^ato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2°, da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

I^nCAAOOO HCURVAIL

RHICARDDO HELIRVAaíi^=«.ií.',::S”’.~^-o,^
ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA:76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Jpeh SEÍ^RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
^ANTONIA MORAES GOMES

Secretária Municipal de Educação

CHiCA RICA COMERCIO E Assinado de forma digital por
CHICA RICA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA:10395029000173

Dados; 2024.01.11 15:18:15-03'00'

SERVIÇOS

LTDA:10395029000173

Pela CONTRATADA

CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

10.395.029/0001-73

FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR

297.339.363-91
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AUTORIZAÇÃO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 004/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.4. Contrato n°. 013/2024

1.5. Valor: RS 146.828,93 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e vinte e oito reais e

noventa e três centavos).

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria de Educação do Município de Tuntum/MA

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 004/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos principios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 23 de janeiro de 2023.

RHICARDDO HE^ÍIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021
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2024Exercício:06138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO Ns 11010001

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO

PODER EXECUTIVO02

FUNDEE06

FÜNDEB06 .00

12.361.0008.2020.OOOOImANUT. .F FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. UNIÃO VAAF 30%

MATERIAL DE CONSUMO3 . 3 .90 .30

Outros Materiais De Consumo3.3.90.30.99

Recursos Ordinários

Recursos do Exercício Corrente

Fonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind: 1

SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOEMPENHADO ATÉ A DATASALDO ANTERIOR

105.171,07146.828,930,00252.000,00

CONTRATO.:FICHA.:143 DATA. :ll/01/2024 LICITAÇAO.5 APLICAVEL

CREDOR..: CHICA RICA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

U.F..:: ^CÓDIGO: 5216

CIDADE..: TUNTUM

Discriminação do Material e/ou Serviço:

CNPJ/CPF: 10.395.029/0001-73

ENDEREÇO: AV. FREI ANICETO

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, CONFORME PS N 004-2023,
CONTRATO N 013-2024.

146.828,93VALOR TOTAL...TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARODO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIELADA SILVA
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PORTARIA n“ 013,11 de janeiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 013/24,

celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, CNPJ

30.486.318/0001-95, e a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ

n® 10.395.029/0001-73, cujo objeto é Q REGISTRO DE PREÇOS^ PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME CREA MATRICULA

KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA

NASCIMENTO

11184228501 3814Fiscal

119776112 1779Suplente NATALIA SANTOS CARVALHO

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função
de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do
contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11 de JANEIRO de 2024.

C\

\

/f'

RHICARDDO HELIR#A1:l'^ IN 0'BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021
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Número: 014/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA R. SILVEIRA PESSOA

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua
Ariston Leda, S/N - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr." ANTONIA
MORAES GOMES, com Portaria n° 21/2022, e SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, representada pelo
Secretário Municipal Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.® 769.632.683-04, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.862.862/0001-59, com sede estabelecida na Av. Seabra de
Carvalho, S/N, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, portador do RG
n°. 072952982020-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n°. 334.114.333-53, tendo em vista o que

consta no Processo n° 004/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico rf 004/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;
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FUNDEB

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃOUNDQNTLOTE

ADAPTADOR

20MM
R$ 113,20R$ 2,83UND4003

ADAPTADOR

DE50MM
R$ 227,20R$ 5,68UND4003

ADAPTADOR

DE 60MM
R$ 598,80R$ 9,98UND6003

ADESIVO PVC

a 75G
R$ 401,00R$ 4,01UND10003

CANO ESGOTO

100 MM PVC
R$ 1.673,80R$ 83,69UND2003

CANO ESGOTO

150MM PVC
R$ 1,839,50R$ 183,95UND1003

CANO ESGOTO

40MM PVC

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

20MM

R$ 1.050,60R$ 35,02UND3003

R$ 755,00R$ 15,10UND5003

CANO RIGTDO

SOLDAVEL

25MM

R$ 973,00R$ 19,46UND5003

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

32MM

R$ 955,50R$ 38,22UND2503

CANO rígido

SOLDAVEL

40MM

R$ 2.369,00R$ 47,38UND5003

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

50MM

03
R$ 2.431,80R$ 81,06UND30

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL

60MM

R$ 3.446,40R$ 114,88UND3003

JOELHO DE

ESGOTO 100
R$ 260,40R$ 6,51UND4003

JOELHO DE

ESGOTO 150
R$ 1.125,20R$ 28,13UND4003

JOELHO DE

ESGOTO 200
R$ 1.803,50R$ 72,14UND2503

R$ 176,00R$ 1,76JOELHO L/R 20UND10003
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R$ 152,80R$ 3,82JOELHO L/R 25UND4003

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 25
R$ 364,80R$ 4,56UND8003

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
R$ 264,00R$ 5,28UND5003

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
R$767,10R$ 25.57UND3003

LUVA DE

ESGOTO 40
R$ 117,00R$ 1,80UND6503

LUVA DE

ESGOTO 50
R$ 250,20R$ 2,7890 UND03

LUVA DE

ESGOTO 75
R$ 208,40R$ 5,2140 UND03

REDUÇÃO
50X20

SOLDÁVEL

R$ 100,80R$ 3,3630 UND03

REDUÇÃO
60X50

SOLDÁVEL

R$ 273,90R$ 9,1330 UND03

REGISTRO

COMUM 20MM
R$ 191,70R$ 6,39UND3003

REGISTRO

COMUM 40MM
R$ 1.026,00R$ 20,52UND5003

REGISTRO

COMUM 50MM
R$ 1790.60R$ 25,5870 UND03

REGISTRO

COMUM DE

60MM

03 RS 1.848,00R$ 36,9650 UND

TE20

SOLDÁVEL

LISO

R$ 193,70R$ 1,49UND03 130

TE50

SOLDÁVEL

LISO

R$ 409,05R$ 9,0903 45 UND

TE60

SOLDÁVEL

LISO

R$ 1.047.3003 30 UND R$ 34.91

TE DE ESGOTO
R$ 12.68 R$ 380,4030 UND03

100
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PPL

TE DE ESGOTO
R$ 1.446,90R$ 48,23UND3003 150

TE DE ESGOTO
R$ 52,20R$ 2,61UND2003

40

TÊ DE ESGOTO
R$ 231,60R$ 5,79UND4003 50

TE DE ESGOTO
R$ 232,25R$ 9,29UND2503 75

TORNEIRA COM

FILTRO DE

PLÁSTICO

R$ 1.553,50R$ 62,14UND2503

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
R$ 2.035,80R$ 113,10UND1803

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA
R$ 166,00R$4,15UND4003

TORNEIRA DE

LAVATÓRIO
BRANCA

R$ 865,20R$ 12,36UND7003

TORNEIRA

PARA PIA INOX

CURTA

R$ 471,60R$47,16UND1003

TORNEIRA

PARA PIA INOX

LONGA

R$ 1.208,00R$ 60,40UND2003

VEDA ROSCA
R$ 260.40R$3.72UND03 70

25M

ARGAMASSA

15KG
R$ 7.908,00R$ 19,77UND40005

ASSENTO

SANITÁRIO
R$ 1.194,00R$ 29,85UND40

05

CAIXA D AGUA

2.000L
R$ 3.412,23R$ 1,137,41UND305

CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

R$ 1.048,00R$ 26,20UND4005

COLA BRANCA

lOOML
R$ 692,80R$ 17,32UND4005

ENGATE

FLEXÍVEL 30
R$ 33,60R$ 6,72UND505

MASSA

ACRÍLICA 18L
R$ 2.382,40R$ 119,12UND20

05
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VERNIZ

CORPAL

P/MADEIRA

900ML

05

R$ 636,75R$ 25,4725 UND

R$141.16846VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 141.168,16 (cento e quarenta e um mil e
cento e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,execução

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

12.361.0008.2109.0000- Manut. Func. do Ensino Fundamental -Compl. União Vaat 30%

3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento â CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n® 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO
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MASSA

ACRÍLICA 3,6L
R$ 473,60R$ 23,6820 UND05

MASSA

CORRIDA 18L
05 R$ 64,11 R$ 961,65UND15

PARAFUSO DE

VASO
R$ 104,40R$ 5,22UND2005

R$ 162,87 R$ 651,48PIA INOX 1,20M4 UND05

R$5.620,80R$ 562,08PIA INOX 2M10 UND
05

PIA DE LOUÇA
DE BANHEIRO

R$ 5.413,95R$ 360,9305 UND15

PISO

CERÂMICA

TIPO A

R$ 15.535,00R$31.07500 UND05

PISO

REVESTIMENTO
R$ 2.598,00RS 25,9805 100 UND

R$ 1,260,00R$ 8.4005 150 UND REJUNTE

SIFÃO

GARGANTA
R$ 7,78 R$ 389,00UND50

05

SIFÀO

GARGANTA

DUPLO

05 R$ 14,43 R$ 288,6020 UND

VÁLVULA

COMUM
10 UND R$ 6,08 R$ 60,8005

VÁLVULA DE
DESCARGA

R$30.411,4005 190 R$ 160,06UND

05 VASO

SANITÁRIO

ACOPLADO

50 UND R$325,46 R$ 16.273,00

05 VASO

SANITÁRIO
COMUM

R$ 191,22 RS 3.824,4020 UND

05

UND VEDA ANEL R$ 7,82 RS 156,4020

05 VERNIZ

CORPAL

P/MADEIRA 3,6L

RS 108,94 R$ 2.178,8020 UND
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2®, da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tnntnm - Maranhão 11 de janeiro de 2024.
● -CAltftM HKUAVAU

ACOSTrA7MM«l4M

» ou-RHICARDDO HELIRVALL^'Jt;:=
ALEXANNDRO SSSfô

BAPTISTA
ctsn*

COSTTA:76963268304 ,

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

A
'●0“*

ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MORAES GOMES

Pela SE<
ANTON

Secretária Municipal de Educação

PelalcONTRATADA
R. SILVEIRA PESSOA

02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

334.114.333-53
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EXTRATO DO CONTRATO N.« 05/2023

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 010/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 05/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA. INSCRITO NO CNPJ

SOB O N" 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE
TUNTUM-MA. CONTRATADA: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n* 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado
de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 194.205,00 (centoe noventa

e quatro mil e duzentos e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 010/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM -MA,

CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N® 28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n®

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado
de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: RS 492.027,00 (quatrocentos e
noventa e dois mil e vinte e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.122.0002.2039.0000 ;3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS.
rr
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EXTRATO DO CONTRATO N.® 06/2023

EXTRATO DO CONTRATO N.® 011/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 06/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM -MA.

CONTRATADA: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2023.

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de
combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Total: RS 483.620,00 (quatrocentos e oitenta e

três mil e seiscentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.122.0002.2039.0000: 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 011/2023.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14. POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA,

CONTRATADA; POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N° 28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n®

10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado

de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 502.971,00 (quinhentos e

dois mil e novecentos e setenta e um reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0019.2056.0000;10.122.0002.2024.0000;10.301.0019.2076.00

;10.302.0015.2064.0000;

10.304.0021.2030.0000: 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

10.302.0015.2028.0000:00
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EXTRATO DO CONTRATO N.“ 07/2023 r^ EXTRATO DE CONTRATO a
À

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 07/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE
TUNTUM-MA CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG

PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 28.394.374/0001-58. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento

parcelado de combustíveis á frota de veículos do Município de Tuntum-

MA. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 191.545,00 (cento e

noventa e um mi! e quinhentos e quarenta e cinco reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa

Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO Ê DESPESAS.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 013/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 013/2023.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-

95.CONTRATADA; CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.395.029/0001-73. Base legal; Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

n® 004/2023. Objeto: registro de preços para contratação de empresa

para fornecimento de material de construção para a Secretaria de

Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total; R$ 146.828,93 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e

vinte e oito reais e noventa e três centavos). DOTAÇÃO

a
CERTIFICADO DICITALMÉNTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
3/30www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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ORÇAMENTÁRIA:
12.361.00002.2075.0000:12.361.0086.2047.0000:12.361.0008.2109.0

12.361.0008.2020.0000;

de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 206.930,00 (duzentos e seis
mil, novecentos e trinta reais) DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA -

08.244.0025.2067.0000;

08.244.0025.2069.0000;

000; 12.361.0002.2009.0000;

12.365.0051.2101.0000:3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum 08.243.0024.2037.0000;

3.3.90.30.00 -08.244.0025.2038.0000;

Material De Consumo. Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 11 de

janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
DESPESAS.

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

: Fi».

rr
/PORTARIAEXTRATO DO CONTRATO N.® 08Í2024

J

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 08/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM -MA. CONTRATADA:
POSTO DE COMBUSTIVÉL MG PESSOA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2023.

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de
combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Total: RS 483.840,50 (quatrocentos e oitenta e

três mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0051.2101.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa

Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

PORTARIA n® 10,11 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 03/2024,
celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
B. P. T. PESSOA & CIA LTDA CNPJ n® 22.131.483/0001-04, cujo

objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS A FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.

WATRICULAFUNÇÃO NOME

rr 3735EXTRATO DE CONTRATO j ANNY KALLINY SOARES RICARTEFiscal
À

1783

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente
EXTRATO DO CONTRATO N.® 014/2024

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II-Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à físcalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 014/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM -MA, CONTRATADA; R.
SILVEIRA PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 02.862.862/0001-

59. Base legal; Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.

Pregão Eletrônico n® 004/2023, Objeto; registro de preços para

contratação de empresa para fornecimento de material de construção

para a Secretaria de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Total; R$ 141.168,16 (cento e quarenta e um

mil e cento e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa

Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licilatório ou do processo de

formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 08
de janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

r^ EXTRATO DE CONTRATO^À

rrEXTRATO DO CONTRATO N.® 004/2024 PORTARIA
A

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 004/2024.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL CONTRATADA; B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N® 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n®

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, Pregão Eletrônico

n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado

PORTARIA n® 11,11 de janeiro de 2024

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no

Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.
RESOLVE:

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

4/30www.tunlum.ma.gov.br EXECUTIVO
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Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo lidtatórío ou do processo de
Art. 1°. Designar os servidores abaixo reiacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das ciáusuias estabelecida no Contrato n® 08/2024,
celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
POSTO DE COMBUSTIVÉL MG PESSOA LTDA CNPJ

n® 28.394.374/0001-58, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS A

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.	

formalização da contratação.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11

de janeiro de 2024.
MATRICULAFUNÇÃO NOME

3735ANNA KALLINY SOARES RICARTEFiscal

1783
RH1CARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA CQ

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Desp^
Portaria n“ 140/2021 ||

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA n® 013, 11 de janeiro de 2024

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatórío ou do processo de

formalização da contratação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 013/24,
celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA, CNPJ 30.486.318/0001-95, e a empresa CHICA RICA
COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 10.395.029/0001-73, cujo

objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCACÃO DO

MUNtCiPIO DE TUNTUM/MA.	

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 08

de janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

rr
FUNÇÃPORTARIA CREA MATRICULNOME

À
111842285 3814

KAIRO BRUNO ANDRADE DE

SOUSA NASCIMENTO

01Fiscal
PORTARIA n® 17,11 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo reiacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 14/2024,

celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
R. SILVEIRA PESSOA CNPJ n® 02.862.862/0001-59, cujo objeto é O
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A

SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

119776112 1779

Suplent
NATALIA SANTOS CARVALHO

e

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor
quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo lidlatório ou do processo de

formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.
FUNÇÃO CREA n® MATRICULANOME

11184228501 3814Fiscal DARLENE VIANA SILVA

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11
de JANEIRO de 2024.

119776112 1769
ARISTÓTELES ANDRANDE

LIMA
Suplente

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor
quanto á fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO 5/30www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

PORTARIA nM7,11 de janeiro de 2024.

CPL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE
TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 14/2024,

celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa R. SILVEIRA PESSOA CNPJ

n® 02.862.862/0001-59, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME CREAn MATRICULA

Fiscal DARLENE VIANA SILVA 11184228501 3814

119776112 1769ARISTÓTELES ANDRANDE LIMASuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercera função
de ordenadorde despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do

contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 11 de janeiro de 2024.

C\

RHICARDDO HELIWÁLlALÍÍOÍNNI

Secretário Murlicipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

BAPTISTA COSTTA



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

AUTORIZAÇAO PARA EMPENHO

CPL
Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 004/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.4. Contrato n°. 014/2024

1.5. Valor: R$ 141.168,16 (cento e quarenta e um mil e cento e sessenta e oito reais e

dezesseis centavos).

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria de Educação do Município de Tuntum/MA

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 004/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 23 de janeiro de 2023,

C\

RHICARDDO HEJKIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021



R'l PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

P.

Número: 015/2024CONTRATO

I y

Vcpj^
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA ODAIR FERREIRA DE

SOUSA TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua
Ariston Leda, S/N - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr." ANTONIA

MORAES GOMES, com Portaria n® 21/2022, e SECRETARU MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS representado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida na Av. Grande
Oriente, n° 60,Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresária,

portadora doRGn®. 000114631899-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n°. 403.244.193-68, tendo
em vista o que consta no Processo rf 004/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8,666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

00 4/ ^ -f'9 <K-^ 5^0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

LOTE 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOQNT UNDLOTE

R$ 22,50ARRUELA 5/16 R$ 0,15150 UND06

PARAFUSO

ZINCADO

4,2X30 CX C/50

R$612,00RS 30,60UND06 20

PICARETA

COM CABO
RS 3.191,40RS 106,38UND30

06

06 RS 1.300,80R$21,68PREGO 15X1860 UND

PREGO

TELHEIRO

2.1/2X10

RS 1.526,40RS 25,44UND6006

RS 1.446,50RS 28,93TRENA 5MUND06 50

SUBTOTAL

LOTE 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$8.099,60

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOQNT UNDLOTE

AREIA

LAVADA
RS 11.560,00R$115,60MT^08 100

CIMENTO 50
RS 123.720,00R$41,2408 UND3.000,00

KG

R$ 135.280,00SUBTOTAL

R$143.379,60TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

Ti c ■J" C/ ^ íT; _



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho. n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

I

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 143.379,60 (cento e quarenta e três mil

e trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

12.361.0002.2009.0000-Manut. eFunc. da Sec. de Educação

12,365.0051.2101.0000 - Manut. Func. Ens Infantil pré escola - Compl. União VAAT 30%

12,361.0086.2047.0000-Manut. eFunc. do Salário Educação - QSE

12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. do Ensino Fundamental - 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. eFunc. do Ens. Fundamental - Compl. União VAAF 30%

12.361.0002.2075.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE
3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

VO^I ^
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art, 78 da Lei rf 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2^ da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

péf ItHieJUlD&O HCLCCrVAlLAu

RHICARDDO

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA;76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas

A

A

^elk SECtetARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA
ANTONIA MORAES GOMES

Secretária Municipal de Educação

Pela CONTRATADA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N" 403.244.193-68



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66 "h

PORTARIA n® 14, 11 de janeiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 015/24,

celebrado entre o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA CNPJ

30.486.318/0001-95 e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA CNPJ n® 08.868.707/0001-26, cujo
objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MAT. N® CREA

Fiscal Darlene Viana Silva 3814 11184228501

Suplente Aristóteles Andrade Lima 1769 119776112

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercera função
de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do
contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório
do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11 de janeiro de 2024.

ou

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$
143.379,60 (cento e quarenta e três mil e trezentos e setenta e nove
reais e sessenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.361.0002.2009.0000;

12.365.0051.2101.0000

COSTTA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

12.361.0086.2047.0000;

12.361.0008.2020.0000;r^ EXTRATO DE CONTRATO j 12.361.0008.2109.0000

12.361.0002.2075.0000; 3.3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tunlum -

Maranhão, 11 de Janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPALD£

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

à

EXTRATO DO CONTRATO N." 009/2024

Í4B.IESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 009/2024.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 28.394.374/0001-58. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento

parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum-
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total R$ 202.930,00 (duzentos e

ihCís mil, novecentos e trinta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0025.2067.0000;

08.244.0025.2069.0000;

Pessoa Jurídica Tuntum — Maranhão, 11 de janeiro de 2024.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

íg Fli.r
^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

CPL

EXTRATO DO CONTRATO N.® 017/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 017/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA:
FERREIRA DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
08.868.707/0001-26. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 005/2023. Objeto; registro de
preços para contratação de empresa para fornecimento de material de
construção para a Secretaria de infraestrutura do Município de
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 232.683,25
(duzentos e trinta e dois mil seiscentos e oitenta e três reais e vinte e

DOTAÇÃO
15.122.0002.2039.0000; 3.3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ODAIR

08.243.0024.2037.0000;

08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00 -

ORÇAMENTARIAcentavos)cinco

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 012/2024

rESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 012/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA: LUZINETE
PESSOA FERREIRA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

07.502.973/0001-78. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 005/2023. Objeto; registro de

3ÇOS para contratação de empresa para fornecimento de material de
"instrução para a
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 114.935,88
(cento e catorze mil e novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 15.122.0002.2039.0000;
3.3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 11 de janeiro de

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

EXTRATO DE CONTRATO j
Á

EXTRATO DO CONTRATO N.® 02/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
EXTRATO DO CONTRATO N.® 02/2023.TUNTUM (MA).

CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO
CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA; B. P. T.
PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2023. Objeto; registro de
preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de
veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor
Total: RS 479.517,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e

DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:10.301.0019.2056.0000.í0.122.0002.2024.0000;
10.301.0019.2076.0000;

10.302.0015.2028.0000;10.304.0021.2030.0000;

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

Secretaria de infraestrutura do Município de

reais).dezessete
r^ EXTRATO DE CONTRATO^

À
10.302.0015.2064.0000;

3.3.90.30.00

EXTRATO DO CONTRATO N.® 015/2024 .

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 015/2024.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95.

CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 08.868.707/0001-26. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 004/2023.

Objeto: registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de educação

DESPESAS.

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

6 COM CARIMBO DE TEMPO
2/30www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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FUNÇÃO MAT. N®NOME

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

3735Anna Kaiiny Soares RicarteFiscal

ism
— V

1783Jaynara Araújo da CostaSuplente « Fli.

VArt. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

rr
PORTARIA

CPLÀ

PORTARIA n® 14,11 de janeiro de 2024

O SECRETÃRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 015/24,
celebrado entre o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA CNPJ 30.486.318/0001-95 e a empresa ODAIR
FERREIRA DE SOUSA CNPJ n® 08.868.707/0001-26, cujo objeto éO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS. 10

de janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

CREAFUNÇÃO MAT. N®NOMErr
PORTARIA

A 111842285013814Darlene Viana SilvaFiscal

1197761121769Aristóteles Andrade LimaSuplentePORTARIA n® 03,10 de janeiro de 2024

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contraio n® 009/24,
celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TUNTUM-MA CNPJ 14.538.081/0001-92 e a empresa POSTO DE
COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA CNPJ n® 28.394.374/0001-58,

●jjo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
ARCELADO DE COMBUSTÍVEIS À FROTA DE VElCULOS DO

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11

de janeiro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.

MAT. N°FUNÇÃO NOME

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Munidpal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

3735Anna Kaiiny Soares RicarteFiscal

1783Jaynara Araújo da CostaSuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas:
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

rr
PORTARIA

À

PORTARIA n®15,11 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO.
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 012/24,
celebrado

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 10

de janeiro de 2024. 0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CNPJentre

a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

AUTORlZAÇAO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 004/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.4. Contrato n°. 015/2024

1.5. Valor: RS 143.379,60 (cento e quarenta e três mil e trezentos e setenta e nove reais

e sessenta centavos)

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria de Educação do Município de Tuntum/MA

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo rf 004/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 23 de janeiro de 2023.

RHICARDDO HEflIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202406138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO N2 11010004

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

PODER EXECUTIVO02

FUNDEE06

FUNDEB06 .00

12.365.0051 .2101 . OOOOl MANUT. FUNC. ENS TNFANTTL PRÉ .FSCOLA - COMPL. UNIÃO VAAT 30%

MATERIAL DE CONSUMO3 . 3 .90 .30

Outros Materiais De Consumo3.3.90.30.99

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind; Recursos do Exercício Conente1

It
VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALEMPENHADO ATÉ A DATASALDO ANTERIOR

227.720,00135.280,000,00363.000,00

CONTEIATO. :FICHA.:220 DATA.:ll/01/2024 LICITAÇAO.5 APLICAVEL

CREDOR..: ODAIR FERREIRA DE SOUSA

U.F. . : : MACÓDIGO: 4018

CIDADE..:

Discriminação do Material e/ou Serviço:

CNPJ/CPF: 08.868.707/0001-26

ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, LOTE 8
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PE N®004/2023, CONTRATO N°015/2024.

SECRETARIA

135.280,00VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo 0 fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIELA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202406138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO N9 11010003

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO02

FUNDSB06

06 .00

12.361.0008.2020. OOOOl MAmJT. .F FUNC. DO EKS. FUNDAMENTAL

FUNDEB

COMPL. UNIÃO VAAF 30%

MATERIAL DE CONSUMO3 . 3 .30 .30

Outros Materiais De Consumo3.3.90.30.99

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind: Recursos do Exercício Corrente1

VALOR DESTE EÍ-ÍFENHO SALDO ATUALSALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA

97.071,478.099,60146.828,93105.171,07

FICHA.:143 DATA. :ll/01/2024 LICITAÇÃO.3 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ/CPF: 08.868.707/0001-26 U.F..:: maCODIGO: 4018

CIDADE..:

Discriminação do Material e/ou Serviço:

ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTÜM-MA, LOTE 6
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PE N'’004/2023, CONTRATO N''015/2024.

SECRETARIA

8.099,60VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIELA DA SILVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202406138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO Ns 11010002

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO02

06 FUNDEE

06 .00

12.361.0008.2109 . OOOOl MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL

FUNDEE

30%

MATERIAL DE CONSUMO3 . 3 . 90 . 30

Outros Materiais De Consumo3.3.90.30.99

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind: Recursos do Exercício Corrente1

VALOR DESTE EÍ1PENH0 SALDO ATUALEMPENHADO ATE A DATASALDO ANTERIOR

246.191,84141.168,160, 00387.360,00

CONTRATO.:FICHA.:175 DATA. :ll/01/2024 LICITAÇA0.3 APLICAVEL

CREDOR..: R SILVEIRA PESSOA

U.F..:: MACNPJ/CPF: 02.862.862/0001-59 CODIGO: 3933

CIDADE..: TUNTUM

Discriminação do Materiai e/ou Serviço:
ENDEREÇO: AV. SEABRA DE CARVALHO

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, CONFORME PE N 004-2023,
CONTRATO N 014-2024.

141.168,16VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSHA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIÉLA DA SILVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

lSíè,

APOSTILAMENTO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONTRATO N° 014/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO DE INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO N“
014/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL EDUCAÇÃO E A EMPRESA R.
SILVEIRA PESSOA, ORIUNDO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 004/2023.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por meio daFrederico Coelho, n° 411

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n°

30.486.318/0001-95, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sf.
ANTONIA MORAES GOMES, com Portaria 21/2022 e pela Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA inscrito no CPF n° 769.632.683-04, doravante

denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato rf 014/2024,

oriundo do Pregão Eletrônico n° 004/2023, firmado com a empresa R. SILVEIRA PESSOA,
pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.862.862/0001-59, com sede
estabelecida na Av. Seabra de Carvalho, S/N, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, o qual

tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento d material
de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, o qual
se regerá pela legislação pertinente. Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato n°
014/2024, oriundo do Pregão Eletrônico rf 004/2023, por parte da Administração Pública,

visando a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

Código da Ficha: 124

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 05 Secretaria de Educação

Dotação: 12.361.0086.2047.0000

3.3.90.30.00: Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n9 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mall: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n°

014/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
Instrumento.

-2614 i
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Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 124
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.361.0086.2047.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 214.936,91
DUZENTOS E QUATORZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS

Atenciosamente, Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021


